
PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 
SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 

SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL 

P A S T A X 

0 1 / 0 2 " * " 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N^. 445/2017, 428/2017, 021/2oíè>-^ 

036/2018, 030/2018, 040/2018, 043/2018 E 051/2018/PMO. 

LICITAÇÃO 

bU 

I PREGAO PRESENCIAL 011/2018/PMO 
• DATA DA AUTORIZAÇÃO: 26/01/2018 
• DATA DA AUTUAÇÃO: 29/01/2018 
• PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 15/02/2018 
• MEIOS DE PUBLICAÇÃO: lOEPA; DIÁRIO DO PARÁ E MURAL DA PMO 
•ABERTURA DO CERTAME: 28/02/2018 
• HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2018 

2.0B1ET0: 
Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de 
Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício 
de 2018. 

3. CONTRATADAS: 
• R. A. SANTIAGO - ME: CNPJ: 13.306.181/0001-20; VALOR DO CONTRATO 
01/2018/PMO/SEMSA: R$ 45.895,10. 

• R. A. SANTIAGO - ME: CNPJ: 13.306.181/0001-20; VALOR DO CONTRATO Ns 
02/2018/PMO/SEMDES: R$ 183.752,00. 

• R. A. SANTIAGO - ME: CNPJ: 13.306.181/0001-20; VALOR DO CONTRATO N^ 
03/2018/PMO/SEMED: R$ 299.480,00. 

• R. A. SANTIAGO - ME: CNPJ: 13.306.181/0001-20; VALOR DO CONTRATO N^ 
04/2018/PMO: R$ 45.094,52. 

• VALOR GLOBAL DOS CONTRATOS DE 01 à 04/2018: R$ 574.728,12 (Quinhentos e 
setenta e quatro mil setecentos e vinte e oito reais e doze centavos) 

• L. G COUTO - ME: CNPJ: 03.630.223/0001-20; VALOR DO CONTRATO N^ 
05/2018/PMO/SEMSA: R$ 45.447,60. 

• L G COUTO - ME: CNPJ: 03.630.223/0001-20; VALOR DO CONTRATO N^ 
06/2018/PMO/SEMDES: R$ 169.720,00. 

• L. G COUTO - ME: CNPJ: 03.630.223/0001-20; VALOR DO CONTRATO N^ 
07/2018/PMO/SEMED: R$ 255.855,00. 

• L. G COUTO - ME: CNPJ: 03.630.223/0001-20; VALOR DO CONTRATO N^ 
04/2018/PMO: R$ 62.098,85. 

• VALOR GLOBAL DOS CONTRATOS DE 05 à 08 /2018: R$ 533.247,45 (Quinhentos e 
trinta e três mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 14/03/2018 à 31/12/2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - ^ ^ ^ 
ESTADO DO PARÁ 1'^^/^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

P R O C E S S O N° 445/2017 1 ANO: 2017 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA 

OFÍCIO 19/12/2017 2155/2017 

P R O T O C O L O 

DATA 

19/12/2017 701/2017 

PROCEDÊNCIA; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

.NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

ASSU NT O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMETO E FINANÇAS - SEMPOF E SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 19 12 17 

GABINETE DO PREFEITO 19 12 17 

SEMPOF 19 12 17 

A N O T A Ç Õ E S 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547 - 3044 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Ofício n° 2155/2017-SEMAD Óbidos (PA), 19 de dezembro de 20l7 

Ao Excelentíssimo Senhor 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt ÓBIDOS 

SETUrvDE LICJYAÇÂO 
Protocolo . 

- Á^\t^.ti horas 

Dia....^.íÍ. / C W ^ ; ; . . /....ftteil.^... 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo Licitatório .j^K? 
Recebtídor 

Excelentíssimo Prefeito, 

Com os cumprimentos de estilo, vimos informar que consta em 

nossos registros á existência da necessidade de contratação de Empresa 

especializada no fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza. 

Considerando, a necessidade servimo-nos do presente para requerer a vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para contratação de Empresa 

especializada em fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza, a fim de 

atender às necessidades das Secretarias: Secretaria Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de 

Planejamento Orçamento e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de 

Governo - S E M G , para o exerc ido do ano de 2018. 

Considerando, a possibilidade de que Vossa Excelência certamente irá 

atender ao nosso pedido, solicitamos que se digne em determinar à Comissão 

Permanente de Licitação que sejam tomadas as providências cabíveis para a 

solicitação ora pretendida. 

Considerando, todas as ações e controle serão executados sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD. Neste Sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Respeitosamente, 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal dç Administração e Desenvolvimento Humano 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547 - 3044 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0 B J E T 0 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de uma empresa 
especializada para a aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para 
atender as necessidades das Secretaria: Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD. Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG , para o 
exercício de 2018, conforme especificação e quantitativos na planilha em anexo. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos Materiais de Higiene e Limpeza se faz indispensável tendo em 
vista a necessidade de manutenção e higienização dos espaços físicos existentes nas 
Secretarias: Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -
SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças - SEMPOF e 
Secretaria Municipal de Governo - SEMG, visando proporcionar bem estar e conforto 
aos Servidores e Usuários: dar plenas condições ao trabalho administrativo, ao 
atendimento e a manutenção dos serviços de responsabilidade do poder executivo. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1. O fornecimento será efetuado em remessas, com prazo de entrega não superior a 
05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da 
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.2. Os bens deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, 
338, Centro, Óbidos - Pará, CEP: 68.250-000. no horário das 08:00 horas às 13:00 
horas, nos dias de Segunda, Terça, Quarta, Quinta e Sexta-feira. 

5. Avaliação de Custo 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 ~ Fone: (93) 3547 - 3044 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 70.897,29 (Setenta rilij 
oitocentos e noventa e sete e vinte e nove centavos). 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em cotações recebidas em pesquisas de mercado. 

6.RECEBIMENT0 E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO O B J E T O 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do 
recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. A Servidora Waldirene de Sousa Barros será a responsável pelo recebimento e 
atesto dos bens, assim como a qualidade e vigência do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela secretaria, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na o b r i g a ç ã ò ^ 
de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, ás suas expensas, no prazo máximo de 
02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

71.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
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8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo de até o 10 (décimo) dia útil do moo 
seguinte. 

9.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas dos OBJETOS deste Contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

SEMAD. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04122.0037.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD 
339030 - Material de Consumo. 

SEMPOF. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04122.0008.2009 - Manutenção das atividades da SEMPOF 
339030 - Material de Consumo. 

SEMG. 

1414 - Secretaria Municipal de Governo. 
04122.0008.2007 - Manutenção das atividades da SEMG 
339030 - Material de Consumo 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração 
Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante 
indicado pelo(a) Secretário(a). ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do 
contrato. / 
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11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar/lembrar com 20 

(vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o) 
da SEMAD, para que o mesmo tome as devidas providências. 

12. D A S INFRAÇÕES E D A S SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no 

curso da licitação e da contratação ê aquela prevista no Edital. 

Óbidos - PA. 19 de dezembro de 2017. 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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SECREIARM MUNICIPAL DE ADMINtSTftAÇAO E DESENVOEVIMENTO HUKMMO 

Ru i D«|)uudo Rúnundo C h M S . a' 131 - C M U O - CEP: U I W - O O O 

EMPRESA A I.AILTON BRITO DC SOUZA -ME4 ) I . ] 41 .SS9 /0001 -n 

IMPRESA B:F DA SILVA FERNANDES SUPERMERCADOS 01.$72.7]9/D001-7S 

EMPRESA C . L G Couto Ml 07 £30.213/0001-10 

EMPRESA I WWWAMFRICNAS.COM.BR 

I MPRESA G W W W .SUBMARINO COM.BR 

P> iau iu t c i l U i d a cn l tc noi dli> l O i 19 d i Outubro de 2017 - Horáiio (dcur í to 

He&ponsiuel pele pe tou iu : B i i o c i O l l ve in do i S i n t « 

Com b » e lU INSTRUÇÃO NORMATIVA Nt S, DE 27 DE lULHO DE 2014. 

E S T I M A T I V A O E P R E Ç O 

I T I M DESCRIÇÃO U N D Q U A N T 

VALOR UNITÁRIO 

VALOR UNITÁRIO 

M É D I O VALOR TOTAL 

I T I M DESCRIÇÃO U N D Q U A N T 
J.AILTON 

BRITO DE 

50UZA 

F DA SILVA 

S U P E R M E H C A 

DOS L g Couto 

W W W . A M F R I C 

ANÃ5 r O M BR 

W W W . S I J B M A 

R I N 0 . C O M BR 

VALOR UNITÁRIO 

M É D I O VALOR TOTAL 

1 

Ã I c c o i e t í l i c o e m g e l h id ra tado liquMlo 6 5 ' inpn i 

S O O g 
U N D 6 0 0 RS 7 ,S0 RS 7.34 RS 7,34 RS 7.39 RS 4.436.00 

2 
A e r o s s o l c h e i n n h o d e T a l c o ( s p r a y ) 3 6 0 ml 

U N D 
200 

RS 9 .60 RS 12.S0 RS 9 .90 RS 10.67 RS 2.133.33 

3 
A e r o s s o l l a v a n d a ( s p r a y ) 3 6 0 ml 

U N D 
200 

RS 9.60 RS 12.S0 RS 9,90 R S 10.67 RS 2.133,33 

4 

A e r o s s o l M u l t M n s e t I c I d a SOOml .ã b a s e d e á g u a 

e f i c ien te p a t a m a l a r m o s q u i i o s ( i n c l u s i v e o 

m o s q u i t o d a D e n g u e . Z i c a V í r u s e C h i k u n g u n y a ) , 

p e r n i l o n g o s , m u n ç o c a s c a r a p a n á s . m o s c a s , 

b a r a t a s a i a n h a s e p u l g a s 

U N D 

200 

R S 9 ,99 RS 8.00 RS 12.50 RS 10,16 RS 2.032.67 

A g u a S a n K á r t a c o n t e n d o o rotulo d e u t i l i zação c o m 

e m b a l a g e m d e 1 L T 
L T 

6 0 0 

RS 1.99 RS 2,85 RS 2.80 R S 2,55 RS 1.528,00 

6 

Á l c o o l , l i q u i d o , et í l ico, h i d ra tado , 9 2 , 8 g r a u s G L , 

C e r t i f i c a d o Í N M E T R O e N o r m a A B N T N B R 5 9 9 1 / 4 , 

c o n t e n d o 1 litro L T 

8 0 

RS 6,35 RS 7,50 RS 6.87 RS 6.91 RS 5S2 .S3 

7 

B a l d e . m a t e n a l p lás t ico . t a m a n h o m é d i o .mater ia l 

a l ç a a r a m e g a N a n i z a d o . c a p a c i d a d e 10 Lt . co r 

na tu ra l U N D 

s o 

RS 6.60 RS 9 ,50 RS 9 .10 RS 8.40 RS 420 .00 

8 

B a k l e . m a t e n a l p lás t ico . t a m a n h o m é d i o . m a t e n a l 

a l ç a a r a m e g a l v a n i z a d o . c a p a c i d a d e 15 Lt . co r 

na tu ra l U N D 

50 

RS 9.99 R S 9 .90 RS 9 .00 RS 9.63 RS 481 ,50 

9 

C e r a l i q u h l a inco lo r p a r a t odos o s t ipos d e p i s o 

e m b a l a g e m d e 7 5 0 ml 
U N D 

600 

R S 6.00 RS 10,40 RS 10.40 RS 8.93 RS 5.360.00 

10 

C e s t o p a r a U s o T e l a d o c o m t a m p a d e P lás t i co 4 0 

L tS 
U N D 

50 

RS 34,50 R S 37,00 RS 38,99 RS 36 .83 RS 1.841.50 

n 
C e s t o p a r a L i s o T e l a d o d e P lás t i co 1 0 L t s 

U N D 
50 

R S 3.7S RS 7,00 RS 6.10 RS 5.62 RS 280.83 

12 

D c s i n i c t a n i e l iquido, p a r a u s o g e r a l , a ç á o 

b a c t e n c i d a e g e r m i c i d a . E m b a l a g e m c o n t e n d o 1 

litro p e r f u m a d o U N D 

720 

R S 5,95 RS 5.90 RS 4 , S 0 R S 5.45 R S 3.924.00 

13 

D e t e r g e n t e l i q u i d o I nd i cado p a r a o u s o d o m e s t i c o 

g e r a l , p n n c i p a l m e n t c . p a r a l a v a r l ouças , t a l h e r e s e 

p a n e l a s , ( r a s c o d e 5 0 0 ml 
U N D 

6 0 0 

RS 1,9S RS 2.3S RS 3.20 R S 2,50 RS 1SOO.0O 

14 

E s c o v a p a r a L a v a r M u H l u s o . e m b a s e d e m a d e i r a 

o u p lás t ico e e x c l u s i v a s c e r d a s d e po l ip rop i leno q u e 

n á o d e f o r m a m e n S o e m b o l a m A l t a m e n t e 

r e s i s t e n t e 
U N D 

50 

RS 2.40 RS 3,00 RS 3,50 R S 2,97 RS 148.33 

I b 

E a c o v a p a r a l i m p e z a d e v a s o s a n t t i r t o , c o m 

c e r d a s d e n y k m e h a s t e e m p lás t ico c o m o s u p o r t e 
U N D 

12 

RS 8.15 RS 11.60 RS 12,90 RS 13.44 RS 11.52 RS 138.27 

I b 

E s p a n a d o r d e t e t o d e n y l o n , c o m o c a b o e m 

m a d e i r a 
U N D 

5 

R S 15.00 RS 21.60 RS 18.00 RS 18.20 RS 91,00 

17 
E s p o n j a d a l á d e a ç o pct 6 0 g 

P C T 
100 

RS 1,29 RS 4.75 RS 2,20 RS 2.7S RS 274.67 

I S 

E s p o n j a D u p l a F a c e . M a n t a n a o tec ido , d e 

5 b r a s s in té t i cas , u n i d a s c o m r e s i n a a p r o v a 

d á g u a , i m p r e g n a d a c o m mine ra l a b r a s i v o e 

a d e n d a a e s p u m a d e po l iu re tano c o m 

b a c t e n c i d a A m a r e l o ( e s p u m a ) e v e r d e ( f ibra) 

U N D 

300 

RS I . I S R S 0.70 RS 0.90 RS 0.92 RS 275,00 

19 

F l a n e l a c o m u m e m a l g o d ã o , m e d i n d o 3 0 x 4 0 c m 

U N D 

200 

RS 1.99 RS 3.45 RS 3 ,S0 RS 2.98 RS 596,00 

20 

F ó s f o r o c o n t e n d o no m í n i m o 4 0 pa l i tos ( P c l c o m 

1 0 u n i d a d e s ) 
P C T 

50 

RS 3.30 RS 2.25 RS 3.80 RS 3.12 RS 155.83 

21 

G u a r d a n a p o d e p a p e l c r e p a d o f o l h a s i m p l e s , 

t a m a n h o 2 0 X 2 3 . n a c o r b r a n c a . e x c e l e n t e a b s o r ç ã o 

c o n t e n d o 5 0 u n i d a d e s 
P C T 

too 

RS 1,15 RS 3,00 R S 4 ,00 R S 2,72 RS 271,67 

22 

I s q u e i r o g r a n d e utensí l io , g e r a l m e n t e d e meta l o u 

m a i é n a p lás t ica , mun ido d e u m rese rva tó r i o d e g á s 

o u d e u m a to rc ida h u m e d e c i d a d e g a s o l i n a , q u e s e 

in f lama pe lo atnto d e u m a r o s e t a d e a ç o , d e n t a d a , 

s o b r e u m a p e d r a a b r a s i v a a p r o p n a d a 

U N D 

24 

R S 3,15 RS 3.3S RS 3,9S R S 3.48 R S 83,60 

23 

U m p a v i d r o . I ipo l iquido C o r i nco lo r / azu l F r a s c o 

p lás t ico tle 5 0 0 m l , c o m gat i lho 
U N D 

100 

RS 13.85 RS 17,00 RS 11,20 R S 14.02 R S 1.401,67 

24 

L i m p a d o r m u H i u s o l i m p e z a p e s a d a c o m 5 0 0 ml 

U N D 

IDO 

RS 3,99 RS 7.00 RS 6.00 RS / 5.66 RS 566.33 



Estado do P a i i 

SECRETARIA M U m a P A L OE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

. 25 

L u a t r a m ó v e i t , e m u l s ã o a q u o s a C r e m o s a , 

p e r f u m a d a , p/ a p l i c a ç ã o e m MOve i s e s u p e r f í c i e s 

l i s a s , f r a s c o c7 2 0 0 n i l U N D 

100 

" — • 

3.65 RS 6,25 RS 5.80 R S 5.23 

• » 

RS 

26 
N a t t a l i n i b o l a s - s a c o c o m 5 0 g 

P C T 
144 

1.50 R f 1.80 RS 2.80 RS 2 03 RS 792,80 

27 

P a d e l i x o , m a t e n a l co le to r e m p iãs l i co r e s i s t e n t e , 

m a t e n a l c a b o d e p lás t ico r e s i s t e n t e , c o m p n m e n i o 

c a b o 16 c m . c o m p r i m e n t o 14 c m , l a r g u r a 2 0 c m 
U N D 

5 0 

« f 5,75 RS 4.40 HS 4 .S0 R f 7.60 RS 5.64 R S 281,88 

28 

p a d e l i s o . m a t e n a l d e P lás t i ca 2 4 x 1 6 . 5 x 7 c o m 

C a b o L o n g o m a d e i r a r e v e s t i d a ( S O c m ) . 
U N D 

5 0 

24,95 RS 18.50 R5 12.90 RS 18.78 HS 939,17 

29 

P a l h a d e a ç o , m a l e n a l a ç o car tsono . a p l i c a ç ã o 

l i m p e z a e m g e r a l , n° 01 m e d i a 
P C T 

100 

R J 1,29 RS 1.80 RS 7,80 RS 1.96 RS 196,33 

30 

P a n o d e C h ã o l l p o s a c o a l v e j a d a . m a t e n a l 

a l g o d S o c r u 
U N D 

200 

3,99 R f 3.50 RS 3.80 RS 3,76 RS 752.67 

31 

P a n o d e p r a t o t i p o g u a r d a n a p o d e p a n o 1 0 0 % 

a l g o d ã o l iso n a c o i b r a n c o 
U N D 

100 

« f 3.50 RS 3,50 RS 3,90 RS 3.63 HS 363.33 

32 

P a p e l H i g i é n i c o P a p e l d e a l ta q u a l i d a d e f o l h a 

s i m p l e s , m a ç o . go f rado ( c u j a supe r f í c i e imita a 

tex tu ra do l inho) e p i co tado 0 produto p o d e s e r 

e n c o n t r a d o n a s v e r s õ e s neu t ro , p e r f u m a d o , 

P é s s e o n R m a r . a v e r d e P a r . n t e s r.nm 4 ro lnx P C T 

5 000 

2.99 R f 3.70 RS 4 ,20 RS 3.46 RS 17 316,67 

33 

P a p e i T o a l l i a c o z i n h a U u l b u s o F o l h a D u p l a , p o n t o 

a p o n i o . p i c o t a d a e a r e a d a p a c o l e c o m 2 R o l o s 

B r a n c o 6 0 f o l h a s 
P C T 

IDO 

R í 4 .99 R f 5.65 85 5.20 HS 5,28 RS 528.00 

34 

P e d r a s a n i t á r i a , tipo d e s o d o n z a d o r san i tá r i o 

c o m p o s i ç ã o pa rad i c l o ro b e n z e n o , e s s ê n c i a e 

c o r a n t e , p e s o l íquido 3 5 g. a s p e c t o f ís ico tab le te 

so l i do , c a r a c t e r í s t i c a s a d i c i o n a i s s u p o r t e p lás t ico 

p a r a v a s o s a n i t a no. e s s ê n c i a d e l a v a n d a , c a i x a 

c o m u m a u n i d a d e 
U N D 

288 

« í 1.99 R f 1.95 85 7.75 RS 2,06 RS 594,24 

35 

R o d o B o r r a c h a dup la e m E V A a d e r e m e l h o r n a 

supe r f í c i e , p u x a n d o m a i s á g u a e s e c a n d o m e l h o r 

S i s t e m a e f K i e n t e q u e f ixa o p a n o . r e d u z i n d o o 

t e m p o d e l i m p e z a . m e d i d o 3 2 c m c o m c a b o 

e x t e n s o r U N D 

50 

RS 6.50 R f 11,55 R 5 25.00 RS 14.35 RS 717,50 

36 

R o d o B o r r a c h a d u p l a e m E V A a d e r e m e l h o r n a 

super f í c ie , p u x a n d o m a i s a g u a e s e c a n d o m e l h o r 

S i s t e m a e f i c ien te q u e f ixa o p a n o . r e d u z i n d o • 

t e m p o d e l i m p e z a .med ido 4 8 c m c o m cat>o e x t e n s o r 

U N D 

50 

R f 8.25 R f 15.30 R f 27.00 R S 16.85 RS 842 .50 

37 

S a t i ã o e m t i a r r a m a r m o n z a d o a z u i e m b a t a g e m d e 

l l i g U N D 
6 0 

R f 3 ,90 R f 5 .70 R f 4 .90 RS 4,83 RS 290,00 

38 

S a l i ã o e m p ó l a v a r o u p a p e r f u m a d o . e m b a l a g e m 

e m s a c h é SOOg 
P C T 

144 

R í 3,40 R f 3.90 R S 5.30 RS 4.20 RS 604,80 

39 

S a c o p l á s t i c o p a r a l i x o , pre to , r e f o r ç a d o , 

c a p a c i d a d e p a r a 1 0 0 litros - P a c o t e c o m 1 0 

u n i d a d e s P C T 

500 

RS 3,65 R f 3.00 R f 7.50 R f 4.72 RS 2.358.33 

4 0 

S a c o p l ã s t i c o p a r a l i x o , pre to , r e f o r ç a d o , 

c a p a c i d a d e p a r a 1 5 ktros - P a c o t e c o m 1 0 

u n i d a d e s P C T 

300 

R f 2.40 R 5 2 .80 R f 3,99 R f 3,06 RS 919,00 

41 

S a c o p l á i t i c o p a r a l i x o , pre to , r e f o r ç a d a , 

c a p a c i d a d e p a r a 3 0 litros - P a c o t e c o m 1 0 

u n i d a r l e s P C T 

300 

R5 2.35 R f 2 .40 R f 3 .00 R f 2,58 RS 775,00 

S o d a c á u i t i c a , a s p e c t o f i s i c o l iqu ido inco lo t , 

p u r e z a 4 8 a 5 0 per . d e n s i d a d e a 2 0 * C e l s i u s 1 , 5 0 5 0 

a 1 , 5 2 5 0 g / c m 3 . a p l i c a ç ã o p r o d u t o s q u í m i c o s , 

f r a s c o c o m 4 0 0 g p e q u e n o 
U N D 

50 

R í 6 .20 R f 7 .00 R 5 10,20 R f 7.80 RS 390,00 

43 

V a s s o u r a d e N y l o n tipo p i a ç a v a s inté l icB c o m 

c a b o d e m e t a l o u m a d e i r a 2 4 c m 
U N D 

200 

RS 7.25 R f 13.00 RS 9 ,80 RS 10,07 RS 2.003.33 

44 

V a s s o u r a d e p e l o s i n t é t i c o b ico lo r c o m c a b o 3 0 

c m U N D 

200 

RS 6 .99 R f 12.00 R f 19,70 RS 17,90 RS 2.579.33 

45 

V a s s o u r a p l a g a v s na tu ra l c o m c a b o d e m a d e i r a 

f i xado 2 2 c m 
U N D 

200 

RS 5,25 R f 5.00 RS 7.00 RS 5,75 RS 1.150.00 

46 

V a s B o u r a t i p o A n c i n h o c o m a r a m e r e g u l á v e l c o m 

c a b o 2 2 d e n t e s 
U N D 

IDO 

RS 8 ,99 R S 23.00 R f 17,90 RS 16.63 RS 1.663,00 

47 

V a s s o u r a t i p o e s c a v i o c o m c a b o d e a l u m í n i o o u 

m a d e i r a Ma tena l s in tét ico 
U N D 

200 

R f 18.90 R5 25.00 R f 15,90 RS 19,93 RS 3.986.67 

48 
V e n e n o t i p o b a r r a g e m 2 0 ml 

U N D 
50 

RS 3.60 RS 3.70 R5 4 .90 RS 4,07 RS 203.33 

Va lo r Tota l E s t i m a d o 

HS 70 .897,79 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

' i í i SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPI: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

CNPJ: í 

1 

J 
. u 

ENDEREÇO: ; N°: BA RRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

ITE 
M DESCRIÇÃO UND a 

QUAN 
TIDAD 
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 
ÁIccol etílico em gel hidratado liquido 65° inpm 500 g " 

UND 
1 

M 

2 Aerossol cheirinho de la ico (spray) 360 ml UND 1 
^ ^ _ 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND 1 

1 

1 4 

Aerossol Multi-Inseticida 300ml,à base de água 
eficiente para matar mosquitos (inclusive o mosquito da 
Dengue. Zica Vírus e Chikungunya), pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, baratas, aranhas e 
pulgas. UND 

1 
! 

1 

1 
1 

! s 

Água Sanitária contendo o rotulo de utilização com 
embalagem de 1 LT LT 

1 

i 

6 

Álcool , l iquido, etílico, hidratado, 92,8 graus GL, 
Certificado INMETRO e Norma ABNT NBR 5991/4; 
contendo 1 litro. LT 

1 

1 
7 

Amaciante de roupa, aspecto fisico líquido viscoso í» 
concentrado, perfumado. Frasco de 2 litros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear 

I. ' 

UND 

1 

8 Avental de cozinha matenal tipo de plástico . UND 1 

9 Bacia de plástico de 14 litros '•^ UND 1 
( 9 . 7 5 . , 

10 

Balde , material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 10 Lt ,cor natural. 

UND 

1 
6 9 60 

11 

Balde , material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 15 Lt ,cor natural. 

UND 

1 

12 

Cera líquida incolor para todos os tipos de piso 
embalagem de 750 ml UND 

1 

13 
Cera líquida Vermelha para piso embalagem 750 ml 

•J -
UND 

1 ^6>3 

\ 
1 I í' i-. 15 i M 
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14 

15 

Cesto para Lixb.^íelado com tampa de Plástico 40 Lts 

16 

17 

18 

19 

20 

Cesto para Lixo Telado de Plástico 10 Lts 

Condicionador infantil embalagem plástica com 350ml 

Cortador de Unha 

Creme dental Adulto ,90 gramas 

Creme dental infantil 50 gramas 

Desinfetante líquido, para uso geral, ação bactericida e 
germicida. Embalagem contendo 1 litro perfumado. 

21 
22 

Detergente liquido .Indicado para o uso doméstico 
geral, principalmente, para lavar louças, talheres e 
panelas, frasco de 500 ml 

23 

24 

Escova dental cerdas média 

Escova dental infantil .cerdas macia 

Escova para Lavar Multiuso , em base de madeira ou 
plástico e exclusivas cerdas de polipropiíeno que não 
deformam e não embolam. Altamente resistente. 

25 

26 

27 

28 

Escova para limpeza de vaso sanitário, com cerdas 
de nylon e haste em plástico com o suporte. 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

5 u c 

UND 

UND 

UND 

UND 

Espanador de teto de nylon ,com o cabo em madeira . 

UND 

Espeto para churrasco de madeira contendo 100 
espetinhos 3,0 x 180mm 

Esponja de lã de aço pct 60g 

29 

30 

31 

32 

Esponja Dupla Face, Manta não tecido, de fibras 
sintéticas, unidas 
com resina a prova d'água, impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma de 
poliuretano com bactericida. Amarelo (espuma) e verde 
(fibra) 

Flanela comum em algodão, medindo 30 x 40 cm 

Fósforo contendo no mínimo 40 palitos (Pct com 10 
unidades) 

Guardanapo de papel crepado: folha simples; tamanho 
20X23.na cor branca ; excelente absorção contendo 50 
unidades . 

UND 

PCT 

PCT 

UND 

UND 

PCT 

J o , 5 o 

Í5._C>C 

PCT 

1 J 9 

3 . . a c 
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33 

1 
isqueiro grande utensílio, geralmente de metal ou 
matéria plástica, munido de um reservatório de gás ou 
de uma torcida humedecida de gasolina, que se inflama 
peio atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropriada 

UND 

1 

~ 0036 

3 i J 5 _ J 

34 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 ml UND 1 2 , T 5 i 

35 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azu!. Frasco 
plástico de 500ml, com gatilho. UND 1 

36 
Limpador de vaso sanitário com fragrância para 
desinfetar e perfumar embalagem 500 ml UND 1 3 , 3 5 

37 
Limpador multiuso limpeza pesada com 500 ml 

UND 

38 

Lixeira basculante 30 lt .alças largas que não 
machucam as mãos.tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. UND 5 5 , 0 0 

39 Lixeira com pedal de 20 litros UND 1 -

40 

Lustra móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, 
p/ aplicação em Móveis e superfícies lisas, frasco c/ 
200ml UND 

41 Naftalina bolas - saco com 50g. ' PCT 1 

42 

Pá coletora de lixo, material coletor em plástico 
resistente, matenal cabo de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 
20 cm UND 

1 P 

1 5 9 , 9 5 ^ 

43 

Pá coletora de lixo,material de Plástica 24x16,5x7 com 
Cabo Longo madeira revestida (80cm). 

UND 

1 7 

— 3 
5 , T 5 / 

44 
Palha de aço, material aço carbono, aplicação limpeza 
em gerai, n** 01 media. PCT 

( _ 

* 

45 

46 

Palito de Picolé de madeira com ponta redonda 
pacotes com 100 unidades 45 

46 Palitos Dentais contento 100 palitos - CAIXA 1 

47 
Pano de Chão tipo saco alvejada .material algodão 
cru. UND 

" — r • 

3 . ^ f ^ 

48 

Pano de prato tipo guardanapo de pano100% algodão 
liso na cor branco 

y o-^ 

UND 6,50 

AS 

Pape! Higiénico Papel de alta qualidade: folha simples; 
macio; gofrado (cuja superfície imita a textura do linho) e 
picotado.O produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, perfumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 
4 rolos 

r y • 

PCT 5 , q 9 

31 r 3 g . o c 
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50 

i^^t^ P 
Papel Toalha c&»«her'Multiuso Folha Dupla, ponto a 
ponto, picotada e areadapacote com 2 Rolos Branco 60 
folhas PCT 

1 

9,Qq 
51 Pedra de amolar faca dupla face tipo retangular UND 1 9 3 ç > 

52 

Pedra sanitária, tipo desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, essência e corante, 
peso liquido 35 g, aspecto fisico tablete sólido, 
características adicionais suporte plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, caixa com uma unidade 

UND 

1 

1 

1 
1 

r U ^ 
53 Pente de plástico UND, 1 T ^ S . , . 
54 Pente de Fino plástico UND 1 

55 

Plástico Filme, em PVC estimável, transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, dimensões 
mínimas de 28 cm x 30 m. 

' I • 1 

UND 

1 

1 

1 
1 

3 , J 5 

56 
Porta papel higiénico material de plástico para parede 

UND 
1 

57 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superfície, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza , medido 32 cm com cabo extensor 

UND 

1 
/ 

) 

i 

G / 5 

58 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superfície, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza .medido 48cm com cabo extensor 

UND 

1 

59 
Sabão em barra marmorizado azul embalagem de Ikg 

UND 
1 

60 
Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem em 
sachê SOOg PCT 

1 3 , ^ c 

61 
Sabonete, sólido, em barra, fragrância agradável. 
Embalagem: com 90 g UND 

1 

62 
Saco de papel para pipoca pacotes com 500 unidades 

PCT 
1 — -

63 
Saco de rafia de material de polipropiíeno, 50Kg 
padrão único UND 

1 

_ 6 4 
Saco Plástico grosso transparente polietileno de alta 
densidade 30 kg 

CENTO 
1 _ , 

65 

Saco plástico para lixo. preto, reforçado, capacidade 
para 100 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 
1 
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66 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 15 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

67 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 30 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

68 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 50 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

69 
Saco plástico transparente l iso 13x25/100 de 1/2 kg 

CENTO 

70 

71 

72 

Sacola plástica, 10 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 
Sacola plástica, 5 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 

Shampoo infanti l embalagem plástica com 350ml 
UND 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

Soda cáustica, aspecto físico líquido incolor, pureza 48 
a 50 per. densidade a 20° Celsius 1.5050 a 1,5250 
g/cm3, aplicação produtos químicos, frasco com 400 g 
pequeno 

r , 'T • 

UND 
Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 100% algodão 
.cores diversas UND 
Toalha de Rosto pequena tipo 24x38Gm 100% 
algodão cores diversas UND 

Touca descartável tnt com pacotes com 100 unidades. 
CENTO 

Vassoura de cipó, com cabo de madeira reforçado e 
cerdas bem fixadas e resistentes 

Vassoura de Nylon tipo piaçava sintética com cabo de 
metal ou madeira 24 cm 

Vassoura de pelo sintético bicolor com cabo 30 cm 

Vassoura piaçava natural com cabo de madeira fixado 
22 cm 

Vassoura t ipo Ancinho com arame regulável com cabo 
22 dentes 

Vassoura t ipo escovão com cabo de aluminio ou 
madeira Material sintético . 

Veneno para Rato sachê 

Veneno t ipo barragem 20 ml 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
Valor Total 

JOfZO 

G,3o 

-Ar 

s 

5 >^-J 

\

i I 

- i I 

: I 

51 r Ó g . r. 
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PESQUISA REALIZADA NO DIA: / ^ // / 

,01.343.559/0001-871 
j . M l T O N BRITO DESOUZA-ME 

B.a Siqueira Campos.n» 206 
centro-CEP: 68.250-000 

\o 

C?rrmho ? í?5íin3h'r--! Hg rpmD'í?c;? 
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CNPJ: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

CNPJ: L • 

ENDEREÇO: N ° : CY J U B A RRO: (Q i-TIIÍÓ' 

C I D A D E : 

— — • 1 

CEP: U F : Pa 

s 

ITE 
M DESCRIÇÃO UND 

Q 
Tl 
E 

•AN 
DAD 

1 
ÁIccol etílico em gel hidratado líquido 65° inpm 500 g 

UND 

2 Aerossol cheirinho de Talco (spray) 360 ml UND 1 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND 1 

4 

Aerossol Multi-Inseticida 300ml,à base de água 
eficiente para matar mosquitos (inclusive o mosquito da 
Dengue, Zica Vírus e Chikungunya), pernilongos, 
munçocas, carapanãs, moscas, baratas, aranhas e 
pulgas. UND 

5 
Água Sanitária contendo o rotulo de utilização com 
embalagem de 1 LT LT rí>6 

6 

Álcool, liquido, etílico, hidratado, 92,8 graus GL, 
Certificado INMETRO e Norma ABNT NBR 5991/4; 
contendo 1 litro. LT 

7 

Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco de 2 litros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear 

UND 

< 

ify 
8 Avental de cozinha material tipo de plástico . UND 1 

9 Bacia de plástico de 14 litros UND 1 

10 

Balde . material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 10 Lt ,cor natural. 

UND 

11 

Balde , matenal plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 15 Lt ,cor natural. 

UND 

12 

Cera liquida incolor para todos os tipos de piso 
embalagem de 750 ml UND 

13 
Cera liquida Vermelha para piso embalagem 750 ml 

UND 

1 I P á g i n a 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESpaíOtYIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 1 5 . 4 9 4 . 6 d ^ d b { ^ 

1 

14 
Cesto para Lixo Telado com tampa de Plástico 49 Us^^ 1 

15 Cesto para Lixo Telado de Plástico 10 Lts \^4'^ ^ , > t ^ N D 1 

16 
Condicionador infantil embalagem plástica com 350ml 

UND 1 

17 Cortador de Unha UND 1 

18 Creme dental Adulto ,90 gramas UND 1 u^ 
19 Creme dental infanti l 50 gramas UND 1 '\u 

20 

Desinfetante liquido, para uso geral, ação bactericida e 
germicida. Embalagem contendo 1 litro perfumado. 

UND 

21 

Detergente l iquido .Indicado para o uso doméstico 
geral, principalmente, para lavar louças, talheres e 
panelas, frasco de 500 ml UND 2 J f ^ ^ 

22 

23 

Escova dental cerdas média UND 1 ^ ( T 5 22 

23 Escova dental infantil .cerdas macia UND 1 

24 

25 

26 

Escova para Lavar Mult iuso , em base de madeira ou 
plástico e exclusivas cerdas de polipropiíeno que não 
deformam e não embolam. Altamente resistente. 

UND 
j y 

24 

25 

26 

Escova para l impeza de vaso sanitário, com cerdas 
de nylon e haste em plástico com o suporte. 

UND i i i C o 

24 

25 

26 
Espanador de teto de nylon ,com o cabo em madeira . 

UND - 1 j 

27 
Espeto para churrasco de madeira contendo 100 
espetinhos 3,0 x 180mm PCT 

_ , _ 

61:ky 
28 Esponja de lã de aço pct 60g PCT 1 f V 

-yLy> 

29 

Esponja Dupla Face, Manta não tecido, de fibras 
sintéticas, unidas 
com resina a prova d'água, impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma de 
poliuretano com bactericida. Amarelo (espuma) e verde 
(fibra) 

UND 

30 
Flanela comum em algodão, medindo 30 x 40 cm 

UND •2,yy 

31 
Fósforo contendo no mínimo 40 palitos (Pct com 10 
unidades) PCT 7U 

32 

Guardanapo de papel crepado: folha simples; tamanho 
20X23, na cor branca ; excelente absorção contendo 50 
unidades . PCT 

• 

2 I P .1 g ,n 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

33 

squeiro grande utensílio, geralmente de metal ou 
matéria plástica, munido de um reservatório de gás ou 
de uma torcida humedecida de gasolina, que se inflama 
pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropriada 

UND 

1 

\

\  

34 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 ml UND 1 

35 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de 500ml, com gatilho. UND ii$y ^ 

36 
Limpador de vaso sanitário com fragrância para 
desinfetar e perfumar embalagem 500 ml UND 

37 
Limpador multiuso limpeza pesada com 500 ml 

UND 1 

38 

Lixeira basculante 30 lt .alças largas que não 
machucam as mãos.tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. UND 

39 Lixeira com pedal de 20 litros UND 1 

40 

Lustra móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, 
pl aplicação em Móveis e superfícies lisas, frasco d 
200ml UND 

\ 
41 Naftalina bolas - saco com 50g. PCT 1 ... 

42 

Pá coletora de lixo, material coletor em plástico 
resistente, material cabo de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 
20 cm UND 

43 

Pá coletora de lixo,material de Plástica 24x16,5x7 com 
Cabo Longo madeira revestida (BOcm). 

UND 

44 
Palha de aço, material aço carbono, aplicação limpeza 
em geral, n° 01 media. PCT < {•tk 

45 
Palito de Picolé de madeira com ponta redonda 
pacotes com 100 unidades < 

46 Palitos Dentais contento 100 palitos CAIXA 1 

47 
Pano de Chão tipo saco alvejada .material algodão 
cru- UND 

48 

Pano de prato tipo guardanapo de pano100% algodão 
liso na cor branco 

UND 

4Í 

Papel Higiénico Papel de alta qualidade: folha simples; 
macio; gofrado (cuja superficie imita a textura do linho) e 
picotado.O produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, perfumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 
4 rolos 

PCT 

/ 

3 , a o 

3 I F á g i n : 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SEKRKÍARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

. Y Y 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

50 

Papei Toalha cozinha Multiuso Folha Dupla, ponto a 
ponto, picotada e areadapacote com 2 Rolos Branco 60 
folhas PCT 

51 Pedra de amolar faca dupla face tipo retangular UND 

Pedra sanitária, tipo desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, essência e corante, 
peso liquido 35 g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, caixa com uma unidade 

52 UND 

53 Pente de plástico UND 

54 Pente de Fino plástico UND 

55 

56 

Plástico Filme, em PVC estimável, transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, dimensões 
mínimas de 28 cm x 30 m. 

UND 

Porta papel higiénico material de plástico para parede 
UND 

57 

58 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superfície, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza , medido 32 cm com cabo extensor 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superficie, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza .medido 48cm com cabo extensor 

UND 

Sabão em barra marmorizado azul embalagem de 1kg 
59 I 

60 

61 

62 

63 

64 

55 

Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem em 
sacnê SOOg 

Sabonete, sólido, em barra, fragrância agradável. 
Embalagem: com 90 g 

Saco de papel para pipoca pacotes com 500 unidades 

Saco de rafia de material de polipropiíeno, 50Kg 
padrão único 

Saco Plástico grosso transparente polietileno de alta 
densidade 30 kg 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 100 litros - Pacote com 10 unidades 

UND 

UND 

PCT 

UND 

PCT 

UND 

CENTO 

PCT 

U < s G 

y u? 

k^ 

J . 2-< 

2 o ^ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

YÍ>, Ou'^'^;^ '-^^ 

66 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 15 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

i 1 

67 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 30 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 

68 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 50 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 

1 

69 

70 

Saco plástico transparente liso 13x25/100 de 1/2 kg 
CENTO 

i 

1 69 

70 
Sacola plástica, 10 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 

1 

71 
Sacola plástica, 5 kg. tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 

72 

73 

74 

75 

Shampoo Infantil embalagem plástica com 350ml 
UND 6 OS 72 

73 

74 

75 

Soda cáustica, aspecto físico liquido incolor, pureza 48 
a 50 per, densidade a 20° Celsius 1.5050 a 1,5250 
g/cm3. aplicação produtos químicos, frasco com 400 g 
pequeno UND 

1 \

1  

72 

73 

74 

75 

Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 100% algodão 
.cores diversas UND 1 

i 

72 

73 

74 

75 
Toalha de Rosto pequena tipo 24x38cm 100% 
algodão cores diversas UND 1 

76 
Touca descartável tnt com pacotes com 100 unidades. 

CENTO 1 

4 77 
Vassoura de cipó, com cabo de madeira reforçado e 
cerdas bem fixadas e resistentes UND 1 

78 
Vassoura de Nylon tipo piaçava sintética com cabo de 
meta! ou madeira 24 cm UND 1 BU 

79 
Vassoura de pelo sintético bicolor com cabo 30 cm 

UND 

80 
Vassoura piaçava natural com cabo de madeira fixado 
22 cm UND 1 

81 
Vassoura tipo Ancinho com arame regulável com cabo 
22 dentes UND 1 

82 
Vassoura tipo escovão com cabo de alumínio ou 
madeira Matenal sintético . UND 

3 8 f ^ 

8á 

Veneno para Rato sachê UND 1 

8á Veneno tipo barragem 20 ml UND 1 

Valor Total 

5 I P á g i c l í 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPf: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA R E A L I Z A D A N O D I A : J H /^C I i ^\ 

rÕ2 6 7 2 . 7 3 9 / 0 0 0 1 - 7 ' 5 l 

M[ipyykk-\ 
Carimbo e assinatora da eoígr cia 

U 
I 

I 
i 

I 

I 
I 

6 1 P ̂ : g 



(y 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 
Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 
assistenctasociaiobidos@Yahoó.com.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n° 094/2017-Semdes 

Óbidos, 18 de Setembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

Assunto: Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Higiene 

e Limpeza para a realização da pesquisa de preço, a qual é necessária para a 

abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste sentido, solicito, dentro de suas 

possibilidades, o preenchimento com o valor das especificações contidas na 

planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e o Carimbo da Empresa, no 

prazo de 02 dias. 

Atenciosamente, 

Izalina Alves da Silva 
Secretária dafsEMDES 
Decreto 005/2017 



k^ 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 15.494.605/0001-53 

LMPK 

PESQUISA DE PREÇOS 

BSA: ! G - Culto - hlG 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 

C I D A D E : CEP: 

B A I R R O : 

UF: 

ITE 
M DESCRIÇÃO UND 

QUAN 
TIDAD 
E 

VALOR 1 
UNITÁRIO 1 

1 
AIccol etílico em gel hidratado liquido 65° inpm 500 g 

UND 1 , 7 , 5 0 

2 Aerossol cheirinho de Talco (spray) 360 ml UND J 3 / 5 0 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND 1 

4 

Aerossol Multi-Inseticida 300ml.à base de água 
eficiente para matar mosquitos (inclusive o mosquito da 
Dengue. Zica Vírus e Chikungunya). pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, baratas, aranhas e 
pulgas. UND 

_ 5 

Água Sanitária contendo o rotulo de utilização com 
embalagem de 1 LT LT 

• — • — — 1 

2kO i 

6 

Álcool, liquido, etílico, hidratado, 92,8 graus GL, 
Certificado INMETRO e Norma ABNT NBR 5991/4; 
contendo 1 litro. LT 

y,5o 

7 

Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco de 2 litros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear 

UND 

j 

1 
8 Avental de cozinha material tipo de plástico . UND 1 ' Xii.OO ; 
9 Bacia de plástico de 14 litros UND 1 

10 

Balde . material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 10 Lt ,cor natural. 

UND 

11 

Balde , material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 15 Lt ,cor natural. 

UND 

12 

Cera líquida incolor para todos os tipos de piso 
embalagem de 750 ml UND 

ó , o o 

13 
Cera liquida Vermelha para piso embalagem 750 ml 

UND 

1 i P á g i r, n 



1 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP): 15.494.605/0001-53 

14 

^ 7 
Cesto para LÍJrioH^rrTado com tampa de Plástico 40 Lts 

UND 
1 

15 Cesto para Lixo Telado de Plástico 10 Lts UND 1 

16 
Condicionador infantil embalagem plástica com 350ml 

UND 
1 

i ^ . í - ' ; 

17 Cortador de Unha UND 1 

18 Creme dental Adulto ,90 gramas UND 1 - 1 , • ^ i 

19 Creme dental infanti l 50 gramas UND 1 i 

20 

Desinfetante liquido, para uso geral, ação bactericida e 
germicida. Embalagem contendo 1 litro perfumado. 

UND 

1 

1 

21 

Detergente l iquido .Indicado para o uso doméstico 
geral, principalmente, para lavar louças, talheres e 
panelas, frasco de 500 ml UND 

1 

22 Escova dental cerdas média UND 1 -i/y i 
23 Escova dental infantil .cerdas macia UND 1 > f • : 

24 

Escova para Lavar Mult iuso , em base de madeira ou 
plástico e exclusivas cerdas de polipropiíeno que não 
deformam e não embolam. Altamente resistente. 

UND 

1 
1 

25 

Escova para limpeza de vaso sanitário, com cerdas 
de nylon e haste em plástico com o suporte. 

UND 

1 , . G G 3 -

26 
Espanador de teto de nylon .com o cabo em madeira . 

UND 
1 

27 
Espeto para churrasco de madeira contendo 100 
espetinhos 3,0 x 180mm PCT 1 • ' s 

28 Esponja de lá de aço pct 60g PCT 1 . . . , . ^ ^ 

29 

Esponja Dupla Face, Manta não tecido, de fibras 
sintéticas, unidas 
com resina a prova d'água, impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma de 
poliuretano com bactericida. Amarelo (espuma) e verde 
(fibra) 

UND 

1 

30 

31 

Flanela c o m u m em algodão, medindo 30 x 40 cm 
UND 

1 30 

31 
Fósforo contendo no minimo 40 palitos (Pct com 10 
unidades) PCT 

1 9 . H t 

32 

Guardanapo de papel crepado: folha simples; tamanho 
20X23.na cor branca ; excelente absorção contendo 50 
unidades . PCT 

1 



I A 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ç CNPJ: 15.494.605/0001-53 

33 

squeiro grande utensílio, geralmente de metal ou 
matéria plástica, munido de um reservatório de gás ou 
de uma torcida humedecida de gasolina, que se inflama 
pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropriada 

UND 

1 

; 1 

3 , 5 5 : | 

34 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 ml UND 1 , 2yO ;1 

1 35 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de 500ml, com gatilho. UND 1 i b , 0 0 ; ' 

í 
1 36 

Limpador de vaso sanitário com fragrância para 
desinfetar e perfumar embalagem 500 ml UND 

1 ' . 12 ,00 ! 
i 

1 a. 37 
Limpador multiuso limpeza pesada com 500 ml 

UND £ i O O \ 

* 

1 38 

Lixeira basculante 30 lt,alças largas que não 
machucam as mãos.tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. UND 

l 39 Lixeira com pedal de 20 litros UND 1 GS.DO : 
! 

1 

i 40 

Lustra móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, 
p/ aplicação em Móveis e superfícies lisas, frasco cl 
200ml UND 

1 41 Naftalina bolas - saco com 50g. PCT 1 

1 

1 

i 
42 

Pá coletora de lixo, material coietor em plástico 
resistente, material cabo de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 
20 cm UND 

i 

i 
j 

. . . „ . . i 

i 

i 

t 43 

Pá coletora de lixo,material de Plástica 24x16,5x7 com 
Cabo Longo madeira revestida (SOcm). 

UND 

44 
Palha de aço, material aço carbono, aplicação limpeza 
em geral, n° 01 media. PCT • 2 . S C i 

j 45 
Palito de Picolé de madeira com ponta redonda 
pacotes com 100 unidades q , 5 o : 

46 Palitos Dentais contento 100 palitos CAIXA 1 

47 

Pano de Chão tipo saco alvejada .material algodão 
cru. UND 

3 , S C -

48 

Pano de prato tipo guardanapo de pano100% algodão 
liso na cor branco 

UND 
3.90 

4Í 

Pape! Higiénico Papel de alta qualidade: folha simples; 
macio; gofrado (cuja superfície imita a textura do linho) e 
picotado.O produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, perfumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 
4 rolos 

3 PCT 

3 M , 2 0 

1 

' 1 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-áS^^^^^ 
,s : |iíí= SECRETARIA MUNICIPAL DE D E S E N V O L V I M B S f c s ç C ( A i ^ 

CNPJ: 15.494.605/0001-53 (S _J:,^'G'\^ 

50 

Papel Toalha cozinha Multiuso Folha Dupla, ponto a 
ponto, picotada e areadapacote com 2 Rolos Branco 60 
íolhas PCT 1 t 

1 . 

51 Pedra de amolar faca dupla face tipo retangular UND 1 .i 9 , . 3 
1 

52 

Pedra sanitária, tipo desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, essência e corante, 
peso líquido 35 g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, caixa com uma unidade 

UND 

1 

-; i 
í • 

i 1 

1 1 
C V . , ' ' 

í T - ' I * - ' - - ' ; 1 

i 1 
i 
i 

53 Pente de plástico UND 1 

54 Pente de Fino plástico UND 1 1 

55 

Plástico Filme, em PVC estimável, transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, dimensões 
mínimas de 28 cm x 30 m. 

UND 

1 

• 

/ i 

6 sP 
> i 

56 
Porta papel higiénico material de plástico para parede 

UND 
1 36,y i 

57 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superficie, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza , medido 32 cm com cabo extensor 

UND 

1 ZO,oo ! 

1 1 

58 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superficie, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza .medido 48cm com cabo extensor 

UND 

1 

1 

59 
Sabão em barra marmorizado azul embalagem de 1kg 

UND 
1 3 7 ' " 

j 

60 
Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem em 
sachê SOOg PCT 

1 
1 

5,y ; 

61 
Sabonete, sólido, em barra, fragrância agradável. 
Embalagem; com 90 g UND 

1 

62 
Saco de papel para pipoca pacotes com 500 unidades 

PCT 
1 

63 
Saco de rafia de material de polipropiíeno, SOKg 
padrão único UND 

1 2. y 

64 
Saco Plástico grosso transparente polietileno de alta 
densidade 30 kg CENTO 

1 C '•6-

65 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 100 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPI: 15.494.605/0001-53 3 k<i" 

66 

Saco plástico para lixo. preto, reforçado, capacidade 
para 15 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

7 pksî  ' 
2 , S 0 1 

! 
t , 

67 

Saco plástico para lixo. preto, reforçado, capacidade 
para 30 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 -o 

• 

1 
7 l . v 

68 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 50 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

i 

3,5 o 

69 
Saco plástico transparente l iso 13x25/100 de 1/2 kg 

CENTO 

1 

70 
Sacola plástica, 10 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 1 

\ 

71 
Sacola plástica, 5 kg. tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 

72 
Shampoo infanti l embalagem plástica com 350ml 

UND J 3, s e 

73 

Soda cáustica, aspecto fisico liquido incolor, pureza 48 
a 50 per. densidade a 20° Celsius 1.5050 a 1,5250 
g/cm3. aplicação produtos químicos, frasco com 400 g 
pequeno UND 

i o , 20 

74 
Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 100% algodão 
.cores diversas UND 30,00 

75 
Toalha de Rosto pequena tipo 24x38cm 100% 
algodão cores diversas UND ' J C o o 

76 
Touca descartável tnt com pacotes com 100 unidades. 

CENTO 1 8 7 , 0 0 

* 77 
Vassoura de cipó, com cabo de madeira reforçado e 
cerdas bem fixadas e resistentes UND 

78 
Vassoura de Nylon tipo piaçava sintética com cabo de 
metal ou madeira 24 cm UND 3, %0 

79 
Vassoura de pelo sintético bicolor com cabo 30 cm 

UND ^ . .12.00 

80 
Vassoura piaçava natural com cabo de madeira fixado 
22 cm UND 1 

81 
Vassoura t ipo Ancinho com arame regulável com cabo 
22 dentes UND 33,00 

82 
Vassoura t ipo escovão com cabo de alumínio ou 
madeira Material sintético . UND 85,00 ' 

83 Veneno para Rato saché UND 1 M,50 
84 Veneno t ipo barragem 20 ml UND 1 

Valor Total 

5 I P á g i n ,̂ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPj: 15.494.605/0001-53 

, r7\ 

PESQUISA R E A L I Z A D A N O D I A : I 3 /XQ / ^ I-f 

'03.630,223/0001-20^ 
L.G. COUTO 

Rua Pres idente .Margas .315-A 
Sanla Terezinha- CEP: 68.250-000 

Óbid09'-PA _1 

Carimbc/é sssinaturg HG nniare^i;:-

6 I r :̂  g 



• B^ta : . A m eti •rfcnAHMA»» • I J* 

. . . . ^ m ^ . 

Q 

f OapjrtiTip/tio ^ ' " j i ^ r i -n^ n-fe-í:! -r<#-W»a^ Taís - "f̂ Jit f-̂ i éĉ íti-v̂ Lis f i 

Álcool Em Qel Antisséptíco 70° Com 500g Tupi 

Edccil<i uma icf) iBitiB > aempt* 

rupi 
• M 7.34 

t-Xtl, .Li 

ILW. L - Itt Í.W 

4,:'.. i,-. 4v- capar 

R$ 7,34 

és comprar 

«íjét-^^u 



icíi-L i,4á, tí-iÊmi ii4p-«n [twMu-ii âe|iu r 

II 4 . . , + 

O C O * * j? = 

Amaciante Ypé Aconchego Com 2 Litros 

R$ 8,96 

t_í3 l«t«»«ni'r:*-.4i7HI<AOÍ:<ir-

ã-4..'', cSr. -LW h-aav< Ic^oaf.. |rLL44(iiOi apjta ' 

- U4i4.»u>cs rt aiIHiai>4,rHlu. ( h i -ua i inc i 

. II-'. 4Í-'• 

•V. - • , J ! . . 

' TVI f-l-r'. .Eí , Eít> .̂.l M.-*fll'4-- '.44-: fadiofJ.!-.? 1 -.1 J . 

Álcool 92 Para Limpeza Audax 1 Litro 

- ítdT xK :ví- R+i »MBi4n4ia4ifl j 

R$ 6,87 

â comprar 

rg Histi -



o c a * D u s 

acHTP'* pBr a«parun*n1a 

Bacia 141 Transparente • Sanremo 

Eicblbj unia loj'' >ba*io e conipii 

- • - JU-.I.J:* - 1 1 1 . 

• RSM.7 I 
(«'•H<*n'âJ«>M!US • 

"»-^w-i7'. Vítrw--

R$ 24.71 

i w 
mu..: 

B comprar 

R* M.l' rx - d-Tiit * j tyj4*j i L-m 

•1 ii^-n .BI Ji 
' 'L n» ?4 T1 

® fó.!iW3Ljloin - A » 
«4c».iuu>. mu 



ia».-. 1*..: .,-h. m » » . n,„aa. l„ ,™«,i I f»* ' ~ ~ * A < M | N H M I ^ H « I M p i B D m A ' » K - " '"f"' — 

*- . i, » . . . ,4 . , . i .» . * . . - . - ^ . v - - • i . : . . . L... - -.•^4-••. • • O a V g * H = 

Cera Liquida Incolor Com 750ml Britho Fácil 

/ 
Brillio! 
iFáçill 

EiCBlMi uma iMa'D«i i>( tiuripis 

• RS ^0.40 

R$ 10,40 

én comprar 

03 .V-r'. 

LIO,!! ai LI; aí 
lA-- - ÍRSI .U 

Informações do produto 





i a — t * * - M̂Át. •tí-Mps taf«x*?í 

Limpa Vidros Com Gatilho Ingieza SOOml 

R$ 11,20 

ts comprar 

£2 «l tl.70 idJ-,a VT.t:,í"i.'-.•L 

•.«'OL: =L--t' plil»-

y J 

Lixeira Plástica 30 L com Tampa Basculante Branca 
C a s a Blanca -283 - SanRemo - SAN 187 

• Rt43H 
.Aí , - •- ITTt 

T - Í V ; T . i<- ^^Qb cemp-su -

eT['(>K [ X - *!iMncan».ccn 

M-Sí-M a / i UT dniiCí»)! 

R$ 43,30 

MÍ:-T'-?- —. d comprar 

•••••a Max ai ^vni. 
s n RI .1.70 K :>--V: tva::i«ai 

E2 ST -*iíi--.vnr 
i a « * O r . T ; s - - S i 

?íT- vianiív 



íiaar.a l,Ar EJci»»a [r,»a*i tAioAMi Atút I 
l' 13 Hml OuMM, ' n Unxol- « A H 

^ . É1 , . m.<»_i.»>Lb a . 
KL-.•><>*. A • •luiMl—•• 

Lixeira Com Pedal 20 Litros Jaguar Branca 

R$ 49,99 

r°i-a,i| 

o s a <- « 

« comprar 

aproveite o veja também 

WW7\ na 

F lltunutOukiM.tam»' X H WANIM-aiBIII 

í l-1j4.T<<fc] -óí*»» AA&ia a MÍLWI» 

Ml EtriOciuoiit. 

Ll>.4,'> -4,:-.M'L-

O Cl O « « u 

Pá De Lixo C/ Cabo 

R$ 12,90 



1 

' |3HAHiiCwtoAaMt'í ' D M I U I a«iB Ky B^I»twMMAa . ; Si MHMAhakxÁw • + 

O ã 9 « it *: 

® .x4(Jíi3rvkyx 

Saco De Pipoca Monolúcido Tipo 2 C/500 Un 

k 

R$ 12,60 

tír comprar 

pari « it.»í ;.4i-6iHE>E..ii« x.hTKi E;.- f3 |{Hl.tor.aia.Sp.*,«r,iLX-. 

7̂̂ .4 t̂ 't'' ^̂ 1" '«Amtqi f«c'«m«ribi Jl|g# 

< i-ljLTitHK^ Grant d» Aet >h:r Pqnwsi' 

pau-' 

rr: coirpr» por sapTTVTitnT̂  

IjPt I 

QWDIUHUIPW-IM • <áli HatMwAkvr O â O 4 a >í 

© W.tKiVJtd 
A..H»lapi, 

K I £ ] 



amencanas.com 

,100, 

Touca Sanfonada Elástica Em TNT C/100 

R$ 7,66 

é comprar! 

rg H»I.M-.-ijdJ-.jfK--..!.iirn 

l i 

. b .a.»L4B.,...»a, . . . r-,-
l-»i4ia.*ci .'jiMM JL ATA Ik. H OnmfdFHAk 

O e 

»4™iBU.« . 

í:'*>&'̂ i:,A -çivij i'í JH>'' - I oranàoc du 

Vassoura De Pelo 30cm V9 Com Cabo Conv Condor 

R$ 19,70 

comprar 

L3 «)!».jp..-ijt»--jiA.f. 



**iH '•'t4ei * Gtuii J4 íink Wí tf íwií^nc»H*s 

1 ^ 
*1 ^ MJ bj M—.r». •.;;.>• t» • '̂HMW»Ab>MW> • + 

o â o « A 

• 4 > t 

Vassoura Tipo Ancinho Em Plástico Com Cabo - Fj-10H 
- Trapp 

tftcolru iifji XJ|I tíimico « lOnHpr* 

• RS17.«B 

'.—•1 xxWl i l íj.l\
P - C iMU 114» 

R$ 17,90 

o comprar 

f3 RHT,M''-i1i.*VJf*-< 

Q 

IE!/®ÍMM 

o r o * * = 

— ecippra p3í d»p»imni9 • i r * M i * , . * i i j - í t /—ind r i d , - ( . ' f . > . . r / j : 

Vassoura Tipo Escovão Com Cabo De Alumínio Bettanin 

GscWlid Jir» kJM «baiio e çommt 

•S-SlXAiTV 

Pkit. ac M itkM 

RS 15,90 

â comprar 

[ 3 »»ll.»9-»-:vi»ií-«'. 

•-ll,-Blr«r. BAl-J 





1 

( T A » . I,i4 FT!-»- (~™-a iH» 

. A t . . ! . » •« . IH . • 

^ milhares de enfeites de natal pra sua casa .-«rovciic A:;^ 

Q 

Oestnfctante Pato Purific Cloro SOOml 

pv -1 ='1 í • • riig 

R$ 8,45 

C3 *»»4i i 

e . ll -T ™. 

» Hfcikiwu H b.x«a M» «• 
e A O * M y 

t l 

Porta Papel Higiénico Com Ventosa Som Tampa - Astra 

"iOtis «icfu «*.x cí, - j p̂ Blf ^ Bt 

R$ 32,50 â comprar 

Ea">i •AAiE. a.l-íw . rA í.-/ vb* 

aproveite e veji! Iniubéni 



.t LIU .«AH A C— ' 

americanas.com 

milhares de enfeites de natal pra sua casa aorovoíc ^ j l 

Cesto De Lixo Plástico Com Tampa 40 Litros 

R$ 38.99 

i.i> !.»> IbllV. 

n a * * y = 

milhares de enfeites de natal pra sua casa' 'apkjiioi» ^JL *^ 

Q 

cE»prB dor otEUrTAXtrIC -.'A •! Li. líV 

Escova Sanitária Com Suporte Sanilux Bettanin 

R $ 13,44 
ã comprar 

oh 



é" -'li ivtmnActvnk' .;i 

! l ' « » i T - ^ t f y : : : : » v i , F IMAGINOU? AQi.1 TM: 

'-fcVjnrtj ' 

Álcool Em Ge! Anhsséplico 70° Com 500g Tupi 

víib lad., oi MK «1X11 i j« w»fc.c, . pintf a. M *w 

r i i p i 

és ^ R$ 7.34 

í'Í.L-c fpM Bi-Mtlx íw^a^ci L™™H» ífl.«.1|e nxxn^OH— •̂*>x • M Ĉ MaxiMi-P-niMa , rjia.-r-

I/A. .T-IICI a '̂ A<axr<i><( • fwMiMa" 

j g ^ r - i r - r t tf y : : : : » 

é o Cf * A = 

IMAGINOU? AQ J: TEM 

í k t t 

liaaj aj lj,<,<Únt t J K -jr6*Ja [ pank llt fft ASj 

-Sã» ncA lidwiiM 

Balde De Plástico Com^«ça Capacidade 15 Litros Toyplast 

Comprar 



—V---' í-aM t;*- t^l-JMS .JbLPTll iMWJfMl L,LÍa 
U HMtCW>M.B«R(b K M C*tfc-*l.fc.llMwii KJ • («UM'." 

• a -jtL-mcwmi,. 

•í l.llii.i-JK-jl A <u>™ Jí «rt s*f. m EW-nmmci 
o Ú o * A 

IMAGINOU? AQUi 'hV. 

•ç?> Olil 
L ^ ' UnUW* 

_- -u-T̂ L» í»i: :o;ji ,-WA.'OvUstíS F-F» aili> ar «<• •-.•TILTCt-») úyí-vídMÈ i*iiní Pmt •.'-•rstr.. •.-ladi nr SuO 

^ _ Cera Liquida Incolor Com 750m! Brilhe Fácil 

mL 

2 1 

'<•>• «Ktai« til'' rsw i-r.-:.ãu » wrw Bt i4S 

RS 10,40 

filia 4ÍVr»3 

Comprar 

1 W' 

ciA.t-vrivi-jrj . . 

><1>ii IdMn» |..,.~... 
• n Tl***'» - MCM*>a 

.1 IV; LiUlcn -i vtle-u la'-WkTlrii B LHTVD 
IMAGINOU? AQJt TEMI 

O Ci Q * A y S 

2:' s t f t f l W 

CvUk&» ,-*íneKv •.*npfiinn OjuiyEmffi piijni p»w -/ajíat '.WwínaS"» 

Lixeira Com Pedal 20 Lilros Jaguar Branca 

f 
iF«a*áo p.-T.'j-' 1 - dk •uqjdhH 

R$ 49,99 
.•íTp-l.-íí,', -»> 

-•S£e£f!#.> 
pdnkr ip-Tís jpeFw !- "iitAAxA 

|~jjpj M iHi.i«1i'Su>j'i.':.«iein j-t-1'arl'á i;.l> VE^iJi ifftPJltUS 

r íf 



1 

^.T.ok^^ 

' >T (»,d ,H . * .»M_. < a Cl -h»a[i>. • » •••vivn. 

i MCWCMa.HindvS • •QMIUIIHÍ.JHH»-. P ^o».__ 

S f ^ t t ^ jj^ X : ? [imaginou? AQUI TEKiq V À .-JB^t-. ^ 4 " Ã ^ 

Dlá! 

Balde plástíco de 15 Lilros 

RS 9.00 



Al. 1 

IM., IH- ttJãL.g 1.,,,.., f—— g.. ii,;j.H 

Cesto De Lixo Plástico Com Tampa 40 Lilros 

RS 38,99 

O i ta.™.* . A : 

.;wlr STF - -w 

O n e " ' VIU es 

l » - o ™ - ' («.ma [F 

c c a c s s x a a E E 

C e s t o D e Lixo P l a s S c o C o m T a m p a 40 L i u o s 

f 

RS 38,99 

UIII.MFI'I<IV s/n.n-: 

Comprar 

Viirí.n Co-Fs 

].<MRS 10.86 
nsi2.m 

fc»^ El »EH-»iE 
• «••il-alí.--,..». 

Comprar 

IV» W í C V / > > > -r ' , ^ < Í>T . - ^ - V U < ^ , Ç . è k k - • 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 
CNPJ m 05.131.180/0001-$4 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

N a d a t a d e 19 d e D e z e m b r o d e 2XfQ^receb\s autos no Setor de Protocolo, 
e faço este termo. Eu '_ -fe. , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Cer t i f i co p a r a o s d e v i d o s f i ns , q u e o p r e s e n t e fe i to fo i r e g i s t r a d o n o l ivro p róp r i o 

s o b p r o t o c o l o n ° 7 0 1 / 1 7 p r o c e s s o n° 4 4 5 / 2 0 1 7 . 

Ó b i d o s ( P A ) , 19_de D e z e m b r o d e 2 0 1 7 . 

C O N C L U S Ã O 

N a d a t a d e JS d e D e z e m b r o d e 2 0 1 7 , f a ç o a e s t e s a u t o s c o n c l u s o s 

a o Sr P re fe i t o M u t } j c i p q k d e Ó b i d o s , e f a ç o e s t e t e r m o . E u 

P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e 

' V ^ - L i c i t ação , o escr&ií. 

D E S P A C H O 

C P L 

E n c a m i n h e - s e a o S e c r e t á r i o M u n i a i p a l 

d e s e u c a r g o , a p ó s a C o m i s s ã o P e r r n a r í e n t e d e L i c i t a ç ã o . 

ie P l a n e j a m e n t o , p a r a p r o v i d ê n c i a s 

P re fe i t o M t í h r ç f í J a j ^ d ^ 

7* 



1 l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 
CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas San^Oi-

iJ-i-n A z ••"v-Cx»a/5». 

Óbidos - PA, Z ^ n / / 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) CájjIíÍ) 

Óbidos - PA, / ^ / /a I ^ O k 



PS-":, v . z -
3 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

* N.# 

ji,;>'a'.i; •.»>•* 

• • t • 

T E R M O D E R E S E R V A O R Ç A M E N T Á R I A 

P R O C E S S O N<» 445/2017-PMO/SEMAD 

R e f . S o l i c i t a ç ã o d e A b e r t u r a d e P r o c e s s o L i e i t u ^ r i f i , 

o b j e t i v a n d o a c o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a E s ^ e d k l ô s i c l a 

p a r a a a q u i s i ç ã o d e M a t e r i a i s d e H i g i e n e e L i m p e z a , p a r a 

a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s : S ^ i * e t g r | a 

M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 

- S E M A D , S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P i n n c j j a i u ^ i i t p , 

O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s - S E M P O F e « e é ^ t ^ r ^ 

M u n i c i p a l d e G o v e r n o - S E M G , p a r a o e x e r c í c i o d 4 2 0 1 Í . 

" k f ^ * t f j * • E m cumprimento ao que dispõe o art.14 da Le i 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso orçâmçr 

^ ' paia as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: j ^ " ) 

^ i'! íl*f -* í ^ 1313- Secretaria M u n i c i p a l de Admin is t ração e Desenvo lv imento Humano , 

iiííi ÍIb i l i ò t « í Hl.22.0008.2008-Manutençâo das A t i v idades da S E M A D ; 

t Í! i í «í3ajNãJ0.00-MateriaI de Consumo. 

i n}. i A; ; 1414- Secretaria M u n i c i p a l de Planejamento Orçamento e Finanças. 

• 04,122.0008̂ 009 - Manutenção das A t i v idades da S E M P O F . 

33.9030.00 - Mate r ia l de Consumo. 

: I í l 2 - S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e G o v e r n o . 

04J22.0008.2007 - Manutenção das A t i v idades da S E M G . 

33.9030.00 - Mate r ia l de Consumo. 

íi'P . l í : 

- i c - - li;.. • 

^•'!?i»-q-!ÍC'í(4 ;:pj'!|)(« 

Óbidos, \VUD d e ; 3 i ^ J > . 

- • " k - t a 

--i »».L.4 

ÁRARILDoI b e n t e s d e ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

- 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS \ ^ ^'^4' 
E S T A D O DO PARÁ ^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE U c â i : A ^ _ ^ 

ANO: 2017 P R O C E S S O N° 428/2017 

D O C U M E N T O 

ESPÉCIE DATA NO 

OFÍCIO 12/12/2017 838/2017 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

15/12/2017 682/2017 

PROCEDÊNCIA : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E M D E S 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
ATENDER ÃS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SEMDES, CONSELHOS, SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÃSICA E ESPECIAL DO CRAS E CREAS, BEM COMO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADUNICO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 15 12 17 

GABINETE DO PREFEITO 15 12 17 

S E M P O F 15 12 17 

A N O T A Ç Õ E S 



Prefeitura Municipai De Óbidos 

Secretar ia Mun cipal De Desenvolv imento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centre -CEP: 58520. : 0 

assiStenciasocia lobicos@YahcG r.om.br (93; 9213-6C94 

O f i c i o 8 3 8 / 2 C l 7 - S e m d e s 

A S u a E x c e l ê n c i a . P re fe i t o M u n i c i p a l . 

F r a n c i s c o J o s é A i fa ia d e Ba r ros 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Ó b i d o s 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , S / N - C e n t r o . 

Ó b i d o s / P A C E P : 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

Ó b i d o s , 12 d e D e z e m b r o d e 2 0 1 7 

Protoco'o f' 
SE fo . :OPL(C IVAÇÂO 

Dia J . 5 
.horas 

- ikC^t -dor 

A s s u n t o : E n c a m i n h a n d o T e r m o d e R e f e r e n c i a p a r a a b e r t u r a d e p r o c e d i m e n t o 

L i c i ta to r io . 

E x c e l e n t í s s i m o P-e fe i to , 

V i m o s por m e i o d e s t e , i n f o r m a ' q u e c o n s t a e m n o s s o s reg i s t ros a ex i s tênc ia 

d a n e c e s s i d a d e d e H i g i e n e e L i m p e z a . P a r a a t e n d e r as d e m a n d a s d o s S e r v i ç o s 

d e s e n v o i v í d c s po r es ta S e c r e t a r i a M u n i c i p a i de D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - S E M D E S 

p a r a e x e r c í c i o c e 2 0 1 8 . 

P a r a A t e n d e r a e s s a n e c e s s i d a d e s e r v i m o - n o s d o p r e s e n t e p a r a e n c a m i n h a r 

c t e r m o d e R e f e r e n c i a c o m a p e s q u i s a d e p r e ç o , p a r a reque re r v o s s a a u t o r i z a ç ã o 

p a r a a b e r t u r a d e p r o c e s s o l i c i ta tór ic p a r a H i g i e n e e L i m p e z a . Na c e r e z a de V o s s a 

E x c e l ê n c i a C e r t a m e n t e irá a t e n d e r a o n o s s o p e d i d o , s o l i c i t a m o s q u e s e d i c n e err 

d e t e ; m i n a r à C o m i s s ã o F ^ e r n a n e r t e d e i j c i l a ç ã o q u e s e j a m t o m a d a s as 

p r o v i d ê n c i a s c a b i v e ; s p a r a a so l i c i t a ção o ra p r e t e n d i d a . 

T o d a s as a ç õ e s e c o n t r o l e s e r ã o e x e c u t a d o s s o b r e s p o n s a b i l i d a i e s da 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o ' v i m e n t o S o c i a l . N e s t e s e n t i d o , o e d i m o s e 

e s p e r a m o s o d e f e r i m e n t o . 

R e s p e i t o s a m e n t e . 

k n i i r a AívesXtía S i lva 

S e c r e t á r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o S ó c i a 

D e c r e t o N° 0 0 5 / 2 0 1 : ^ 
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A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 

1. O B J E T O 

1.1.1 C o n t r a t a ç ã o d a a q u i s i ç ã o d e H I G I E N E E L I M P E Z A , p a r a a t e n d e r á s d e m a n d a s d o s S e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p o r e s t a 

S e c r e t a r i a , C o n s e l h o s e S e r v i ç o s d e P r o t e ç ã o S o c i a l B á s i c a e E s p e c i a l d o C R A S e C R E A S , b e m c o m o d o P r o g r a m a B o l s a 

Famí l i a e C A D Ú N I C O . no e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s e q u a n t i d a d e s e s t a b e l e c i d a s a b a i x o ; 

2. E s p e c i f i c a ç õ e s , Q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s . 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E- mail:asslstenciasoclalobidos@yahoo.com.br 

Praça Barão d o Rio Branco s / n - C e n t r o 

C E P : 68520 .00 - Óbidos P A . 

E M P R E S A A: J . A I L T O N BRITO DE S O U Z A - M E - 0 1 . 3 4 3 . 5 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 

E M P R E S A BrF DA SILVA F E R N A N D E S S U P E R M E R C A D O S 0 2 . 6 7 2 . 7 3 9 / 0 0 0 1 - 7 5 

E M P R E S A C:L .G C o u t o - M E 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

E M P R E S A D:ALCIONE F O N S E C A G O N Z A G A C O M E R C I O - M E 

E M P R E S A E : F R A N C I S C 0 N E L I O P I N H E I R O P I M E N T E L 

E M P R E S A F : W W \ A / . A M E R I C N A S . C O M . B R 

E M P R E S A G : W W W . S U B M A R I N O . C O M . b r 

E M P R E S A H : W W W . W A L M A R T . C O M 

E M P R E S A h W W W . D I S T R I B U I D O R A C A R T E C . C O M . B R 



/ 
i :si AIMI (Hl PARA 

p r i : m I n K \i n k i r . \ i . D i : o i i i d o s 

SI ( R i : i ARIA MUNM M'AI Dl Dl M NVDI \I N I D SO( lAI 

( NP| 15.D>4 M ) 5 / » 0 0 1 - 5 : f 

E M P R E S A J ; W W W PLASTICAMP C O M . B R 

E M P R E S A L: W W W . C I S P L A T I N A C O M E R C I A L C O M . B R 

Pesqu isa rea l i zada ent re nos d ias 16 a 19 de O u t u b r o d e 2017 E 11 de D e z e m b r o 

2017 - Horár io (descr i to no r o d a p é de c a d a pagina) . 

Responsável peta p e s q u i s a : B i a n c a O l ive i ra 

dos S a n t o s 

C o m base na INSTRUÇÃO N O R M A T I V A N2 5, 

DE 27 DE J U L H O DE 2014. 

1* 

A I c c o l etíl ico em gel h idratado 
liquido 65° inpm 500 g 

A e r o s s o l cheir inho de Talco 
(spray) 360 ml 

A e r o s s o l lavanda (spray) 360 ml 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

1200 

200 

200 

RS 

9,60 

RS 

9,60 

RS 
7.S0 

RS 

12,5 

0 _ 

RS 

12,5 

O 

RS 
7,34 

RS 

9,90 

RS 

9,90 

RS 

7,34 
RS 

7,39 
RS 

8.868,00 

RS 

2.134,00 

RS 

RS 

10,67 

RS 

^ ^ 7 1 ^ 1 3 4 , 0 0 

*L "4. 
•o 
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4 

A e r o s s o l Multi- Inseticida 
300ml á base de água eficiente 
para matar mosqui tos ( inclusive o 
mosqui to da Dengue, Zica Vírus e 
Ch ikungunya) , perni longos, 
mur içocas, carapanâs, moscas , 
baratas, aranhas e pulgas. 

U 
N 
D 

3000 

R$ 

9,99 
RS 

8,00 

RS 

12,5 

0 
RS 

10,16 

R$ 

30.480,0 

0 

5 

Água Sanitária contendo o rotulo 
de uti l ização com emba lagem de 
1 LT 

LT 

4000 R$ 

1,99 
RS 

2,85 

RS 

2,80 
RS 

2,55 

RS 

10.200,0 

0 

6 

Álcool , l iquido, etí l ico, h idratado, 
92,8 graus GL, Cert i f icado 
I N M E T R O e Norma A B N T NBR 
5991/4: contendo 1 litro. LT 

200 RS 

6,35 
RS 

7,50 

RS 

6,87 
RS 

6,91 
RS 

1.382,00 

7 

Amac ian te de roupa, aspecto 
físico l iquido v iscoso concentrado, 
per fumado. Frasco de 2 l itros, 
com tampa abre e fecha com 
lacre de rosquear 

U 
N 
D 

1000 
RS 

9,99 
RS 

7,50 
RS 

8,96 
RS 

8,82 
RS 

8.820,00 

8 

Aventa l de c o z i n h a mater ia l tipo 
de plástico , 

U 
N 
D 

400 RS 

7,80 

RS 

15,0 

0 
RS 

17,90 
RS 

13,57 
RS 

5.428,00 

9 

B a c i a de plástico de 14 litros 
U 
N 
D 

200 
RS 

19,9 

5 

RS 

15,0 

0 
RS 

24,71 
RS 

19,89 
RS 

3.978,00 

1 

0 

B a l d e , material plástico , tamanho 
méd io ,material alça a rame 
galvanizado .capacidade 10 U 
,cor natural. 

U 
N 
D 

200 RS 

6,60 
RS 

9,50 
RS 

9,10 
RS 

8,40 
RS 

J - É 8 0 , 0 0 
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1 

1 

Balde mater ia l plást ico tamanho 
medio mater ia l alça a rame 
galvanizado capac idade 15 Lt 
,cor natural 

U 
N 

P 

200 R$ 

9Ç99 

RS 

9,90^ 
; 

9,00 
RS 

9,63 
RS 

1.926,00 

1 

2 

C e r a l iquida incolor para todos os 
t ipos de piso emba lagem de 750 
ml 

U 
N 
D 

800 RS 

6,00 

RS 

10,40 

RS 

10,40 
RS 

8,93 
RS 

7.144,00 

1 

3 

C e r a l iquida Vermelha para piso 
emba lagem 750 ml 

U 
N 
D 

2000 R$ 

4 ,35 

RS 

7,50 

RS 

6,50 
' RS 

6,12 

RS 

i 12.240,0 

0 

1 

4 

C e s t o para L ixo com tampa de 
Plást ico 40 Lts 

U 
N 
D 

200 RS 

38,99 

RS 

38,99 
RS 

32,60 

• . 

RS 

36,86 
RS 

7.372,00 

1 

5 

C e s t o para L ixo Te lado de 
Plást ico 10 Lts 

U 
N 
D 

500 R$ 

3,75 

RS 

7,00 

RS 

6,10 

, 

RS 

5,62 
RS 

2.810,00 

1 

6 

C o n d i c i o n a d o r infantil 
emba lagem plást ica com 350m! 

U 
N 
D 

120 
R$ 

10,5 

0 

RS 

6,65 

RS 

15,0 

0 
RS 

10,72 
RS 

1.286,40 

1 

7 

Cortador de U n h a 
U 
N 
D 

500 R$ 

1,75 

RS 

2,00 

RS 

3,50 
RS 

2,42 
RS 

1.210,00 

1 

8 

C r e m e dental Adul to ,90 gramas 
U 
N 
D 

2500 RS 

2,99 

RS 

3,00 

RS 

4 ,50 
RS RS 

8.750,00 

\ r * . k k ^ ^ 
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1 

9 

C r e m e dental infantil 50 g ramas 
U 
N 
D 

1200 RS 

5,99 

RS 

2,50 

RS 

3,89 
RS 

4,13 
RS 

4 .956,00 

2 

0 

Desinfetante l iquido, para uso 
geral, ação bacter ic ida e 
germicida Emba lagem contendo 
1 litro per fumado. 

U 
N 
D 

3.50 

0 RS 

5,95 

RS 

5,90 

RS 

4,50 
RS 

5,45 

RS 

19.075,0 

0 

2 

1 

Detergente l iquido Indicado 
para o uso domést ico geral , 
pr incipalmente, para lavar louças, 
ta lheres e panelas, f rasco de 500 
ml 

U 
N 
D 

4.00 

0 RS 

1,95 

RS 

2,35 

RS 

3,20 
RS 

2,50 

RS 

10.000 ,0 

0 

2 

2 

E s c o v a dental cerdas média 
U 
N 
D 

3.00 

0 RS 

1,99 

RS 

2,75 

RS 

3,80 
RS 

2,85 
RS 

8.550,00 

2 

3 

E s c o v a dental in fan t i l , cerdas 
macia 

U 
N 

D 

1.50 

0 RS 

2,15 
RS 

3,80 
RS 

3,55 
RS 

3,17 
RS 

4 .755,00 

2 

4 

E s c o v a para L a v a r Muit iuso , 
em base de madeira ou plást ico e 
exclusivas cerdas de pol ipropi leno 
que não de fo rmam e não 
embo lam. A l tamente resistente. 

U 
N 
D 

300 
RS 

2,40 

RS 

3,00 

RS 

3,50 
RS 

2,97 
RS 

891,00 

2 

5 

E s c o v a para l impeza de v a s o 
sanitário, com cerdas de nylon e 
haste em plástico com o suporte. 

U 
N 
D 

200 RS 

8,15 

RS 

11,6 

0 

RS 

12,9 

0 

RS 

13,44 
RS 

11,52 
RS 

2.304 ,00 

2 

6 

E s p a n a d o r de teto de nylon 
,com 0 cabo em madeira 

U 
N 
D 

250 
RS 

15,0 

0 

RS 

21,6 

0 

RS 

18,0 

0 
y 

t i T O / t 

^ 1 
% o i 

RS 

4.550 ,00 
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E s p e t o para c h u r r a s c o de 
madeira contendo 100 
espet inhos 3,0 x 180mm 

i P C 
T 

E s p o n j a de lã de aço pct 60g 

nao E s p o n j a Dupla F a c e , Manta 
tecido de f ibras sintét icas, 
unidas 
com resina a prova d á g u a , 
impregnada com 
mineral abrasivo e ader ida a 
espuma de 

pol iuretano com bacter ic ida 
Amare lo (espuma) e verde (fibra) 

Flanela c o m u m em a lgodão, 
medindo 30 x 40 cm 

Fósforo contendo no mín imo 40 
palitos (Pct com 10 unidades) 

G u a r d a n a p o de papel c repado: 
folha simples; tamanho 20X23,na 
cor branca ; excelente absorção 
contendo 50 unidades . 

PC 
T 

200 

2.00 

O 

u 
N 
D 

3.00 

O 

U 
N 
D 

PC 
T 

PC 
T 

2.00 

O 

R$ 

2,50 

R$ 

1,29 

R$ 

1,15 

RS 

RS 

2,70 

RS 

4,75 

RS 

0,70 

RS 

200 

2.00 

O 

1,99 3,45 

RS 
3,30 

RS 

RS 

2,25 

RS 
] , 1 S ' 3 , 0 0 

RS 

4,80 

RS 

2,20 

RS 

0,90 

RS 
3,50 

RS 
3,80 

RS 

4,00 

» - j . \ 

C > f mV k >*. 

RS 

3,33 

RS 

2,75 

RS 

0,92 

RS 
2,98 

RS 

3,12 

RS 

666,00 

RS 

5.500,00 

RS 

2.760,00 

RS 

5.960,00 

RS 

624,00 
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Isqueiro grande utensíl io 
; gera lmente de metal ou matér ia 
! plást ica, munido de um 
i reservatór io de gás ou de uma 
j torcida humedec ida de gasol ina, 
que se inf lama pelo atrito de uma 
roseta de aço, dentada, sobre 
uma pedra abrasiva apropr iada 

L i m p a Alumínio embalagem 

plástica com 500 ml 

L impa vidro, t ipo l íquido. Cor 
incolor/azul Frasco plástico de 
SOOml, com gati lho. 

Limpador de v a s o sanitário com 
fragrância para desinfetar e 
per fumar emba lagem 500 ml 

L impador mui t iuso l impeza 
pesada com 500 ml 

Lixe i ra bascu lante 30 lt a lças 
largas que não machucam as 
mãos. tampa basculante que 
impede o contato direto com o 
lixo. 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

400 

U 
N 
D 

2.00 

O 

1.00 

o 

RS 

3,15 

RS 

3,35 

RS 
2,75 

Lixeira c o m pedal de 20 litros 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

800 

1.00 

O 

20 

200 

RS 
3,35 

RS 

3,99 

RS 

55,0 

O 

RS 

3,50 

RS 

13,8 

5 

RS 
7,00 

RS 
3,95 

RS 

2,80 

RS 
17,0 

O 

RS 
12,0 

O 

RS 
6,00 

RS 

89,0 

O 

RS 

69,0 

O 

RS 

11,20 

RS 

8,45 

RS 

43,90 

RS 
49,99 

RS 

3,48 
RS 

1.392,00 

RS RS 

3,02 I 6.040,00 

RS 
RS 14.020,0 

14,02 

RS i RS 

7,93 6.344,00 
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4 

0 

Lus t ra móveis , emu lsão aquosa 
Cremosa per fumada, p /ap l i cação 
em Móveis e superf ic ies l isas, 
f rasco c/ 200ml 

U 
N 
D 

2.00 

0 RS 

3,65 

RS 

6,25 

RS 

5,80 

RS 

RS 

10 .460 ,0 

0 

4 

1 

Naftalina bo las - saco com 50g 
PC 
T 

500 RS 

1,50 

RS 

1,80 

RS 

2,80 

RS 

2,03 

RS 

1.015,00 

4 

2 

Pá de lixo. mater ia l coletor e m 
plástico resistente, material cabo 
de plástico resistente, 
compr imento cabo 16 cm, 
compr imento 14 cm, largura 20 
cm 

u 
N 
D 

1.00 

0 
RS 

5,75 

RS 
4,40 

RS 
4,80 

RS 
7,60 

RS 
5,64 

RS 

5 .640 ,00 

4 

3 

Pá de lixo.material de Plást ica 
24x16,5x7 com Cabo Longo 
madeira revest ida (SOcm). 

u 
N 
D , 

300 
RS 

24,9 

5 

RS 

18,5 

0 

RS 
12,90 

RS 

18,78 

RS 

5 .634,00 

4 

4 

Pa lha de aço, mater ia l aço 
carbono, apl icação l impeza em 
geral , n° 01 media 

PC 
T 

200 RS 
1,29 

RS 
1,80 

RS 
2,80 

RS 

1,96 

RS 

392,00 

4 

5 

Palito de Picolé de madeira c o m 
ponta redonda p a c o t e s c o m 100 
un idades 

PC 
T 

200 RS 

4,50 

RS 
2,26 

RS 
2,26 

RS 

3,01 

RS 

602 ,00 

4 

6 

Pal i tos Dentais contento 100 
palitos 

CA 
IX 
A 

3.00 

0 RS 

0,50 

RS 

0,60 

RS 

0,60 
RS 

0,57 
RS 

1.710,00 

4 

7 

Pano de Chão tipo s a c o 
a lvejada .material a lgodão cru. 

U 
N 
D 

2.50 

0 RS 
3,99 

RS 

3,50 

RS 

3,80 

A 

l-O 

RS 

3,76 

RS 
9 .400,00 
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4 

8 

P a n o de prato tipo guardanapo 
de pano100% a lgodão liso na cor 
branco 

U 
N 
D 

3.00 

0 R$ 

3 ,50 

RS 

3,50 

RS 

3,90 
RS 

3,63 

RS 

10.890,0 

0 
Papel Higiénico Papel de alta 
qual idade: folha s imples; macio; 
gofrado (cuja superf íc ie imita a 
textura do l inho) e p icotado,O 
produto pode ser encont rado nas 

5.00 

0 
RS 

17.300.0 

0 

4 

9 

versões neutro, per fumado, 
pêssego e maçã verde. Pacotes 
com 4 rolos 

PC 
T 

R$ 

2,99 

RS 

3,20 
RS 

4,20 
RS 

3,46 

RS 

17.300.0 

0 
Pape l Toa lha cozinha Muit iuso 

RS 

15.840,0 

0 

5 

0 

Folha Dupla, ponto a ponto, 
picotada e areadapacote com 2 
Rolos Branco 60 fo lhas 

PC 
T 

3.00 

0 R$ 

4 ,99 
RS 

5,65 

RS 

5,20 
RS 

5,28 

RS 

15.840,0 

0 

5 

1 

Pedra de amolar faca dupla face 
t ipo retangular 

U 
N 
D 

100 R$ 

4,30 

RS 

14,0 

0 

RS 

17,83 
RS 

12,04 
RS 

1.204,00 
Pedra sanitária, t ipo 
desodor izador sanitár io, 
compos ição paradicloro benzeno. 
essência e corante, peso líquido 

3.00 

0 
35 g, aspecto físico tablete sólido, 

3.00 

0 característ icas adic ionais suporte 

3.00 

0 

5 
plást ico para vaso sanitár io, 
essênc ia de lavanda, caixa com 

U 
N RS RS RS RS RS 

2 uma unidade D 1,99 1,95 2,25 2,06 6.180,00 

5 Pente de plástico 
U 
N 

2.00 

0 RS RS RS RS 

RS 

10.920,0 

3 D 4 ,99 4 ,50 6,90 i \ 5 , 4 6 0 



KSI ADO DO l*AlíA 
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s n líK l Ali lA MDNK IPAI Dl Dl SI N\l V I M P N K l SOI lAI 
cNPir 15 .494 605 /0001 - r ; : ^ 

Pente de F ino plást ico 

Plástico Fi lme, em PVC 
est imável , t ransparente, para 
emba lagem, resistente, atóxico e 
Inodoro, d imensões mín imas de 
28 c m X 30 m. 

Porta papel higiénico material 
de plást ico para parede 

U i 2.00 
N i O 
D 

R o d o Borracha dupla em EVA 
adere melhor na superfície, 
puxando mais água e secando 
melhor Sistema ef iciente que fixa 
o pano, reduzindo o tempo de 
l impeza , medido 32 cm com cabo 

extensor 
R o d o Borracha dupla em EVA 
adere melhor na superfície, 
puxando mais água e secando 
melhor. Sistema ef iciente que fixa 
o pano, reduzindo o tempo de 
l impeza .medido 48Gm com cabo 
extensor 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

U 
N 
D 

400 

50 

500 

RS 

0,75 

RS 

3,15 

RS 
6,50 

RS 
8,25 

RS 

3,00 

RS 
7,70 

RS 
11,5 

5 

RS 

15,3 

O 

RS 

5,80 

RS 

26,0 

O 

RS 

25,0 

O 

RS 

27,0 

O 

RS 
32,50 

RS 

2,83 

RS 
27,99 

RS RS 

2,19 4 .380 ,00 

RS 

.-5-35^ 

RS 
28,83 

RS 

2.220,00 

RS 

1.441,50 

RS 

14,35 
RS 

7.175,00 

RS 

16,85 
RS 

8.425,00 

Sabão em barra marmor izado 
azul emba lagem de I k g , 

Sabão em pó lava roupa 
per fumado .embalagem e m saché 
500g 

RS 

9.660,00 

RS 
16.800,0 

10 
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Sabonete , sól ido, em barra, 
f ragrância agradável Emba lagem 
com 90 g 

S a c o de papel para p ipoca 
pacotes com 500 unidades 

U 
N 
D 

PC 
T 

2.00 

O 

400 

R$ 

1,65 

RS , RS 

1,20 2,50 

RS 

2,90 

RS 

12,90 

RS 
12,90 

RS 

13,63 

RS 
2,06 

RS 
13,14 

RS 

4.120,00 

RS 
5.256,00 

S a c o de rafia de material de 
polipropileno, 50Kg padrão 
único 

U 
N 
D 

3.00 

O RS 

2,60 

S a c o Plástico g r o s s o 
t ransparente pol iet i leno de alta 
densidade 30 kg 

U 
N 
D 

7.00 

O 

RS 

2,80 

RS 

1,50 

RS 
1,50 

S a c o plástico para lixo preto, 
reforçado, capacidade para 100 
litros - Pacote com 10 unidades 

S a c o plástico para lixo, preto, 
reforçado, capac idade para 15 
litros - Pacote com 10 unidades 

PC 
T 

PC 
T 

3.00 

O 

1.00 

O 

RS I RS 

RS 

0,90 

RS 
0,50 

RS 

0,50 

RS 

3,65 3,00 7,50 

S a c o plástico para lixo. preto, 
reforçado, capacidade para 30 
litros - Pacote com 10 unidades 

PC 
T 

4.00 

O RS 

2,35 

RS 
2,40 

RS 

2,40 

RS 
2,80 

RS 

3,00 

RS 
3,99 

RS 
2,10 

RS 
0,63 

RS 
4,72 

RS 
3,06 

RS 
2,58 

RS 
6.300,00 

RS 
4.410,00 

RS 

14.160,0 

O 

RS 
3.060,00 

RS 

10.320,0 

O 

S a c o plástico para lixo, preto, 
reforçado, capac idade para 50 
litros - Pacote com 10 unidades 

PC 
T 

3.50 

O RS 

1,85 

RS RS 

3,00 3,50 iTU/ 

W X^.<^-^Ai . o . 

RS 
9,730,00 



( E S T A D O DD l»AKA ^ 

r u m r i u i íA m u m c i p a i d i : o i n n o ^ 

M ( III I AUIA MUNK IPAI Dl DI SI NVOl V IMI N H» MU lAI 
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S a c o plástico t ransparente l iso 
13x25/100 de 1/2 kg 

I S a c o l a plástica, 10 kg. t ipo 
7 j leitosa com cordão na cor branco 
O 

7 

1 

7 ' 

2 

S a c o l a plástica, 5 kg tipo leitosa 
com cordão na cor branco 

S h a m p o o infantil emba lagem 
plást ica com 350ml 

S o d a cáust ica, aspecto físico 
l iquido incolor, pureza 48 a 50 
per dens idade a 20° Celsius 
1 ,5050 a 1,5250 g/cm3, apl icação 
produtos químicos, f rasco com 
400 g pequeno 

Toalha de B a n h o 68 cm x 130 
cm 100% a lgodão ,cores diversas 

Toa lha de R o s t o pequena t ipo 
24x38cm 100% algodão cores 
diversas 

T o u c a descartável tnt com 
^ ! pacotes com 100 unidades-
61 
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7 

7 

V a s s o u r a de Nylon t ipo piaçava 
sintét ica com cabo de metal ou 
made i ra 24 cm 

U 
N 
D 

300 R$ 

7,25 

RS 

13.0 

0 

RS 

9 ,80 
RS 

10,02 

RS 

3.006,00 

7 

8 

V a s s o u r a de pelo sintético 
bicolor com cabo 30 cm 

U 
N 
D 

300 RS 
6,99 

RS 
12,0 

0 

RS 

19,70 
RS 

12,90 

RS 

3.870,00 

7 

9 

V a s s o u r a piaçava natural com 

cabo de madeira f ixado 22 cm N 
, D 

300 RS 

5,25 

RS 

5,00 

RS 
7,00 

RS 
5,75 

RS 

1.725,00 

8 
V a s s o u r a tipo A n c i n h o com 
arame regulável com cabo 22 
' n t e s 

U 
N 
D 

100 RS 
8 ,99 

RS 

23,0 

0 

RS 
17,90 

RS 
16,63 

RS 

1.663,00 

8 

1 

V a s s o u r a tipo escovão com 
cabo de aluminio ou madeira 
Mater ia l sintético . 

U 
N 
D 

200 
RS 

18,9 

0 

RS 

25,0 

0 

RS 

15,90 
RS 

19,93 
RS 

3.986,00 

8 

2 

V e n e n o para Rato saché 
U 
N 
D 

300 RS 
4,50 

RS 
2,85 

RS 

2,85 
RS 

3,40 
RS 

1.020,00 

8 

3 

V e n e n o tipo barragem 20 ml 
U 
N 
D 

300 RS 

3,60 

R$ 

3,70 

RS 

4,90 
RS 

4 ,07 
RS 

1.221,00 

Valor Total Estimado a.— " " ' - ^ , ^ 

RS 

486.785,00 

0/*/V /c *s 

' Af <>%yo ^ f>> 



( ESTAIM» IH) 1'ARA 
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( N P ) : 15 4 ' l4 6 0 5 / Í K m i - 5 4 

3. JUSTIFICATIVA 
3 . 1 . 1 . A a q u i s i ç ã o d o s o b j e t o s a c i m a e l e n c a d a s a t e n d e r ã o à s n e c e s s i d a d e s d o s S e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a d e 

d e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l , b e m c o m o os C o n s e l h o s e S e r v i ç o s d e P r o t e ç ã o S o c i a l B á s i c a e E s p e c i a l d o CRAS e CREAS, 
P r o g r a m a B o l s a Famí l i a e C A D Ú N I C O n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . D e s s a F o r m a s e faz n e c e s s á r i o á C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a 

p a r a o F o r n e c i m e n t o d e I I I G I E N E E L I M P E Z A , a f im d e a t e n d e r e d a r c o n t i n u i d a d e a o d e s e n v o l v i m e n t o d o s t r a b a l h o s . 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4 . 1 . 1 . O s o b j e t o s d e s t e t e r m o d e r e f e r ê n c i a e n q u a d r a m - s e na c l a s s i f i c a ç ã o d e b e n s c o m u n s , n o s t e r m o s d a Le i n° 1 0 . 5 2 0 . d e 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
5 . 1 , 1 . O f o r n e c i m e n t o d o p r o d u t o d e v e r á se r e n t r e g u e d e f o r m a p a r c e l a d a , c o n f o r m e a n e c e s s i d a d e d e c o n s u m o a p r e s e n t a d o 

por e s t á s e c r e t a r i a . O p r a z o m á x i m o p a r a a e n t r e g a s e r á d e a té 15 ( q u i n z e ) d i as , a p ó s o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e 

f o r n e c i m e n t o e m i t i d a p e l o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s p a r a o f o r n e c e d o r . 

2 0 0 2 . 

5 .1 .2 . O p r a z o p r e v i s t o n o i t e m a n t e r i o r t a m b é m a d m i t e p r o r r o g a ç ã o , d e s d e q u e o t é n a m e n t e 

i n t e r e s s e s e c o n v e n i ê n c i a d a a d m i n i s t r a ç ã o p u b l i c a . l . 
n d o a o s 



( ESTADO DO PARA ^ 
r n r i T m i R A M i i N i c i r A i d i : ó i i i d o s 

M ( RE I ARIA MlINK IPAI DE D E M NVOl VIMI N I O SDMAI 

(:NP|: 15 4'>4.605/0(MH-5 i 

5 1.3 O s O b j e t o s d e s t e T e r m o d e R e f e r e n c i a d e v e m ser e n t r e g u e s na s e d e d e s t a s e c r e t a n a . s i to à P r a ç a B a r ã o d o n o B r a n c o 

S / N . C e n t r o - Ò b i d o s / P A C E P ; 6 8 2 5 0 - 0 0 0 , no h o r á r i o d a s 0 8 : 0 0 h o r a s à s 14:00 h o r a s , n o s d i a s d e S e g u n d a , T e r ç a , Q u a r t a , 

Q u i n t a e S e x t a - f e i r a . e x c e t o n o s f e r i a d o s . 

5 .1 .4 . A S ra . N Á D I A D O S S A N T O S G A L U C I O d o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s d e s t a S e c r e t a r i a , s e r á o r e s p o n s á v e l p e l o 

r e c e b i m e n t o d o s o b j e t o s , a s s i m c o m o a q u a l i d a d e e v i g ê n c i a d o c o n t r a t o 

6. A V A L I A Ç Ã O D O C U S T O 

6.1.1. O c u s t o e s t i m a d o to ta l d a p r e s e n t e c o n t r a t a ç ã o é d e R $ 4 8 6 . 7 3 5 . 0 0 . 

6 .1 .2 . O c u s t o e s t i m a d o fo i a p u r a d o a par t i r d e m a p a d e p r e ç o s c o n s t a n t e d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , e l a b o r a d o c o m b a s e e m 

o r ç a m e n t o s r e c e b i d o s d a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES e m p e s q u i s a s d e 

m e r c a d o 

7 . R E C E B I M E N T O E C R I T É R I O D E A C E I T A Ç Ã O D O O B J E T O 

7 . 1 . 1 . O s O b j e t o s d e s t e T e r m o d e R e f e r ê n c i a s e r ã o r e c e b i d o s : 

7 . 1 . 1 . 1 . P r o v i s o r i a m e n t e , a par t i r d a e n t r e g a , p a r a e fe i t o d e v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s 

d o Ed i ta l e d a p r o p o s t a . 

7 .1 .1 .2 . D e f i n i t i v a m e n t e , a p ó s a v e r i f i c a ç ã o d a c o n f o r m i d a d e c o m a s e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o Ed i t a l e d a p r o p o s t a , e 

s u a c o n s e q u e n t e a c e i t a ç ã o , q u e s e d a r á a té 7 ( S e t e ) d i a s d o r e c e b i m e n t o p rov i só r i o . 

7 .1 .1 .3 . N a h i p ó t e s e d e a v e r i f i c a ç ã o a q u e se re fe re o s u b i t e m a n t e r i o r n ã o ser p r o c e d i í i a d e n t r o d o 

s e - á c o m o l e a l i z a d a , c o n s u i n a n d o - s e o r e c e b i m e n t o de f i n i t i vo n o d i a d o e s g o t a m e n t o o p p r a z o 

C P l > k k 

pu ta r -



( 
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(NP]: 15 494 605/0(MM54 

7.1 1 4 N a h i p ó t e s e d e d u r a n t e a v e r i f i c a ç ã o for c o n s t a t a d o a l g u m a i r r e g u l a r i d a d e c o m o de fe i t o , a v a r i a , p r a z o d e v a l i d a d e 

v e n c i d a , ou d i f e r e n ç a d e p r o d u t o l i c i tado , a S e c r e t a r i a d e v e r á not i f icar a e m p r e s a c o n t r a t a d a p a r a q u e a m e s m a t o m e 

a s d e v i d a s p r o v i d e n c i a s n o p r a z o m á x i m o d e ' ( se te ) d inb . 

7 .1 .1 .5 . O r e c e b i m e n t o d o o b j e t o d e s t e T e r m o d e R e f e r ê n c i a s e r á c o n f i a d o a p e s s o a m e n c i o n a d o n o i t e m 5 .1 .4 . , a t r a v é s 

d o t e r m o d e r e c e b i m e n t o , d e s i g n a d o s pe la a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e 

8. O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

8 . 1 . A C o n t r a t a d a o b r i g a - s e a: 

8.1 1 1 .1 . E f e t u a r a e n t r e g a d o s o b j e t o s e m pe r fe i t as c o n d i ç õ e s , n o p r a z o e loca l i n d i c a d o p e l a s e c r e t a r i a , e m es t r i t a 

o b s e r v â n c i a d a s e s p e c i f i c a ç õ e s d o Ed i ta l e d a p r o p o s t a , a c o m p a n h a d o d a r e s p e c t i v a no ta f i sca l c o n s t a n d o 

d e t a l h a d a m e n t e a s i n d i c a ç õ e s d a m a r c a , f a b r i c a n t e , m o d e l o , t ipo , p r o c e d ê n c i a e p r a z o d e g a r a n t i a ; 

8 .1 .1 1.2. R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o s v í c i o s e d a n o s d e c o r r e n t e s d o f o r n e c i m e n t o ; 

8 .1 .1 .1 .3 . O d e v e r p r e v i s t o n o s u b i t e m a n t e r i o r imp l i ca n a o b r i g a ç ã o d e , a c r i té r io d a A d m i n i s t r a ç ã o , subs t i t u i r , r e p a r a r , 

cor r ig i r , r e m o v e r , à s s u a s e x p e n s a s , n o p razo m á x i m o 7( s e t e ) d i a s , a contar de seu recebimento: 

8 .1 .1 .1 .4 . A t e n d e r p r o n t a m e n t e a q u a i s q u e r e x i g ê n c i a s d a A d m i n i s t r a ç ã o , i n e r e n t e s a o o b j e t o d a p r e s e n t e l i c i t ação ; 

8 .1 .1 .1 .5 . C o m u n i c a r à A d m i n i s t r a ç ã o , n o p r a z o m á x i m o d e 2 4 (v in te e q u a t r o ) h o r a s q u e a n t e c e d e a d a t a d a e n t r e g a , 

o s m o t i v o s q u e i m p o s s i b i l i t e m o c u m p r i m e n t o d o p r a z o p rev i s t o , c o m a d e v i d a c o m p r o v a ç ã o ; 

8.1 1 1.6 M a n t e r , d u r a n t e t o d a a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m as, o b r i g a ç õ e s a s s u m i d a s , t o d a s a s 

c o n d i ç õ e s d e h a b i l i t a ç ã o e q u a l i f i c a ç ã o e x i g i d a s na l i c i t ação ; í \ y^^xfij^2\ 
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8 1 1 1 7 N ã o t rans fe r i r a t e r ce i r os , p o r q u a l q u e r f o r m a , n e m m e s m o p a r c i a l m e n t e , a s o b r i g a ç õ e s a s s u m i d a s , n e m 

s u b c o n t r a t a r q u a l q u e r d a s p r e s t a ç õ e s a q u e e s t á o b r i g a d a , e x c e t o n a s c o n d i ç õ e s a u t o r i z a d a s n o T e r m o d e 

R e f e r e n c i a o u n a m i n u t a d e c o n t r a t o 

8 .1 .1 .1 .8 . R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l a s d e s p e s a s d o s t r i bu tos , e n c a r g o s t r a b a l h i s t a s , p r e v i d e n c i á r i o s , f i s ca i s , c o m e r c i a i s , 

t a x a s , f r e t es , s e g u r o s , d e s l o c a m e n t o d e p e s s o a l , p r e s t a ç ã o d e g a r a n t i a e q u a i s q u e r o u t r a s q u e i n c i d a m o u 

v e n h a m a inc id i r na e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o . 

9 . 1 . 1 . 1 . 1 . R e c e b e r p r o v i s o r i a m e n t e o m a t e r i a l c o n f o r m e m e n c i o n a d o n o i t em 7 . 1 . 1 . 1 . d i s p o n i b i l i z a n d o loca l , d a t a e 

ho rá r i o ; 

9 .1 .1 1 2, Ve r i f i ca r m i n u c i o s a m e n t e , n o p r a z o f i x a d o , a c o n f o r m i d a d e d o s b e n s r e c e b i d o s p r o v i s o r i a m e n t e c o m a s 

e s p e c i f i c a ç õ e s c o n s t a n t e s d o Ed i ta l e da p r o p o s t a , p a r a f ins d e a c e i t a ç ã o e r e c e b i m e n t o de f i n i t i vos ; 

9 .1 .1 .1 .3 A c o m p a n h a r e f i s ca l i za r o c u m p r i m e n t o d a s o b r i g a ç õ e s d a C o n t r a t a d a , a t r a v é s d e s e r v i d o r e s p e c i a l m e n t e 

d e s i g n a d o n o i t em 5.1 .4; 

10. H a v e n d o d i s p o n i b i l i d a d e F i n a n c e i r a e c u m p r i d a s as f o r m a l i d a d e s ,a S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O 

S O C I A L - S E M D E S e f e t u a r á o P a g a m e n t o n o p r a z o d e 30 ( d i a s ) , c o n t a n t o a part i r d o r e c e b i m e n t o d a no ta f i sca l . 

11. D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

9. O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 

9 . 1 . A C o n t r a t a n t e o b r i g a - s e a. 

12. M E D I D A S A C A U T E L A D O R A S 

11 .1 A s d e s p e s a s d e H I G I E N E E L I M P E Z A d e s t e C o n t r a t o c o r r e r ã o por c o n t a da d o t a ç ã o orç. 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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x-

:MPKESA: 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

CNPJ; 

ENDEREÇO: N° : BA IRRO: 

C IDADE: OJrtt£&D^ CEP: UF: 

Q U A N 

I T E T I D A D V A L O R 

M D E S C R I Ç Ã O U N D E U N I T Á R I O 

AIcco l etí l ico em gel h idratado l iquido 65° inpm 500 g 
UND •hr 

A e r o s s o l chei r inho de Talco (spray) 360 ml UND 

A e r o s s o l lavanda (spray) 360 ml UND 

A e r o s s o l Mult i - Inseticida 300ml ,a base de água 
ef iciente para matar mosqui tos ( inclusive o mosqui to da 
Dengue. Zica Vírus e Chikungunya) , perni longos, 
mur içocas, carapanâs, moscas, baratas, a ranhas e 
pulgas. UND 

A g u a Sanitár ia contendo o rotulo de ut i l ização com 
emba lagem de 1 LT LT 

Álcool , l íquido, etí l ico, hidratado, 92,8 graus GL, 
Cert i f icado I N M E T R O e Norma A B N T NBR 5991 /4; 

6 contendo 1 litro. LT 

A m a c i a n t e de roupa, aspecto físico l iquido v iscoso - > 
concent rado, per fumado. Frasco de 2 litros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear 

U N D 

Avental de c o z i n h a material t ipo de plást ico U N D 

B a c i a de plást ico de 14 litros U N D 

10 

Balde . mater ia l plást ico . tamanho médio .material alça 
a rame ga lvan izado .capacidade 10 Lt ,cor natural. 

UND 

\^AS 

§ t 6 0 

11 

Balde , mater ia l plást ico . tamanho médio .material alça 
a rame ga lvan izado .capacidade 15 Lt ,cor natural . 

U N D 9 , M 

12 

C e r a l íquida incolor para todos os t ipos de piso 
emba lagem de 750 ml UND 

13 
C e r a l íquida Verme lha para piso emba lagem 750 ml 

U N D 

1 j P a g i n d 
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14 
C e s t o p a r a L i x íK "âáaè t í com tampa de Plást ico 40 Lts 

UND 
1 

15 C e s t o pa ra L i x o Te lado de Plást ico 10 Lts UND 1 

16 
C o n d i c i o n a d o r infanti l emba lagem plást ica com 350ml 

UND J 0 . 5 0 

17 C o r t a d o r d e U n h a ^ UND 1 

18 
•—• r 
C r e m e d e n t a l Adul to ,90 g ramas UND c 

19 C r e m e d e n t a l i n f an t i l 50 g ramas UND 1 5A<^ \ 

20 

1 

D e s i n f e t a n t e l íquido, para uso gera l , ação bacter ic ida e 

germic ida. E m b a l a g e m contendo 1 litro per fumado. 

3 a T O 

UND 
' 

• i 

k 4 5 -

21 

D e t e r g e n t e l i q u i d o .Indicado para o uso domést ico 

gera l , pr inc ipa lmente, para lavar louças, ta lheres e 

panelas, f rasco de 500 ml UND 
' 

1 , 9 5 

22 E s c o v a d e n t a l cerdas média 3 . 0 0 0 
UND 1 

- 1 9 9 j 

23 E s c o v a d e n t a l infanti l .cerdas macia ^ UND 1 
r "T 

24 

E s c o v a p a r a L a v a r M u i t i u s o , em base de madei ra ou 

plást ico e exclus ivas cerdas de pol ipropi leno que não 

de fo rmam e não embo lam. A l tamente resistente. 
UND 

1 

_i»i 1 . . . 

25 

E s c o v a pa ra l i m p e z a de v a s o s a n i t á r i o , com cerdas 

de nylon e haste em plástico com o suporte. 
U N D 

1 

26 

27 

E s p a n a d o r d e t e t o de n y l o n ,com o cabo em madeira . 
U N D 

1 
1 6 , C X ) 26 

27 

E s p e t o pa ra c h u r r a s c o d e m a d e i r a contendo 100 

espet inhos 3,0 x 180mm 

pCi 
PCT 1 

28 E s p o n j a d e lã d e a ç o pct 60g 1 J , s â -

29 

E s p o n j a D u p l a Face , Manta não tecido, de f ibras 

sintét icas, un idas 

com resina a prova d'água, impregnada com 

mineral abrasivo e ader ida a espuma de 

pol iuretano com bacter ic ida. Amare lo (espuma) e verde 

(fibra) 
UND 

1 

i I5> 

30 
F lane la c o m u m e m a l g o d ã o , med indo 30 x 40 c m 

U N D 
1 

i , a 9 

31 

F ó s f o r o contendo no mín imo 40 pal i tos (Pct com 10 

unidades) PCT 
1 

3 , 3 0 

32 

G u a r d a n a p o d e pape l c repado: folha s imples; tamanho 

20X23,na cor branca ; excelente absorção contendo 50 

un idades . PCT 

1 

2.IS 

2 I r 3 g . n . 
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•.U N(̂ *̂  rf\«^^5 Ol 

33 

Isqueiro grande utensíl io, gera lmente de metal ou 
matér ia plást ica, munido de um reservatór io de gás ou 
de uma torcida humedec ida de gasol ina, que se inf lama 
pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropr iada 

UND 3 i i 5 

34 L impa Alumín io embalagem plástica com 500 m! UND 

35 

L impa vidro, t ipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plást ico de SOOml, com gati lho. UND 

36 

L i m p a d o r de v a s o sanitário com f ragrância para 
desinfetar e per fumar emba lagem 500 ml UND 3 , 3 5 

37 
L i m p a d o r mui t iuso l impeza pesada com 500 ml 

U N D 3 , 9 9 

38 

Lixe i ra b a s c u l a n t e 30 lt .alças largas que não 
machucam as mãos . tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. UND 

39 Lixe i ra c o m pedal de 20 litros U N D 

40 

L u s t r a móveis , emu lsão aquosa Cremosa , per fumada, 
p/ apl icação em Móveis e superfícies l isas, f rasco c/ 
200ml 

P0J 

UND 

4 1 Naftalina bo las - saco com 50g. PCT 

42 

Pá coletora de lixo, material coletor e m plást ico 
resistente, mater ia l cabo de plástico resistente, 
compr imento cabo 16 cm, compr imento 14 cm, largura 
20 c m 

UOOP 
F 

U N D 

P 

43 

Pá co le tora de l ixo,material de Plást ica 24x16.5x7 com 
Cabo Longo made i ra revestida (80cm). 

U N D 

Palha de aço, mater ia l aço carbono, apl icação l impeza 
44 em gera i . n° 01 media . PCT 

45 

Palito de Picolé de madeira com ponta redonda 
pacotes com 100 unidades 

46 Pal i tos Denta is contento 100 palitos IXA 

47 

P a n o de C h ã o t ipo s a c o a lvejada .material a lgodão 
cru. 

^. k f f ~ 

UND 3 . 9 9 

48 

P a n o de prato tipo guardanapo de p a n o 1 0 0 % algodão 
liso na cor branco 

UND 

49 

Pape l Higiénico Papel de alta qual idade: fo lha s imples; 
macio ; gof rado (cuja superfície imita a textura do linho) e 
p icotado.O produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, per fumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 
4 rolos 

PCT c 2 , q 9 

3 i P á g I f • o 
j 



50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

Í 9 2 i n t i á ^ u l í i u s o Folha Dupla, ponto a 
ponto, p icotada e areadapacote com 2 Rolos Branco 60 
folhas 

Pedra de amolar faca dupla face t ipo retangular 

Pedra sanitár ia, t ipo desodor izador sanitár io, 
compos ição paradic loro benzeno, essência e corante, 
peso l íquido 35 g, aspecto físico tablete sól ido, 
caracter íst icas adic ionais suporte plástico para vaso 
sanitár io, essênc ia de lavanda, caixa com uma unidade 

Pente de plást ico 

Pente de F i n o plást ico 

Plást ico F i lme, e m PVC est imável , t ransparente, para 
emba lagem, resistente, atóxico e inodoro, d imensões 
mín imas de 28 cm x 30 m. 

Porta papel h ig iénico mater ia l de plást ico para parede 

P C T 

U N D 

UND 

UND 
k d U N D 

U N D 

AM 

UND 

3JS 

57 

58 

R o d o Bor racha dupla em EVA adere melhor na 
superf íc ie, puxando mais água e secando melhor. 
S is tema ef ic iente que f ixa o pano, reduz indo o tempo de 
l impeza , med ido 32 cm com cabo extensor 

59 

60 

R o d o Bor racha dupla em EVA adere melhor na 
superf íc ie, puxando mais água e secando melhor. 
S is tema ef ic iente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
l impeza .medido 4 8 c m com cabo extensor 

UND 
G / 5 0 

B o o 

Sabão e m barra marmor izado azul emba lagem de 1kg 

U N D 

61 

Sabão em pó lava roupa per fumado .emba lagem e m 

sache 500g 

62 

63 

64 

S a b o n e t e , só l ido, em barra, f ragrância agradáve l . 

Emba lagem: com 90 g 

•OCT 

U N D 

S)3S 

PCT 

S a c o de papel para p ipoca pacotes com 500 un idades 

S a c o de rafia de material de pol ipropileno, 50Kg 

padrão único 

65 

S a c o Plástico g r o s s o t ransparente pol iet i leno de alta 

dens idade 30 kg 

U N D 

d Oiã 

PCT 

UND 

C E N T O 

S a c o plást ico para lixo, preto, reforçado, capac idade 

para 100 litros - Pacote com 10 un idades 

\

P C T 

3 / & S 



1 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15 .494 .605 /0001-53 

66 

S a c o p l á s t i c o p a r a l i xo , preto, reforçado, capac idade 

para 15 litros - Pacote com 10 unidades 
PCT 

67 

S a c o p l á s t i c o pa ra l i xo , preto, reforçado, capac idade 

para 30 l itros - Pacote com 10 unidades 
PCT 

68 

S a c o p l á s t i c o p a r a l i xo , preto, reforçado, capac idade 
para 50 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

Ç S ? 5 
I 

; I 

69 
S a c o p l á s t i c o t r a n s p a r e n t e l i so 13x25/100 de 1/2 kg 

C E N T O 

70 

S a c o l a p l á s t i c a , 10 kg, t ipo leitosa com cordão na cor 
branco C E N T O 

7 1 

72 

73 

74 

S a c o l a p l á s t i c a , 5 kg. t ipo leitosa com cordão na cor 
branco 

S h a m p o o i n fan t i l emba lagem plástica com 350ml 

S o d a c á u s t i c a , aspecto físico l íquido incolor, pureza 48 
a 50 per. dens idade a 20° Cels ius 1,5050 a 1,5250 
g/cm3, ap l icação produtos químicos, f rasco com 400 g 
pequeno 

C E N T O 

UND 

5CC 

U N D 

\

T o a l h a d e B a n h o 68 cm x 130 cm 100% algodão 
.cores d iversas UND 

75 

T o a l h a d e R o s t o p e q u e n a t ipo 24x38cm 1 0 0 % 
a lgodão cores d iversas UND 

76 
T o u c a d e s c a r t á v e l tnt com pacotes com 100 unidades. 

C E N T O 

77 

78 

V a s s o u r a d e c i p ó , com cabo de madei ra reforçado e 
cerdas bem f ixadas e resistentes 

V a s s o u r a d e N y l o n t ipo piaçava sintét ica com cabo de 
meta l ou made i ra 24 cm 

79 
V a s s o u r a de p e l o s i n t é t i c o bicolor com cabo 30 c m 

80 

81 

82 

83 

84 

V a s s o u r a p i a ç a v a natural com cabo de madeira f ixado 
22 cm 

V a s s o u r a t i p o A n c i n h o com arame regulável com cabo 
22 dentes 

V a s s o u r a t i p o e s c o v ã o com cabo de a lumin io ou 
madei ra Mater ia l s intét ico . 

V e n e n o pa ra R a t o saché 

V e n e n o t i p o b a r r a g e m 20 ml 

uFil>^ 

UND 

UND 

UND 

UND 
n r 

U N D 
Vi < 

UND 

U N D 

-w-

é2,<^3 

V 

Valor Total 

5 

y m 

5 I P 5 g i n 
j 
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\a — ! 

Carimbo e assinatura da empresa 
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p l a n i l h a , j u n t a m e n t e c o m o a A s s i n a t u r a d o P rop r i e t á r i o e o C a r i m b o d a E m p r e s a , n o 

p r a z o d e 0 2 d i a s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

I za l ina Á l v e á d a S i l va 

Secretár ia da S E M D E S 

D e c r e t o 0 0 5 / 2 0 1 7 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15 .494 .605 /0001-53 

> Q ^ 7 

EMPRESA: 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

CNPJ: 

ENDEREÇO: N ° : 6 0 6 B A RRO: 

C IDADE: CEP: UF: Pa 

1 
Álccol et í l ico em gel h idratado líquido 65° inpm 500 g 

UND 
1 

2 A e r o s s o l cheir inho de Talco (spray) 360 ml U N D 1 v . 

3 A e r o s s o l lavanda (spray) 360 ml UND 1 

4 

A e r o s s o l Mult i - Inseticida 300ml ,à base de água 
ef ic iente para matar mosqui tos (inclusive o mosqui to da 
Dengue, Zica Vírus e Chikungunya) , perni longos, 
mur içocas, carapanâs, moscas, baratas, aranhas e 
pulgas. 

UND 

1 

5 

Água Sanitár ia contendo o rotulo de ut i l ização com 
emba lagem de 1 LT LT 

1 . 
y i ) 5 

6 

Álcool , l iquido, etí l ico, hidratado, 92,8 graus GL, 
Cert i f icado I N M E T R O e Norma A B N T NBR 5991/4; 
contendo 1 litro. LT 

1 

gF 

7 

A m a c i a n t e de roupa, aspecto físico l íquido v iscoso 
concent rado, per fumado. Frasco de 2 l itros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear 

UND 

1 

y y 

8 Avental de c o z i n h a material t ipo de plást ico . UND 1 

9 B a c i a de plást ico de 14 l itros UND 1 

10 

Ba lde , mater ia l plást ico . tamanho médio .material alça 
a rame ga lvan izado .capacidade 10 Lt ,cor natural . 

UND 

1 

11 

Ba lde , mater ia l plást ico . tamanho médio .material alça 
a rame ga lvan izado .capacidade 15 Lt .cor natural . 

UND 

1 

12 

C e r a l íquida incolor para todos os t ipos de piso 
emba lagem de 750 ml UND 

T 

13 
C e r a l iquida Verme lha para piso emba lagem 750 ml 

UND 
1 

1 i P á g i n a 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCL 
CNPJ: 15 .494 .605 /0001 -53 

14 
C e s t o para L i x o Te lado com tampa de Plást ico 40 Lts 

U N D 

15 C e s t o para L ixo Te lado de Plást ico 10 Lts U N D 1 

16 
C o n d i c i o n a d o r infantil emba lagem plástica com 350ml 

UND 
1 

17 Cor tador de U n h a U N D 1 

18 C r e m e dental Adu l to ,90 g ramas UND 1 ; 

19 C r e m e dental infantil 50 g ramas U N D 1 / 

20 

Desinfetante l íquido, para uso geral , ação bacter ic ida e 

germic ida. E m b a l a g e m contendo 1 litro per fumado. 
U N D \

21 

Detergente l iquido . Indicado para o uso domést ico 
geral , pr inc ipa lmente, para lavar louças, ta lheres e 
panelas, f rasco de 500 ml U N D 

1 
J k X ' 

22 E s c o v a dental cerdas média U N D 1-̂ u 

23 E s c o v a dental infanti l .cerdas macia UND 1 

24 

E s c o v a p a r a L a v a r Muit iuso , em base de madei ra ou 
plást ico e exc lus ivas cerdas de pol ipropi leno que não 
d e f o r m a m e não e m b o l a m . A l tamente resistente. 

U N D 

1 

25 

E s c o v a para l impeza de v a s o sanitário, com cerdas 
de nylon e haste em plástico com o suporte. 

UND 

1 ' 
J i , £ a 

26 
E s p a n a d o r de teto de nylon ,com o cabo e m madeira . 

U N D • V j %y i 

27 

E s p e t o para c h u r r a s c o de madei ra con tendo 100 
espet inhos 3,0 x 180mm 

PCT 1 -
' - ^ - ^ — 

2 . 7 r 7 

28 E s p o n j a de lã de aço pct 60g PCT 1 L ^ 
U 

29 

E s p o n j a Dupla F a c e , Manta não tecido, de f ibras 
sintét icas, un idas 

com resina a prova d 'água, impregnada com 
mineral abras ivo e ader ida a espuma de 
pol iuretano com bacter ic ida. Amare lo (espuma) e verde 
(fibra) 

U N D 

h 

30 
Flane la c o m u m e m algodão, medindo 30 x 40 c m 

U N D 
1 3 y r 

31 

Fósforo con tendo no mín imo 40 palitos (Pct com 10 
unidades) PCT 

1 

32 

G u a r d a n a p o de p a p e l crepado: folha s imples; t amanho 
20X23,na cor branca ; excelente absorção contendo 50 
un idades . PCT 

1 

2 I h 3 g f n „ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

33 

squeiro grande utensílio, geralmente de metal ou 
matéria plástica, munido de um reservatório de gás ou 
je uma torcida humedecida de gasolina, que se inflama 
pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropriada 

UND 

1 

\ 

1 
1 
! 

34 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 ml UND 1 . y,9^ i i 

35 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de SOOmI, com gatilho. UND 

36 
Limpador de vaso sanitário com fragrância para 
desinfetar e perfumar embalagem 500 ml UND 

37 
Limpador mult iuso limpeza pesada com 500 ml 

UND 
K j 

38 

Lixeira basculante 30 lt,alças largas que não 
machucam as mãos.tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. UND 

39 Lixeira com pedal de 20 litros UND 1 

40 

Lustra móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, 
p/ aplicação em Móveis e superfícies lisas, frasco c/ 
200ml UND 

41 Naftalina bolas - saco com 50g. PCT I v . 

42 

Pá coletora de lixo, material coletor em plástico 
resistente, material cabo de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 
20 cm UND 

f 
1 - ' ^ % 

43 

Pá coletora de lixo,material de Plástica 24x16,5x7 com 
Cabo Longo madeira revestida {BOcm). 

UND 

44 
Palha de aço, material aço carbono, aplicação limpeza 
em geral, n° 01 media. PCT 

1 1 

45 
Palito de Picolé de madeira com ponta redonda 
pacotes com 100 unidades 

46 Palitos Dentais contento 100 palitos CAIXA 1 

47 
Pano de Chão t ipo saco alvejada ,material algodão 
cru. UND 1 

48 

Pano de prato t ipo guardanapo de pano100% algodão 
liso na cor branco 

UND 

4Í 

Papel Higiénico Papel de alta qualidade: folha simples; 
macio; gofrado (cuja superfície imita a textura do linho) e 
picotado.O produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, perfumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 
4 rolos 

PCT 

J 

,7:<A' 

J' 

3 I r 3 g I n b 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

50 

V ^ . , ç y r 
Papel Tb^WifljDOzjíína Multiuso Folha Dupla, ponto a 
3onto, picotádâ e areadapacote com 2 Rolos Branco 60 
'olhas PCT 

1 

51 Pedra de amolar faca dupla face tipo retangular UND 1 

52 

Pedra sanitária, tipo desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, essência e corante, 
peso liquido 35 g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, caixa com uma unidade 

UND 

1 
' 

i^^ 1 
53 Pente de plástico UND 1 — — f - # — " — 7 

54 Pente de Fino plástico UND 1 

55 

Plástico Filme, em PVC estimável, transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, dimensões 
mínimas de 28 cm x 30 m. 

UND 

/ ' 

56 
Porta papel higiénico material de plástico para parede 

UND 
1 

57 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superficie. puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza , medido 32 cm com cabo extensor 

UND 

1 

58 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superficie, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza .medido 48cm com cabo extensor 

UND 

Kj 

1 

59 
Sabão em barra marmorizado azul embalagem de 1kg 

UND 
1 ' 

60 
Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem em 
sacnê 500g PCT 

1 

61 
Sabonete, sólido, em barra, fragrância agradável. 
Embalagem: com 90 g UND T j J , 2 0 

62 
Saco de papel para pipoca pacotes com 500 unidades 

PCT 
1 

63 
Saco de rafia de material de pollpropileno, 50Kg 
padrão único UND 

1 

SA 
Saco Plástico grosso transparente polietileno de alta 
densidade 30 kg CENTO 

1 

65 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 100 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 

41 P Q g ^ ' ' : : 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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o: 

0^ 

66 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 15 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

; 1 

67 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 30 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 

7^^ 1 

68 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 50 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 

1 

69 
Saco plástico transparente liso 13x25/100 de 1/2 kg 

CENTO 

1 

1 

70 
Sacola plástica, 10 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 1 

1 

71 
Sacola plástica, 5 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 

72 
Shampoo infanti l embalagem plástica com 350ml 

UND 

73 

Soda cáustica, aspecto físico líquido incolor, pureza 48 
a 50 per, densidade a 20° Celsius 1,5050 a 1,5250 
g/cm3, aplicação produtos químicos, frasco com 400 g 
pequeno UND 

74 
Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 100% algodão 
.cores diversas UND 1 

75 
Toalha de Rosto pequena tipo 24x38cm 100% 
algodão cores diversas UND 

76 
Touca descartável tnt com pacotes com 100 unidades. 

CENTO 

77 
Vassoura de cipó, com cabo de madeira reforçado e 
cerdas bem fixadas e resistentes UND 

78 
Vassoura de Nylon tipo piaçava sintética com cabo de 
metal ou madeira 24 cm UND -K Xhf^ 

79 
Vassoura de pelo sintético bicolor com cabo 30 cm 

UND 

80 
Vassoura piaçava natural com cabo de madeira fixado 
22 cm UND 1 , 

i 

81 
Vassoura t ipo Ancinho com arame regulável com cabo 
22 dentes UND 

_ -•• \

82 
Vassoura t ipo escovão com cabo de alumínio ou 
madeira Material sintético . UND 1 

83 Veneno para Rato sache UND 1 

8^ \o t ipo barragem 20 ml UND 1 

Valor Total 
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'ESQUISA REALIZADA NO D I A : J 3 / i ^ / i ^ 

rõ2 6 7 2 . 7 3 9 / 0 0 0 1 - 7 5 1 

C a r i m b o e a s s i n a t u r a d a e m p r p í . a 

6 1 r b g I o 



Secretaria Municipa! De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 

assistenciasocialobidos(g)Yahoo.com.br (93) 9213-07794 

Oficio Circular n° 094/2017-Semdes 

Óbidos, 18 de Setembro de 2017. 

A(o) Senhor(a) responsável da Empresa, 

Nesta. 

Assunto: Encaminhando Planilha para pesquisa de preço. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo presente expediente, encaminho, em anexo, planilha de Especificação Higiene 

e Limpeza para a realização da pesquisa de preço, a qual é necessária para a 

abertura de Licitação exercício ano 2018. Neste sentido, solicito, dentro de suas 

possibil idades, o preenchimento com o valor das especificações contidas na 

planilha, juntamente com o a Assinatura do Proprietário e o Carimbo da Empresa, no 

prazo de 02 dias. 

Atenciosamente. 

Izalína A l v e i da Silva 

Secretária dal SEMDES 

Decreto 005/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: N'': BA RRO: 
1 

CIDADE: CEP: UF: 

ITE 
M DESCRIÇÃO UND 

QU 
TID 
E 

AN 
AD 

1 
ÁIccoi etílico em gel hidratado líquido 65" inpm 500 g 

UND 
1 

\ 
Y 5 0 

2 Aerossol cheirinho de Talco (spray) 360 ml UND 1 M J S , 5 0 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND 1 j i 2 , 5 0 

4 

Aerossol Multi-Inseticida 300ml,à base de água 
eficiente para matar mosquitos (inclusive o mosquito da 
Dengue, Zica Vírus e Chikungunya), pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, baratas, aranhas e 
pulgas. UND 

\
1  '  12 ,50  :  

5  

Água Sanitária contendo o rotulo de utilização com 
embalagem de 1 LT LT 

6 

Álcool , l íquido, etílico, hidratado, 92,8 graus GL, 
Certificado INMETRO e Norma ABNT NBR 5991/4; 
contendo 1 litro. LT 

1 • 9 , 5 0 

7 

Amaciante de roupa, aspecto físico liquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco de 2 litros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear 

UND 

1 ' 

1 

9 , 5 0 1 

í 

8 Avental de cozinha material tipo de plástico . UND 1 ' 

9 Bacia de plástico de 14 litros . - - UND 1 4 5 , 0 0 

10 

Balde , material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 10 Lt ,cor natural. 

UND 

1 -J 9 , 5 0 

11 

Balde , material plástico .tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 15 Lt ,cor natural. 

UND 

1 ' 3 5 , 0 0 

12 

Cera l iquida incolor para todos os tipos de piso 
embalagem de 750 ml UND 

1 GlOO 

13 
Cera líquida Vermelha para piso embalagem 750 ml 

UND 
1 ^ , 5 0 

1 I P á g i f> a 



JX ESTADO DO PARÁ 
gyiEFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

14 
Cesto para L i x b ^ l a G i e ^ o m tampa de Plástico 40 Lts 

UND 1 ' 3 9 , 0 0 j 

15 Cesto para Lixo Teladc de Plástico 10 Lts UND 1 9 , 0 0 

16 
Condicionador infantil embalagem plástica com 350ml 

UND 1 J 5 , 0 0 

17 Cortador de Unha UND 1 3 , 5 0 

18 Creme dental Adulto ,90 gramas UND 1 

19 Creme dental infantil 50 gramas UND 1 

20 

Desinfetante líquido, para uso geral, ação bactericida e 
germicida. Embalagem contende 1 litrc perfumado. 

UND 
M , 5 o ; 

21 

Detergente l iquido .Indicado para o use doméstico 
geral, principalmente, para lavar louças, talheres e 
panelas, frasco de 500 ml UND 

3 , 2 0 j 

22 Escova dental cerdas média UND 1 3 , 8 0 

23 Escova dental infantil .cerdas macia UND 1 -.j 

24 

Escova para Lavar Multiuso , em base de madeira ou 
plástico e exclusivas cerdas de poliprcpilenc que não 
deformam e não embolam. Altamente resistente. 

UND 

< 3 , 6 0 

25 

Escova para limpeza de vaso sanitário, com cerdas 
de nylon e haste em plástico com o suporte. 

UND 

J 3 , â o 1 

26 
Espanador de teto de nylon ,com o cabo em madeira . 

UND 
1 i2iOO \ 

27 
Espeto para churrasco de madeira contendo 100 
espetinhos 3,0 x 180mm PCT 

28 Esponja de lã de aço pct 60g PCT 1 • 2 , 2 0 

29 

Esponja Dupla Face, Manta não tecido, de fibras 
sintéticas, unidas 
com resina a prova d'água, impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma de 
poliuretano com bactericida. Amarelo (espuma) e verde 
(fibra) 

UND 

\
0 , 9 0 

30 
Flanela c o m u m em algodão, medindo 30 x 40 cm 

UND 1 3 , 5 0 

31 
Fósforo contendo no mínimo 40 palites (Pct com 10 
unidades) PCT 

3 , 8 0 

32 

Guardanapo de papel crepado: folha simples; tamanho 
20X23,na cor branca ; excelente absorção contendo 50 
unidades . PCT 

X 9 , 0 0 

2 i P á g i n B 
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CNPJ: 15.494.605/0001-53 /<f 

h ' f uK'V 

O' 
o : 

33 

Isqueiro grande utensílio, geralmente de metal ou 
matéria plástica, munido de um reservatório de gás ou 
de uma torcida humedecida de gasolina, que se Inflama 
pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropriada 

UND 

K W 

3 , 9 5 

34 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 ml UND 

35 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de 500ml, com gatilho. UND 

36 
Limpador de vaso sanitário com fragrância para 
desinfetar e perfumar embalagem 500 ml UND Í 2 i 0 0 

37 
Limpador mult iuso limpeza pesada com 500 ml 

UND 6 ( 0 0 

38 

Lixeira basculante 30 lt,alças largas que não 
machucam as mãos.tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. UND 

8 3 , 0 0 

39 Lixeira com pedal de 20 litros UND 

40 

41 

Lustra móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, 
p/ aplicação em Móveis e superfícies lisas, frasco cl 
200ml UND 

5 , 8 0 

42 

Naftalina bolas - saco com 50g. PCT 

Pá coletora de lixo, material coletor em plástico 
resistente, material cabo de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 
20 cm UND 

43 

(^4 

45 

Pá coletora de lixo,material de Plástica 24x16,5x7 com 
Cabo Longo madeira revestida (BOcm). 

J f i s õ 

Palha de aço, material aço carbono, aplicação limpeza 
em geral. n° 01 media. 

Palito de Picolé de madeira com ponta redonda 
pacotes com 100 unidades 

UND 

PCT 

46 Palitos Dentais contento 100 palitos CAIXA 4 0 ( 6 0 

47 

48 

Pano de Chão t ipo saco alvejada .material algodão 
cru. UND 

3 , 8 0 

Pano de prato t ipo guardanapo de pane i 00% algodão 
liso na cor branco 

UND 
3 . 9 0 

49 

Papel Higiénico Papel de alta qualidade: folha simples; 
macio; gofrado (cuja superficie imita a textura do linho) e 
picotado.O produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, perfumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 
4 rolos 

4 , ^ 0 

PCT 

31 r 5 g i c> o 
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50 

Papel Toalha cozinha Multiuso Folha Dupla, ponto a 
ponto, picotada e areadapacote com 2 Rolos Branco 60 
folhas PCT 

1 
X j 

5 , 3 0 

51. Pedra de amolar faca dupla face tipo retangular UND VJ 1 

52 

Pedra sanitária, tipo desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, essência e corante, 
peso líquido 35 g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, caixa com uma unidade 

1 

UND 

1 3 i 3 3 

53 Pente de plástico UND 1 ^, 50 
54 Pente de Fino plástico UND j 1 5 , no 

55 

Plástico Filme, em PVC estimável, transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, dimensões 
mínimas de 28 cm x 30 m. 

UND 

1 
5 , 8 0 

56 
Porta papel higiénico material de plástico para parede 

UND 
1 ' S G , 0 0 

57 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superfície, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa 0 pano, reduzindo 0 tempo de 
limpeza , medido 32 cm com cabo extensor 

UND 

1 3 5 , 0 0 

58 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na 
superficie, puxando mais água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa 0 pano, reduzindo 0 tempo de 
limpeza ,medido 48cm com cabo extensor 

UND 

ÁJ 
1 V 7 . 0 0 

59 
Sabão em barra marmorizado azul embalagem de Ikg 

UND 
1 ^ 9 , 9 0 

60 
Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem em 
sachè 500g PCT 

1 " 5 , 3 0 

61 
Sabonete, sólido, em barra, fragrância agradável. 
Embalagem: com 90 g UND K y 3 , 3 0 

62 
Saco de papel para pipoca pacotes com 500 unidades 

PCT 
1 

Saco de rafia de material de pollpropileno, 50Kg 
padrão único UND 

1 3 , 8 0 

64 
Saco Plástico grosso transparente polietileno de alta 
densidade 30 kg 

CENTO 
V i 0 , 2 0 

65 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 100 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 •9, 6 0 

4 1 D n g i n 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS *^e^ 

•«í- O, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIiá a^^^o'^'^^^^ 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

66 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 15 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 
2 i S 0 1 

67 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 30 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

1 "^-o 

3 , 0 0 

68 

Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade 
para 50 litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 

K 

3 , 5 0 

69 
Saco plástico transparente liso 13x25/100 de 1/2 kg 

CENTO 1 

70 
Sacola plástica, 10 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 1 

71 
Sacola plástica, 5 kg, tipo leitosa com cordão na cor 
branco CENTO 1 

72 
Shampoo infantil embalagem plástica com 350ml 

UND ' / J 3 , 5 0 

73 

Soda cáustica, aspecto físico líquido incolor, pureza 48 
a 50 per, densidade a 20° Celsius 1,5050 a 1,5250 
g/cm3, aplicação produtos químicos, frasco com 400 g 
pequeno 

UND 

\ ] 0 , 2 O 

74 
Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 100% algodão 
.cores diversas UND 2 0 , 0 0 

75 
Toalha de Rosto pequena tipo 24x38cm 100% 
algodão cores diversas UND 1 ' J O i O O 

76 
Touca descartável tnt com pacotes com 100 unidades. 

CENTO 1 

77 
Vassoura de cipó, com cabo de madeira reforçado e 
cerdas bem fixadas e resistentes UND 1 

1 

T - 9 , 5 0 \ 

78 
Vassoura de Nylon tipo piaçava sintética com cabo de 
metal ou madeira 24 cm UND 1 j 3 , 8 0 

79 
Vassoura de pelo sintético bicolor com cabo 30 cm 

UND 
1 ^ 

80 
Vassoura piaçava natural com cabo de madeira fixado 
22 cm UND 

1 J 

81 
Vassoura t ipo Ancinho com arame regulável com cabo 
22 dentes UND 1 23,00 

82 
Vassoura t ipo escovão com cabo de alumínio ou 
madeira Material sintético . UND 1 3 5 , 0 0 

83 Veneno para Rato saché UND 9 , 5 0 
84 Veneno t ipo barragem 20 ml UND 1 9 , Qo 

Valor Total 
' "-T—• —• 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001-53 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: I 3 jdO / ^ iT 

0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 ^ 
L . G . C O U T O 

Rua Presidente 
.Santa Terezinha 

Ó 

rgas.31 5-A 
P: 68.250-000 
PA 

Carimbo^ assinatura da empresa 

6 1 r ú g 
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Álcool Em OeI Antisséptico 70** Com 500g Túpi 

V 1 

r i i p i 

ca 

• Rt 7,3* 

RS <,S0 

R$ 7.34 

comprar 

E3 

— c o n c v t por H p a m m w ^ 

Q 1 ULUcasniD^n 

n o * « >; 

Bom Ar Air V^ck Aerossol Lavanda - 360ml (Grátis 20%) 

R$ 9,90 

m comprar 

m » . 9 0 i f l t a [ i * : i F T « i i t * i » r . a . , 

j _ í 





l í -•..••|-t_-itMJo 

í í r O * n .• = 

I Lxm 
• -a U t .7v4 i .g=. 

: ai.- > . . Cví ie f l io» ' K«l''Ek CS 

Bacia 141 Transparente - Sanremo 

E i c e K » uma io,* abaixo c cafrqiie 

W 24,71 
I ; bíV 

C- RSlt^T 

V R$ 24.71 

tí comprar 

r 3 K i VO*XJ 

R S » , » 

f rQHMmlítChdtoDkftypAHc h ^ Q AVIKTAL - ft>p4es 

r r : tomprt por d«^rtAm*ntti - ^t^'- j i » i ivv Ap{' 

a 
I. Be KB logn 
caOagtFaw ^ 

O e O « R R = 

: >1.1 JiTtfij Ê;. ' . , f ; 
1 Mana aci cba 

Balde Plást ico Mult iuso Cinza 101 

4 í i a i í v í ;.!ii * » > oiHftouMCf» 

R$ 9,10 

B comprar 

cjiCiaai i r t l t í p i«c _.. - _ „ 8ll 



M M B i M n d K A I j M M d o W A » » p P n M w p H K 

H^iE,.. . ! ; ! ] > f*i:i+Fi< 

«•ESHk 

Cera Uquida Incolor Com 750ni[ Bri lho Fácil 

E s c o i h i u n a lo ,a a b a i i o e c<Mn|jrs 

OBTaiat 

> R110,40 

V / Rt 0,46 

RI ÍS.34 

4n!-f gu í p u " , 

R$ 10,40 

# comprar 

ir s O 4 a 

f n f n ' - T a r õ e s J o n r o d u t o 
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u n ™ . Cknl™* 5"vpt •- - n '•'AUJt: -

ú c a « ft K = 

— eampfa por d t » T U r d « n L a "4i-i v k - i ip; dFin ^y. Edil-' 

Avental Personalizado de Cozinha Churrasco Homem na 
Cozinha 

R$ 17,90 

ã comprar 
0 3 -iiiMiiinieFiaiaic 

v f 

A M M MUtci ÍMtai,! d l W M S M e 

— cqmpr* par aapartjmvnSP ' " IP g'dts daapp r&.4t) -j5-j enfcíie* -Jt riMai nxidt- . 

V 

Cesto Para Lixo 9,6 Li tros Telado - Plasutíl 

Eicotha uma >«)• atMiiu) t compra 

R ( í . i e 

diniBKJiRTI 

/ RtS.IO 

R$ 6,10 

pplUiacRlS.IB 

M i 1 • 



1 » . . . . 1,.™ H - c p . . — . - í r , 

A M M - H I - M I A S M o b W A i l H i • ( , M « n , « > p . 

!-t45' 

: t e f W f » p » r » a p « r » m » « o i ' . "- i -4tE. « . i p p r rc id . i í . i t o » - t 5 « d M * c-iíluftidnBe iBfUoBrSJES w i v u , B - < - Í * " « i c t » n i ao ai 

oéiBPrriF-.* > d ó » p l.iiB*ofrigci > ( n n t a r - á j ' 

Creme Dentai Infantil Tandy Tutti-Frutti Com 50 Gramas 

x ^ 

R$ 3,89 

0 ° ' 

A wvéHtoi Tf Gahivi do lVf6 ^ %> Fi>)w>h p * v « 

I I 

ú O O 4 * *: s 

paq-iH M.i# • u-jrkr > l-p-̂ ena Ê 

V Escova Dental infantil Tetc Júnior Macia 

E i c o H i * uma iOia a b u t c a ct>ng*t 

fain,a.ia4.(;rxitfira 

, í RS 1.99 

O R4 3,« 

óa.. . [Kc ; . . 

R<],*9 

R$ 3.55 

s comprar 

Fa R» I I * no l.Tiao ^ 

[-MuitM tcK r mie 

MLJJL 

[Wb 4c IH 



Mó>s*Mwt<. un) 

4- ^ . -.er".4r4ic....... 

V J 
a 

n LppniPMicaALCHlTr 

Lixeira Plástica 30 L com Tampa Basculante Branca 

Casa Blanca - 283 - SanRemo • SAN 187 

Eufilha un* Ic^i Mraiia • eompn 

R t43 ,M 

•'MC M 11tCt 

R H W - M ;?1-; o- ' 

R t « 6 . 3 7 

WAIMMmtaiB* 

pMraeRt«W» 

E3 

R$ 43,90 

â comprar 

I M 4 i . T B n t ! j O í t ( i b « K ) i f « ( 6 * i ' le i t íó rod ic . 

íJKnj • o k 



^ m , . . --r' aAl- '̂í •-

A Uii .'-i>Al'< G«-f--'9c A«F %«Lv 4§ •'-*M*«tHM 

Lixeira Com Pedal 20 Litros Jaguar Branca 

R$ 49.99 

w comprar 

F 3 R I . n k -

íjrac tosas ipHHs i m tAsane 

. n i o n w n s s c r r O í F t l - 3 

. t 

aproveite e veja também 

A UjLi vH d̂ei ^ Giiv̂ a fl-r VfaB Çi-ca A Fnflw« p 

Q ® a a . i a 4 a » i m i 

pâ oAT- » I JtdiÇaÍM aGTKtiiL-fls . "tHtri? it.'rtl>*;é ^ o i^ ihc 

t l 9 « A 4-: = 

^db4j EíntLirbEB t Q M m do dtj 

Pá De Lixo 0/ Cabo 

R$ 12,90 

B c o m p r a r 

E3 

tf <4j4r Ufftt Ç píJÍO 

íeia também 



R$ 2,26 

â comprar 

[líl j . p " : o I a I K a l C l 3 ^ a s d H C d ^ l o ; j - 0 Rt Z » nu i w l i= *iiw.x W K K i 'vr 
< i» : i iB . - t - ! te i ! [ , -n íu - «fc 

p«i»iloKd > [lAdwjHIdiediíiCK • lífSithMc Kí--.f«m3í™-=M4- • U'Ht*ll t ; ;« * > ««t-ni 4i?4r*.l(n^ r 4 n : s c i c - » e 

Pedra de Amolar Dupla Face Carborundum • 108N -

Fabras - PED 001 

KnMM Í R B i e ^ PB (MH 

HIMflS l l i ~ i d f d « t U « 5 i 

R$ 17,83 

(• 3 IW1J ' j a«i j (a i : l oa™«i . - ;M. :« " 

iwpind« M t ^ d 
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inU-P; LCAíi L,ia- «m*rtC f:MK-M1fM í,^.' 

)J 1 . , - - u ' C j O m l K i i • • n ••^T'*! - SudB 'Pt l ta tKarwHpt 

•BriTii '«n" M ViiWilfll 

Pente De Plástico Verde - Instep 14800 

R$ 6,90 

Sabonete em Barra Lux Buquè dos Sonhos 85g 

E i c o t i * u n » toHi abaixa a conifa* 

v» m a . M 

; ; j < i i i t ' ; i w e 

CaxL>i -at ta i 

to^M Bf a-hrtft 

nfvSBli *?i'ou rt rî aroc •i,^\rn 

R$ 2,90 

B comprar 

F 3 P«a.»l>nnciitht,í 

" • r r i ' 5 A i L C M L x - i i L . w . 





• . '6 

a Um-.nsulci A 0* r - * r t , - ,4<t % Prt.M.-, K.,K . 

• » U . t v [ U > i i t ; 

íf O O + » = 

Toalha De Banho Royai Knut 100 Algodão Santista . *̂̂ s® "QN 
Confira As Cores Banho - Cerejaknut ÍS '•íS'^ \% ^ 
. o < . V f l i • 

B 9 Cen>i_4d(l6 

R$ 15,90 

âr comprar 

9^ 

i,^^ látM IllKI MrfLWf i t f l » .— 

a Mat 

O G o » «• 

— conpjr* por atpvuntfrto i-tMtj n>'-.JU- muonj-ns r»n*jBMDei ccnoj iií joi-ítjftjs i oura ao < 

A n : 'omai . i-i 

' Toalha De Rosto Royai Patter Amarelo - Santista 

íaMuarJcc.- - . i r 

W P ^ > e trtitgitf- por | 

R$ 7,94 

ô comprar 



dMjnC (pM U44«C3 f|>V4n fMHWO-

't'^d*A»V*«*y^'"p ^ ' ^ ^ . T - ^ * ' ti n o * « V.- ~ 

: ( m p n | » r a a p a r u » a i i W t r-ijrt ; j n . . - i p ; . - r t ^ i l . • •'-sfc, rit n i :» on lur -n-n i t j n i " C-'i)t^ . - d í - í j - n 

pEpí- ics: !* . ,*r4, . «H*óc-Hstócpt •«cpcj.i' > tc^K»: ! 

Touca Sanfonada Elástica Em TNT C/100 

R$ 7,66 

Ç«»CV0 E * * - [>aMtira laítBÍFr .M .™. -» , 

* - . p „ t M . . . . . - . - . . t . 

l-Urt v-vu4ci f1 •Am 4c 'crcfl tkcc 9 Krrcwcc flnn 

r^ I i w t w D i P U I x i i i n ' 

i:::; OBncra por a , p « r t j F i 4 n i o 

íi e o * * = 

Ur-. «iiitckfl de UM* nr .wj r : . t i»e i . * : t j B N U s leodd 

Vassoura De Pelo 30cm V9 Com Cabo Conv Condor 

R$ 19.70 

te comprar 

F 3 M I Í . J Í O T c a t X u j e n f í í i - J i i : 

r . » * citK r Í/UB 
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t-RCGPU um* k ^ i t w x o « compre 
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Vassoura Hpo Ancinho Em Plástico Com Cabo - Fj-1011 \- K ^ ^ O ^^e 

-Trapp - 2 ^^^^M 

R * Í 1 . M 

IdKBcMM 1 T * « 

R$ 17,90 

B comprar 

E3 •« 

«• • • - a - - . . . . - . , . - . - • . . . 

klEa r.r .tA. óUimrtDWrifUHt 9 ^ ™ r * ™ | W f 

, « l ' ^ d - . o . i r > , „ 

l i e o * « 

4114*1 S-FTOilKII . IMUOS 4* ã s i p u i I 

\
Vassoura Tipo Escovão Com Cabo De Alumínio Bettanin 

Euofha :*na í c y a l m o o compre 

a,Ei *»•-!-

>> Rt l i . » 

Rt2a.34 

RS 15,90 

â comprar 

?*-ta A>M IS.P* 

J 

1' »a4ul9l/CL^-l9ik.f •MAfigiBWa M 
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milhares de enfeites de nata! pra sua casa aproveite 

dtpjrurrtltlo -,'-t rc*íe-> -e 

> 7 

Desinfetante Pato Puriflc Cloro SOOmI 

R$ 8,45 

£ 3 "<» . *» " • - rev i i . M i m t i 

U K W h-K t pf Cl ; 

e ' o A D 4 A K 

; = c a a p n per « p e n F-4oK*c:C .maiini le*- | eCBCtc CP 0» 

' V • M - 4 - ,u 

Porta Papel Higiénico Com Ventosa Sem Tampa - Astra 

R$ 32,50 

F 3 « S I M - F j e : B » T M - m e r a -

d comprar 

ok 

aproveite e veja também 



f iwM tAA IA* 

milhares de en fe i tes d e nata l pra sua casa »«»««« ^^Â ^ 

Cesta De Lixo Plástico Com Tampa 40 Litros 
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R$ 38,99 â comprar 
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M Escova Sanitária Com Suporto Sanilux Bettanin 

R$ 13.44 
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Cera Liquida IrKOlor Com 750mt Brilho FácN 
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R$ 10,40 
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Lixeira Com Pedal 20 Litros Jaguar Branca 

R$ 49,99 
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Pacote De Palitos De Picolé C/100 Estilo 

R$ 2,26 
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Pente Fino Marco Boni 1069 

R$ 2,83 
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Porta Papel Higiénico Fixação Parafuso • Preto 
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R$ 27,99 
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Quem viu este produto, viu também 
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Saco De Pipoca Monolúcído Ttpo 2 C/500 Un 

«KliiJt * yttiitjr ou iMniola» laiiaa 
R$12.60 
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Touca Descartável Sanfonada - Descarpack 
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R$ 11,37 
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Veneno Para Ratos Ratonil (Rodenticida Granulado - Dose Única/ 
- Sache 259 

R$ 2,85 
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Cesto De Lixo Ptastico Com Tampa 40 Li t ros 

t An-t^r ÇA MM.nME 
R$ 38,99 
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Cesio De Lixo Plasiico Com Tampa 40 Lrtros 
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Walmart Fiaucard 

(S) Aj i inerf . iKaetwlas Bncol lFA Salgados e Snacks Srjrts 

Saco Papei Monoluc ido Branco Pipoca 2 c o m 500 Total Piastic 
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Destaques 

ChOCSATAXSAIA 
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SACO PLÁSTICO 1/2 KG 
(13x25) 100 UN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N° 05.131.180/0001-64 - FONE: (93} 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 15 de Dezembro de 2 
e faço este termo. Eu 

ecebi estes autos no Setor de Protocolo, 
^ , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 682/17 processo n° 428/2017. 

Óbidos (PA), 15.de Dezembro de 2017. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de _ de Dezembro de 2017, faço a estes autos conclusos 
ao Sr. Prefeito Municjp,al de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o e 

D E S P A C H O 

C P L . 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanénte de Licitação. 

Prefeito M i ^ p i p | 
pteteWoWio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131,180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas 45fcfnPof^ 

Óbidos-PA, J í j , " A J K / o20Q V 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) ^ O u t d 7 

Óbidos - PA, / 5 / / 7 / 20/7 



PREFEITURA BfUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA BfUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO B FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves. 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSO 428/2017-PMO - SEMDES. 

Ref. Solicita de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a aquisição de higiene e limpeza, para 
atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
SEMDES, CONSELHOS, Serviço de Proteção Social 
Básica e especial do CRAS, bem como do Programa Bolsa 
Família e Cadúnico, para o exercício de 2018, 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentáno para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
08.122.0008.2.058- Manutençâo das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.241.0006.2.059- Beneficios de Prestação Continuada - BPC; 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.243.00063.060-Manutençào do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061-Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

Cíí.243.00063.062-Manutençâo do Programa Família Acolhedora de Crianças e Adolescentes; 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.243,00063.063-Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infantil - PETI; 

33.9030.00 - Material de Consumo. 

08343.00063.064-Manutençâo do Programa Bois Família - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08343.00063.065-Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.1.031-Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Co 

08.244.0Ô06.2.066-Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.00063.D67-Manutençâo dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08344.00063.068-Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.244.00063.069-Benefícios Eventuais; 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070-Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08334.00073.071-Apoio à Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

2828-Fuiido Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.00063.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -PSE. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08343.00063.072 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.243.00063,074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

Óbidos. 15 de ^ f " y w v W ) de . 

[LDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - SETOR DE LICITTÇÇÃÒ 

P R O C E S S O N ° 0 2 1 / 2 0 1 8 1 A N O : 2 0 1 8 

D O C U M E N T O 

E S P É C I E DATA N ° 

OFÍCIO 0 9 / 0 1 / 2 0 1 8 0 5 4 / 1 8 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

1 0 / 0 1 / 2 0 1 8 0 2 7 / 2 0 1 8 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Á O - S E M E D 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Á O - S E M E D 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, VISANDO O ATENDIMENTO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 10 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 10 01 18 

SEMPOF 10 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO FINANCEIRA 
CNPJ N9. 05.131.180/0001-54 - Fone: (93.. 3547-1550 

Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbidos • PA-C EP: 68.250-C'OO 

r < i : f i : « t w « nm•* '.luammn 4ti*t -s«rtNí 

0»^ 

O n c i o N K 054/18-SHMEI) Óbidos (PA). 09 de Janeiro de 2(ilS. 

Senhor Prefeito. 

PREFEITURA r . l l j r ô r E Í Á Í i H 3 s 
SETCf; 0.Õ: LICITAÇÃO 

Protocolo .....Qcft.^/f^A^ 

^ ' ^ ^ • « • - . > V . O Ã •/CV-UA.. 

Senimo-nos do presente expediente para solicitar a Vossa FAceléncia ti xiabilidace 

de Abertura de Processo Licitatório. objetivando a aquisição de materiais de limneza. para 

atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino, para o exercício de 2018, de ato do eoni 

o termo de referência em anexo. 

Certos de seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração e aprecíQ 

Atenciosamente. 

A N A M L 
Secretári 
Decreto N 

REIRA SOARES 

licipal de Educação 
7.'2017 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

Prefeito Municipal de Óbidos 
Óbidos-PA. 

i iKiMw^^ãiiéãii•••• !• ftWM«i»(iH«> « ímamt nmmm- et- tm |i i* n t jt 
Bmail: sec_educacao@obidos.pa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Óbidos - PA 

T E R M O D E R E F E R E N C I A ,i 
1. Objeto da Contratação: 
1.1-0 presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de MATERIAL DE CONSUMO 
(Higiene e Limpeza), visando o atendimento das escolas da rede piíbiica municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMLD. 

2 . Objetivo: 
2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 
norteiam a contratação de empresa especializada no fornecimento de material de consumo (higiene 
e limpeza), visando garantir o atendimento de necessidades decorrentes dos serviços de limpeza das 
unidades escolares da rede pública municipal. 

3. Justificativa: 
3.1 - A aquisição dc materiais de limpeza e higiene se faz indispensável devido a necessidade da 
manutenção dos ser\iços de limpeza e higienização dos espaços tísicos existentes nas Escolas da 
Rede Municipal de Ensino: evitando o seu não cumprimento por falta de materiais nos estoques. 
3.2 - A aquisição é necessária em razão de sua natureza contínua na realização das atividades das 
escolas atendidas por esta Secretaria. 

4. Fundamentação Legal: 
4.1 - A contratação, objeto deste Termo de Referencia, tem amparo legal, integralmente, na Lei 
Federal 8666/93 e suas alterações. Lei Federal n"" 10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e o 
Decreto Municipal n" 504/2006. 

5. Critérios de Aceitação do bem a ser adquirido: 
5.1 - O objeto da licitação deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. localizado na Trav. Bom Jesus, s/n. Centro, Óbidos - PA. as expensas da. 
Contratada, atendendo os requisitos técnicos bem como a legislação pertinente: 

5.2 - A empresa contratada deverá garantir a disponibilidade de estoque do objeto desta licitação, 
bem como. a entregar da totalidade dos materiais solicitados nas ordens de fornecimento, não sendo 

admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis; 
5.2.1 - A Contratada deverá entregar os materiais dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 
5.2.2 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação: 

5.3 - O material fornecido deverá ser de primeira qualidade, nunca antes utilizado, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter 
especificações das características peculiares de cada item e. quando for o caso. possuir em suas 
embalagens unitárias especificações dc peso. medida, quantidade, orientações dc empilhamento, 
período de garantia, prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o 
perfeito manuseio e transporte dos mesmos: 
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5.4 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED reserva-se o direito dc não receber os 
materiais cm desacordo com as especilicaçòes descritas no item 9. podendo rescindir o comiaio. nos 
termos dos artigos 76,77 e 78. inciso I . da Lei n° 8.666''93. 

6. Procedimento de Fiscalização: 

6.1 A fiscalização da execução do contrato, quanlo a sua execução e vigência >ciá leiía pelos 
servidores Vicente de Paulo do Amaral Figueira Decreto K '̂ 165/2017 - Chete de Seção de 
Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro Decreto N" 842/2017 Almoxarirc, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. que atestarão o correto reccbimenio dos niíiUri.ds la Nota 
Fiscal e registrarão todas as ocorrências. As deficiências anotadas em relatório NCIÒÍ^ encaminhadas 
à licitante vencedora, objetivando a imediata concção das irregularidades apontadas, east» se laça 
necessário. 

6.1.1 -- Em caso de reprovação ou devolução do (s) produlo(s) no momento do recebimento, a 
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia corrido contado do recebimento da 
notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades cslabelecidas na 
Minuta do Contrato. 

6.2 - As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municijial de Educação em nada 
restringem a responsabilidade, única, integrai e exclusiva da licitante vencedora, no que toncernc à 
execução do objeto. 

7. Cronograma Físico de desembolso: 

7.1 - Após a aceitação dos materiais e atesto do responsável, as Notas 1 iscais deverão ser 
encaminhadas juntamente com a cópia da Ordem de Fornecimento, recibo, documenios liscais 
atualizados da contratada e dados bancários em nome do fornecedor, para a Secretaria Municipal de 
Educação, de onde serão encaminhados à Prefeitura (Secretaria Municipal de f l meiamenio. 
Orçamento e Finanças), para empenho e pagamento. 
7.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Municipic dc Óbidos 
efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias úteis subsequentes a apresentação das 
mesmas na Secretana Municipal de Planejamento. Orçamento e Finanças. 

8. - Dotação Orçamentária: 
8.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta dc |•ecur̂ os 
federais, estaduais e próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária: 
8.1.1 - 2626 - Fundeb/ 12.361.0010.2052 - Manutenção das Atividades do Fnsino ['undamental -
Administrativo 40%' 
33903000 - Material de Consumo. 
8.1.2 - 2525 - Fundo Municipal de Educação/ 12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa 
Salário Educação - QSE/ 
33903000 - Material de Consumo. 
8.1.3 - 2525 - Fundo Municipal de Educação/ 12.361.0010.2042 - Manutenção tlil^ A iv idades do 
Fundo Municipal de Educação/ 33903000 - Material de Consumo. 
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9. - Rspecificações, Quantitativos c Preços Máximos Ai lmi l idos: 

Material de Higiene e Limpeza 

I T L M DESCRIÇÃO UND 
QUAN 

T 
V. I nif. 

F. I l l p r i sa A 
V. Unit. 

FnipiTsa B 
V. Unit. 

Empresa C 
V. Unit. 
Médio 

V. Total 
Médio 

1 Álcool etílico cm gel hidratado líquido 65° UND 2000 R$ 7.50 R$ 7.34 R$ 7.34 R% 7.39 RS 
inpm 500 g 14.786.67 

2 Aerossol cheirinho de Talco (spray) 360 inl UND 2000 ' R$ 9.60 R$ 12.50 R$' 9.90 R$ 10.67 R$ 
21.333.33 

3 Aerossol lavanda (sprav) 360 ni! UND 200 R$ 9.60 R$ 12.50 R$ 9.90 R$ 
10.67 

R$ 
2.133.33 

4 Aerossol Miilli-Inscticida 300mL;í base dc água 
eUcientc para malar mosquitos (inclusive o 
mosquito da Dengue. /iea Vírus e 
Chikungunya). pernilongos. niuriçocas. 
caiapanàs. moscas, baratas, aranhas e pulgas. 

UND 3000 R$ 9.99 R.S 8.00 R$ 12.50 R$ 
10.16 

R$ 
30.190.00 

5 Agua Sanitária contendo o rotulo de utili/aç.ão 
com embalagem do i 1 T 

I.T 8000 R% 1.99 R% 2.85 R$ 2.80 R$ 
2.55 

RS 
20.373-33 

6 Álcool, líquido, etílico, hidratado, 92.8 graus 
GL. CertiUeado INMI í rRO e Norma ABNT 

LT 4000 R$ 6.35 R$ 7,50 R$ 6.87 R$ 
6.91 

R$ 
27,626,67 

NBK .sOO|,-i; coniciKk» 1 litro. 
7 Aveiuai de co/inha maierial iipo plástico. UND OOO \<$ 7.80 RS 1 5.00 R$ i 7.90 R$ 

13.57 
RS 

8.140.00 

1 1 

Bacia de plástico de 14 hiros 

1 — 1 

t iND 

1 1 

200 

-

RN 10.05 |<\ ^ (Ml K5 

1 

24.^1 RS 
19,89 

RS 
3.977,33 

I Balde, maleriai plaslico.lamaniii) medio .malerial i UND 
alça arame gal\ani/ado .cap.K itladc 10 I i .cor ' 

.MM) 1 K:Í ().()U 1 

i I 
RS 9.50 Ri> 9.10 
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nalural. 

10 Balde, material plástico .tamanho médio 
.material alça arame galvani/ado .capacidade 15 
Lt .cor iialiiral. 

UND 500 R$ 
0.99 

R$ 9,90 R$ 
9.00 

RS 
9.63 

RS 
4.815.00 

11 Cesto para l ixo Telado com tampa dc Plástico 
40 Lts 

UND 500 R$ 
34.50 

R$ 37.00 R$ 
38.99 

RS 
36.83 

R$ 
18.415.00 

12 Cesto para Lixo Telado de Plástico 10 1 Is UND 500 R% 
3.75 

R% 7.00 R$ 
6.10 

RS 
5.62 

RS 
2.808.33 

' ' 13 Desinrelante líquido, para uso geral, ação 
bactericida e germicida. I .mbalagem contendo 1 
litro perfumado. 

UND 8.000 R$ 

5.95 
R% 5.90 R$ 

4.50 
RS 

5.45 
RS 

43.600.00 

14 notergente liquido. Indicado para o uso 
doméstico geral, principalmente, para lavar 
louças, lalhcrcs c panelas. iVa.sco de 500 mi 

UND 8.000 R$ 
1.95 

R$ 2.35 R$ 
.3.20 

RS 
2.50 

RS 
20.000.00 

15 Escova para Lavar Multiuso. cm base de 
madeira ou plástico e exclusivas cerdas de 
pollpropileno que não deformam e não 
embolam. Altamente resistente. 

UND 500 R$ 

2.40 
R$ 3.00 R$ 

3.50 
R$ 

2.97 
RS 

1.483.33 

16 Escova para limpeza dc vaso sanitário, com 
cerdas de nylon e haste em plástico com o 
suporte. 

UND 300 R$ 
8.15 

R% 1 1.60 R$ 
12.90 

RS 
10.88 

RS 
3.265.00 

17 Espanador dc teto de nv Ion.com o cabo cm 
madeira . 

UND 500 R$ 
15.00 

R% 21.00 R% 
18.00 

RS 
1 8.20 

RS 
9.100.00 

18 Lsponj.idc lã dc aço pct 60g p c r 

. . . . . . 

1.000 R$ 
1.29 

R% 4,75 RS 
2.20 

• 

RS 
2.75 

RS 
2.746,67 
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10 F.spiinja Dupla Face. Mania iiào Iccido. dc 
Fibias sintéticas, unidas com resina a prova 
d'ágna. impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma de 
poliuretano com baeterieida. Amarelo (espuma) 
e verde (fibra) 

UND 3.000 R% 
1,15 

0.70 RS 
u.ou 

RS 
0,92 

RS 
2.750.00 

20 Flanela comum em algodão, medindo 30 x 40 
em 

UNO 2.000 R$ 
1.00 

R$ 3,45 RS 
3.50 

RS 
2.98 

RS 
5.960.00 

21 (iiiardanapo de papel crepado: tolha simples: 
tamanho 20X23.na eoi branca exeelerile 
absorção contendo 50 unidades . 

PCI 1.000 R$ 
1-15 

R$ 3,00 RS 
4,00 

RS 
2.72 

RS 
2.716.67 

->-> Isqueiro grande utensílio, geralmente de metal 
ou matéria plástica, munido dc um rcscr\atório 
dc gás ou dc uma l*ticida humedecida de 
gasolina, que se Intlama pelo atrito dc uma 
|•o^cIa dc aço. dentada, sobre uma pedra abrasiva 
apropriaíla 

UNO 2000 R$ 
3.15 

R$ 3.35 RS 
3.05 

RS 
.3.48 

RS 
6.966.67 

23 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 
ml 

UND 3.000 R$ 
2.75 

R$ 3.50 R$ 
2.80 

R$ 
3.02 

R$ 
9.050.00 

24 Pá de lixo. material coletor em plástico 
resistente, material cabo dc plástico resistente. 
eomprimcnio cabo 16 cm. comprimento 14 cm. 
latmiia 26 cm 

UNO 500 R$ 
5.75 

R$ 4,40 RS 
4.80 

RS 
4.98 

RS 
2.491.67 

25 Pá de lixo.malerial de Plástica 24x16.5x7 com 
Cabo Longo madeira revestida (SOcm). 

UNO 500 RS 
24.05 

R% 18.50 RS 
12.00 

RS 
18.78 

RS 
9.301.67 

4— 1 2í> Palha dc aço. material .iço carbono, aplicação 
limpeza em geral n"6i unstin 

PC 1 4000 RS 
I.2R 

RS 
i 
1 

1.80 i RS 
2.80 

j RS 
i I OÁ 

j RS 
í 7 « in nn 

Pano dc Chão tino -.aco alvejada .material UNO 5 000 ' RS 3.50 ! RS JÍS : RS 

CUdo:* 
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algodão cru. 3.99 3.80 3.76 18.816.67 

28 Pano dc prato tipo guardanapo dc panolOO% 
algodão liso na cor branco 

UND 3.000 R$ 
3.50 

R$ 3.50 R$ 
3.90 

RS 
3,63 

RS 
10.900.00 

29 Papel Higiénico Papei dc alta qualidade: folha 
simples: macio: gofrado (cuja superfície imita a 
tcxEiíia do linho) c picotado.O produto pode ser 
enconlradt) nas versões neutro, perfumado, 
pêssego c maçã \crdc. Pacotes com 4 rolos 

PCT 20.000 R$ 
2.99 

R$ 3.20 RS 
4.20 

RS 
3.46 

RS 
69.266.67 

30 Papel Ibalha co/inha Mulliiiso folha Dupla, 
ponto a ponto, picotada c areadapacote com 2 
Rolos liranco 60 folhas 

PCI 1000 R$ 
4.99 

R$ 5.65 RS 
5.20 

RS 
5.28 

RS 
5.280.00 

31 Pedra sanitária, tipo dcsodori/ador sanitário, 
composição paiadieloio bcn/cno. essência c 
corante, peso líquido 35 g. aspecto físico tablete 
sólido, características adicionais suporte plástico 
para vaso sanitário, essência dc lavanda, caixa 
com uma unidade 

UND 5000 R$ 
1.99 

R$ t .95 RS 
2.25 

RS 
2.06 

RS 
10.316.67 

32 Rodo llonacha dupla em f VA adere melhor na 
superfície, puxando mais água c secando melhor. 
Sistema cncicnlc que fixa o pano. rcdu/indo o 
tempo dc limpe/a . medido 32 cm com cabo 
C X I L - I I S O I " 

UND 1000 R$ 
6.50 

R$ 11.55 RS 
25.00 

RS 
14.35 

RS 
14.350.00 

33 Rodo liorracha dupla cm l-VA adore melhor na 
superfície, puxando mais água c secando melhor. 

UND 6000 R$ 
3.90 

R% 5.70 RS 
4.90 

RS 
4.83 

RS 
29.000.00 

; tempo dc liinpc/:i nuslido 4Ncm com cabo 
i extensor 
; Sabão ciii barra inarmui i/;ulo a/u! cuibatagciu 
I dc I k c . 

UND 6000 RS 
3.90 

RS 5."O 
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35 Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem PCT 8000 R$ R$ 3.90 R$ R$ RS 
em saehê 5()0g 3.40 5.30 1.20 33.600.00 

36 Saco de rafia dc material dc pollpropileno. UND 3000 R$ R$ 2.80 R$ R$ RS 
50Kg padrão único 2.60 1.50 2.30 6.900.00 

37 Saco Plástico grosso transparente polietileno dc UND 15000 R$ R$ 0.50 R$ R$ RS 
alia densidade 30 kg 0.90 0.50 0.63 9.500.00 

38 Saco plástico para li.xo. preto, reforçado. PCT 3000 R$ R$ 3.00 R$ R$ RS 
capacidade para 100 litros - Pacote coin 10 3,65 7.50 4.72 14.150.00 
unidades 

39 Saco plástico para lixo. preto, reforçado. PCT 2.000 R$ R$ 3.00 R$ R$ RS 
capacidade para 50 lilios - Pacote com 10 1.85 3.50 2.78 5.566.67 
unidades 

40 Saco plástico transparente liso 13x25/100 dc 1'2 C I N f lO.OOÕ R$ R$ 1.50 R$ RS RS 
O 2.50 2.04 2.01 20.133.33 

41 Sacola plástica. 10 kg, tipo leitosa com alça na CLN 1 500 R$ R$ 7.50 R$ RS RS 
cor branco O 7.00 6.06 6.8- 3.426.67 

42 Soda cáustica, aspecto físico liquido incolor. UND 500 R$ R$ 7,00 R$ RS RS 
piirc/a 48 a 50 pcr. densidade a 20° Celsius 6.20 10.20 7.80 3.900.00 
1.5050 a 1.5250 gc in j . aplicação produtos 
químicos, frasco com 400 g pequeno 

43 Touca descartável Inl com pacotes com 100 CF.NT 40 R$ R$ 11.37 R$ RS RS 
unidades. O 7.66 1 1.69 10.24 409.60 

44 Vassoura dc N\n tipo piaçava sintética com UNI) 3000 R$ " l<% 13,00 RS RS RS 
cabi) dc metal ou mailcii a 24 cm 7.25 9.80 10.02 30.050.00 

' 45 Vassoiir;! dc peio -ink-iÍco bicolor com cabo 30 UND ^000 RS RS 12,00 RS RS RS 
cm 6.99 19.70 12.90 25.793.33 

16 ; Vassoui-.T Piaçava nalural com cabo dc madcíi^i ' UND i Vtoo i R$ ' R$ 5.00 \$ ' \A< ; RS | 
i lixado 2:^111 _ _ \ i 5.25 j I 7.00 K ^ t ^ - T t í ^ í X i 7.:5í).00 , 
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47 Vassoura lipo Ancinho com arame regulável UND 200 R$ R$ 23.00 R$ R$ R$ 
com calio 22 dentes 8.99 1 7.90 16.63 3.326.00 

48 Vassoura tipo escovão com cabo dc alumínio ou UND -ou R$ R$ 25.00 R$ R$ R$ 
madeira Material sintético , 1 8.90 15.90 19.03 9.966.67 

49 Veneno tipo bariagem 20 ml - carrapaticida. UNO 6000 R$ R$ 3.70 R$ R$ R$ 
mosquicida c inselicida. 3.60 4.90 4.07 24.400.00 

Óbidos (P.\). 00 dc .fanciro do 2018. 

An iu i im r f í í - e i ra Sotires 
Sccivtária Municipal dc líducação 

íccrclo 007/2017 
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CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

5 <y€si 

O' 
O 

RECEBIMENTO 
Na data de 10 de Janeiro de 2 0 1 8 ^ ^ e b i estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu ( , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 027/18 processo n° 021/2018. 

Óbidos (PA), 10 de Janeiro de 2018. 

^ 

CONCLUSÃO 
Na data de IX) de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Munícipal;^e Óbidos, e faço este termo. Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o eserefL 

DESPACHO 
CPL. 7 \ 
Encaminhe-se ao Secre tár io M u n i c i 
de seu cargo, após a C o m i s s ã o Penma 

}al de Planejamento, para providências 
nente de Licitação. 

7>V 

Prefeito MunicipaJráe^í^felíéfoí 
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^ r '^ ' Í ÍNSECRETARIA M U N I C I P A L DE P W N E J A M E N T O , ORÇAMENTOS E FINANÇAS 

,C'K/ 
i^ O V̂tô ' 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

V 

Nesta data, faço vistas 3 L>€rsr\<^o^ 

Óbidos-PA. i n 01 I 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) niMi-o 

Óbidos - PA, y n l O! I Wff 

Lnj bv [l Cm 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimurc: Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a Aquisição de Materiais de 
Higiene e Limpeza, visando o atendimento das 
Escolas da Rede Pública Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.I4 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária; 

2626 - Fundeb. 
12.361.0010.2052 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Administrativo 40%. 
33903000 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação / QSE. 
33903000 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12 J61.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 
33903000 - Material de Consumo. 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças.e,e. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - SETOR DE 

A N O : P R O C E S S O N ° 0 3 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 

D O C U M E N T O 

ESPÉCIE D A T A 

OFÍCIO 1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 0 2 5 / 2 0 1 8 

P R O T O C O L O 

DATA 

1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 0 4 5 / 2 0 1 8 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E M E I O A M B I E N T E - S E M A 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E M E I O A M B I E N T E - S E M A 

A S S U N T O 

SOUCITAÇAO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 17 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 17 01 18 

SEMPOF 17 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
RUA Alexandre Rodrigues de Souza No. 259 Centro - CEP; 68.250-000. 

Ofício n" 025/2018 - SEMA 

À Sua Excelência, Prefeito Municipal d, 
Francisco José Alfaia de Barros 
Rua Deputado Raimundo Chaves. S/N - Centro 
Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

Assunto: Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório 

Excelentíssimo Prefeito, 

Óbidos (PA), 17 de Janeiro 

rhtPEíTURA WiJNiCIfAl OC ÓBIDOS 
SE M.Mi Oí: Lu ^"ACÂO 

Protocolo rri ....,G5<5 / ^ y 

dC>:...Q.^.. . '"Z 

Dia Á9:.:^Q± ^jo^f^ 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à necessidade de 

Higiene e Limpeza para atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA. para o exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para encaminhar o Termo de 

Referência e Valor total estimado, para requerer vossa autorização para abertura de processo 

licitatório para Higiene e Limpeza. Na certeza de Vossa Excelência certamente irá atender ao 

nosso pedido, solicitamos que digne em determinar à Comissão Permanente de Licitação para 

que sejam tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA. Neste sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Respeitosamente. . ,^ G 

Edníld 
Secretário Interino 

da Cruz 
:ipal de Meio Ambiente 

Portaria n°. 828/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
RUA Alexandre Rodrigues de Souza NO. 259 Centro - CEP: 68.250-000. 

T E R M O DE REFERENCIA 

HIGIENE E LIMPEZA 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de Empresa para à aquisição dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para atender 
às demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO M Á X I M O S ADMIT IDOS 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MEDIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Aerossol cheirinho de Talco 
(spray) 360 ml 

UND 50 R$ 10,67 R$ 533,33 

2 

Aerossol Multi-Inseticída 300ml. 
à base de água eficiente para 
matar mosquitos (inclusive o 
mosquitú da Dengue. Zica Vírus e 
Chikungunya), pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, 
baratas, aranhas e pulgas. 

UND 20 R$ 10,16 R$ 203,27 

3 
Água Sanitária contendo o rótulo 
de utilização com embalagem de 1 
LT 

LT 50 R$ 2,55 R$ 127,33 

4 

Álcool, liquido, etílico, hidratado, 
92,8 graus GL, Certificado 
INMETRO e Norma ABNT NBR 
5991/4; contendo 1 litro. 

LT 30 R$ 6,91 R$ 207,20 
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5 
Avental de cozinha material tipo 
de plástico. 

UND 4 R$ 13,57 R$ 50t^ 

6 Bacia de plástico de 14 litros UND 1 R$ 19,89 R$ 19,89 

7 

Balde, material plástico, tamanho 
médio, material alça arame 
galvanizado, capacidade 10 Lt, cor 
natural. 

UND 5 R$ 8,40 RS 42,00 

8 
Cesto para Lixo com tampa de 
Plástico 40 Lts 

UND 2 R$ 36,86 R$ 73,72 

9 
Cesto para Lixo Telado de 
Plástico 10 Lts 

UND 5 R$ 5,62 RS 28,08 

10 Creme dental Adulto ,90 gramas UND 20 R$ 3,50 RS 69,93 

11 

Desinfetante liquido, para uso 
geral, açâo bactericida e germicida. 
Embalagem contendo 1 litro 
perfumado. 

UND 50 R$ 5,45 RS 272,50 

12 Escova dental cerdas média UND 20 R$ 2,85 RS 56,93 

13 

Escova para Lavar Multiuso, em 
base de madeira ou plástico e 
exclusivas cerdas de polipropiieno 
que náo deformam e náo embolam. 
Altamente resistente. 

UND 4 R$ 2,97 RS 11,87 

14 
Escova para limpeza de vaso 
sanitário, com cerdas de nylon e 
haste em plástico com o suporte. 

UND 4 R$ 11,52 RS 46,09 

15 
Espanador de teto de nylon, com 
0 cabo em madeira. 

UND 4 R$ 18,20 R$ 72,80 
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16 Esponja de lã de aço, pct 60g PCT 4 R$ 2,75 R$ 10,99 

17 

Esponja Dupla Face, Manta não 
tecido, de fibras sintéticas, unidas 
com resina a prova d'água, 
impregnada com mineral abrasivo 
e aderida a espuma de 
poliuretano com bactericida. 
Amarelo (espuma) e verde (fibra) 

*> 

UND 30 

Á 

\

R$ 0,92 

,rt,6W A9 ^ 

"-4^-2?;5o 

18 
Flanela comum em algodão, 
medindo 30 x 40 cm 

UND 30 R$ 2,98 R$ 89,40 

19 

Guardanapo de papel crepado: 
folha simples; tamanho 20X23, na 
cor branca; excelente absorção 
contendo 50 unidades. 

PCT 5 R$ 2,72 R$ 13,58 

20 

Isqueiro grande utensílio, 
geralmente de metal ou matéria 
plástica, munido de um 
reservatório de gás ou de uma 
torcida humedecida de gasolina, 
que se inflama pelo atrito de uma 
roseta de aço, dentada, sobre uma 
pedra abrasiva apropriada 

UND 10 R$ 3,48 R$ 34,83 

21 
Limpa Alumínio embalagem 
plástica com 500 ml 

UND 20 R$ 3,02 R$ 60,33 

22 
Limpador de vaso sanitário com 
fragrância para desinfetar e 
perfumar embalagem 500 ml 

UND 20 R$ 7,93 R$ 158,67 
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23 
Limpador multiuso limpeza 
pesada com 500 ml 

UND 25 R$ 5,66 R S m s a : ^ 
\  ^  

24 

Lixeira basculante 30 lt, alças 
largas que não machucam as 
mãos. Tampa basculante que 
impede o contato direto com o lixo. 

UND 2 R$ 62,63 R$ 125,27 

25 Lixeira com pedal de 20 litros UND 2 R$ 56,33 R$ 112,65 

26 

Lustra móveis, emulsão aquosa 
Cremosa, perfumada, p/ aplicação 
em Móveis e superfícies lisas, 
frasco c/,200ml 

UND 25 R$ 5,23 R$ 130,83 

27 
Pá de lixo, material de Plástica 
24x16,5x7 com Cabo Longo 
madeira revestida (SOcm). 

UND 6 R$ 18,78 R$ 112,70 

28 
Palha de aço, material aço 
carbono, aplicação limpeza em 
geral. n° 01 media. 

PCT 8 R$ 1,96 R$ 15,71 

29 
Pano de Chão tipo saco alvejada, 
material algodão cru. 

UND 50 R$ 3,76 R$ 188,17 

30 
Pano de prato tipo guardanapo 
de pano100% algodão liso na cor 
branco 

UND 50 R$ 3,63 R$ 181,67 
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Papel Higiénico Papel de alta 
qualidade: folha simples; macio; 
gofrado (cuja superfície imita a 
textura do linho) e picotado. O 
produto oode ser encontrado nas 
versões neutro, perfumado, 
pêssego e maçã verde. Pacotes 
com 4 rolos 

PCT 50 R$ 3,46 RS 173,17 

32 

Pedra sanitária, tipo 
desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, 
essência e corante, peso líquido 35 
g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte 
plástico ' para vaso sanitário, 
essência de lavanda, caixa com 
uma unidade 

UND 50 RS 2,06 RS 103,17 

33 

Plástico Filme, em PVC estimável, 
transparente, para embalagem, 
resistente, atóxico e inodoro, 
dimensões mínimas de 28 cm x 30 
m. 

UND RS 5,55 RS 22,20 

34 
Porta papel higiénico material de 
plástico para parede UND RS 28,83 RS 57,66 
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35 

Rodo Borracha dupla em E V A 
adere melhor na superfície, 
puxando mais água e secando 
melhor. Sistema eficiente que fixa o 
pano. reduzindo o tempo de 
limpeza, medido 48cm com cabo 
extensor 

UND 2 

á 
í 

\ 

R$ 16,85 R$ 33,70 

36 
Sabão em barra marmorizado azul 
embalagem de Ikg. 

UND 50 R$ 4,83 R$ 241,67 

37 
Sabão em pó lava roupa 
perfumado, embalagem em saché 
500g 

PCT 70 R$ 4,20 R$ 294,00 

38 
Sabonete, sólido, em barra, 
fragrância agradável. Embalagem: 
com 90 g 

UND 20 R$ 2,06 R$41,25 

39 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 100 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 30 R$ 4,72 R$ 141,50 

40 
Saco plástico para lixo. preto, 
reforçado, capacidade para 30 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 30 R$ 2,58 R$ 77,50 

41 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 50 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 30 R$ 2,78 R$ 83,50 
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42 

Soda cáustica, aspecto físico 
líquido incolor, pureza 48 a 50 per, 
densidade a 20° Celsius 1,5050 a 
1,5250 g/cm3, aplicação produtos 
químicos, frasco com 400 g 
pequeno 

UND 2 R$ 7,80 R$ 15,60 

43 
Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 
100% algodão, cores diversas 

UND 5 R$ 18,47 R$ 92,33 

44 
Vassoura de Nylon tipo piaçava 
sintética' com cabo de metal ou 
madeira 24 cm 

UND 20 R$ 10,02 R$ 200,33 

45 
Vassoura piaçava natural com 
cabo de madeira fixado 22 cm 

UND 5 R$ 5,75 R$ 28,75 

46 
Vassoura tipo escovão com cabo 
de alumínio ou madeira Material 
sintético. 

UND 2 R$ 19,93 R$ 39,87 

47 Veneno tipo barragem 20 ml UND 10 R$ 4,07 R$ 40,67 

VALOR TOTAL -> R$ 4.909,95 
3 - J U S T I F I C A T I V A 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços desenvolvidos por 
esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no exercício de 2018. Desta forma se faz necessário à 
contração de Empresa para o Fornecimento dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, afim de atender 
e dar continuidade ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS C O M U N S 

4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram-se na classificação de bens comuns, no 
termo da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - O fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade de 
consumo apresentado por esta Secretaria. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) 
emitida pelo Departamento de Compras desta secretaria para o Fornecedor, a empresa terá o prazo 
máximo de até 05 (quinze) dias para realizar a entrega dos Produtos. 
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5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo m a i g ^ (ciriiÇcíjrcfesíií 
que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, além de ^^aF^piêfiaçnentí 
justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. \  ^  

^, or 
5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERENCIA deverão ser entregues na sede desta secrfet-ari 
Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n^ 259, Bairro Centro - Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário das 
08:00 às 14:00, nes dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais. 

5.4 - O Sr. Heberth Venâncio da Cruz do departamento de Compras desta Secretaria, será o 
responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a verificação da qualidade do objeto e a 
vigência do Contrato. 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 

6.1 -O custo estimado total para a presente contratação está estimado de R$ 4.909,9S (quatro mil 
novecentos e nove reais e noventa e cinco centavos) 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo administrativos, 
elaborado com base orçamentos recebidos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES em pesquisa de mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada apresentar até dois dias 
após a realização do Certame. 

7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constates do 
Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 7 (sete) dias do 
recebimento provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá 
notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo 
de 07 (sete) dias à contar da data de notificação. 

7.1.5-0 recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa mencionado 
no item 5.1.4, através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no item 5.3 
neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações do Edital e da Proposta 
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Consolidada, acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente aatèdicççõesV?' 
como: Quantidade, unidade de medida, marca, valor unitário e valor total. \jv '^"^ 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da 
data do recebimento; 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos objetos da 
presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato. 

8.1.8 - Responsabítizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do Contrato ora 
afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 
documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor{a) possa encaminhada 
via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências 
cabíveis a solicitação ora pretendida. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, disponibilidade 
local, dia e horário; 

9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente no item 5.4; 

10 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o(a) responsável 
mencionado(a) no item 5.4, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor competente para que se 
proceda a realização do Pagamento no prazo Máximo de 30 (trinta) dias, contando a partir do 
recebimento definitivo. 
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11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^KttKÊKÊÊ^ V I M H H I I H B H H B ^ 

11.1 - As despesas dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão 

por conta das classificações funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

12 - MEDIDA ACAUTELADORAS 

12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, Inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

13 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 5.4, o qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. • 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnica, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, de 
conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5.4, ficará responsável em informar com 20 (vinte) 
dias de antecedência do Termino do Contrato ao Secretário(a), para que o(a) mesmo{a) tome as 
devidas providências. 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 

Óbidos/Pará, 16 DE JANEIRO DE 2018. 

Ednild^InKÍroz da CrOz 
Secretario Interino Municipal de Meio Ambiente 

Portaria n?. 828/2017 
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RECEBIMENTO 
Na data de 17 de Janeiro de 2 0 1 8 ^ c e b i estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu ( , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 045/18 processo n° 036/2018. 

Óbidos (PA), 17_de Janeiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de j y de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o escrj 

DESPACHO 
C P L . 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de 
de seu cargo, após a Comissão Permane 

Planejamento, para providências 
te de Licitação. 

Prefeito Mur^^i| 
••iM«9\ 
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VISTAS 

Nesta data, faço vistas Zp^m-pOP-

'( \.\. _Xy- e ^r^jLom., ÔcCkye 

Óbidos-PA. J ^ 0 1 / .ao j y 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) tom. CIMÍ&O 

Óbidos-PA, n / KK I 2X>'^ 
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TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N° 036/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a aquisição de materiais de higiene e limpeza, 
para atender as demandas dos serviços desenvolvidos por 
esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para o 
exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serào consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

30 -Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

* 18.122.0008.2076-Manutençào da Secretaria do Meio Ambiente; 
33903000-Material de Consumo. 

Óbidos, J ? de ^ Q - V ^ " L C de XioJ% . 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICÍTAÇ-Ãé^ 

ANO: 2018 PROCESSO N° 030/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 16/01/2018 021/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

17/01/2018 039/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO. URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI 

NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO. URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI 

ASSUN T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA E SEMPAR, PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 17 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 17 01 18 

SEMPOF 17 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA. 

CNPJ N O . 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-1190 
Ay. NELSON SOUSA, 681 FÁTIMA - CEP: 68.250-000 

OF/021/2018-SEURBI 

A Sua Excelência o Senhor, 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS. 

Prefeito Municipal de Óbidos. 

NESTA 

Assunto: Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório 

Óbidos - PA, 16 de janeiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SETOR DF. UCITAÇÂO 

Protocole n' QmLmi 
Recebida â i .horas 

Dia . v i . : ? T . . . w ? ' ^ - ^ - ' * ^ " - -

Excelentíssimo Prefeito, 

V imos por melo deste informar que consta em nossos registros à necessidade de 

Géneros Alimentício para atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura e SEMPAR, para o 

exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para encaminhar o 

Termo de Referência e Valor total estimado, para requerer vossa autorização para abertura 

de processo licitatório para H ig iene e L impeza. Na certeza de Vossa Excelência 

certamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos que digne em determinar à Comissão 

Permanente de Licitação para que sejam tomadas as providências cabíveis para a 

solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

Neste sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Respeitosamente 

Marco Antônio Maciel Pinto 

Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

Decreto 006/2017 
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T E R M O DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de Empresa para à aquisição dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para atender 
às demandas dos serviços desenvolvidos por esta(s) secretaria(s) Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura e SEMPAR. 

2 - ESPEOFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDO! 

VALOR ESTIMADO DE HIGIENE E UÊãPEZA 

VALOR UNITÁRIO 

DESCRIÇÃO UND QUANT JJWLTO 
NSUfTO 

DE 
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VALOR 
UNIT 

MEDIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
AIccol etí l ico em gel 
hidratado líquido 65° inpm 
500 q 

UND 50 HS7,50 R$7,34 RS 7,34 RS 7,39 RS 369,67 

02 Aerossol lavanda 
(spray) 360 ml UND 50 RS 9.60 nsu.50 RS 9,90 RS 10,67 RS 533,33 

03 

Aerossol Mult i -

Inseticida 300ml,à 
base de água eficiente 
para matar mosquitos 
(inclusive o mosquito da 
Dengue, Zica Virus e 
Chikungunya), 
pernilongos, muriçocas, 
carapanãs. moscas, 
baratas, aranhas e pulqas. 

UND 100 RS 9,99 RS 8,00 RS 12.50 RS 10,16 R$ 1.016,33 

04 
Agua Sanitária 
contendo o rotulo de 
utilização com embalagem 
de 1 LT 

LT 250 RS 1,99 RS Z,85 RS 2,80 RS 2,55 RS 636.67 

Á lcool l iquido, etílico, 
hidratado, 92,8 graus GL, 
Certificado INMETRO e 
Norma ABNT NBR 5991/4; 
contendo 1 litro 

LT 50 RS 6,35 RS 7,50 RS 6.87 RS 6,91 RS 345,33 

06 Bacia de plástico de 14 
litros UND 10 

RS 
19,95 

RS 15,00 RS 24,71 RS 19,89 RS 198,87 

07 

Balde, material plástico 
.tamanho médio .material 
alça arame galvanizado 
.capacidade 10 Lt ,cor 
natural 

UND 15 RS 6,60 RS 9,50 RS 9,10 RS 8,40 RS 126,00 

08 

Balde, material plástico 
.tamanho médio .material 
alça arame galvanizado 
.capacidade 15 Lt .cor 
natural. 

UND 50 RS 9,99 RS 9,90 RS 9,00 RS 9,63 R$481,50 

09 
Cera l iquida incolor 
para lodos os tipos de piso 
embalagem de 750 ml 

UND 20 RS 6.00 RS 10,40 RS 
10,40 

R$8,93 RS 178,67 

10 
Cera l iquida Vermelha 
para piso embalagem 750 
ml 

UND 10 RS 4,35 RS 7,50 RS 6.50 RS 6,12 RS 61,17 

11 
Cesto para L ixo Telado 
com tampa de Plástico 40 
Lts 

UND 20 R$34.50 RS 37,00 RS 38,99 RS 36,83 RS 736,60 

12 Cesto para L ixo Telado 
de Plástico 10 Lts 

UND 10 RS 3,75 RS 7,00 RS 6,10 RS 5,62 RS 56,17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNiaPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA^^ 

CNPJ 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
Av. Prefeito Nelson Souza, s/n, Fátima - CEP 68.250-000 

13 

Desinfetante líquido, 
para uso geral, ação 
bactericida e germicida. 
Embalagem contendo l 
litro perfumado 

UND 300 RS 5,95 R5 5,90 RS 4.50 RS 5,45 RS 1.635,00 

14 

Detergente liquido, 
Indicado para o uso 
doméstico geral, 
principalmente, para lavar 
louças, talheres e panelas, 
frasco de 500 ml 

UND 200 RS 1,95 RS 2,35 RS 3.20 RS 2,50 RS 500,00 

15 

Escova para Lavar 
Multiuso, em base de 
madeira ou plástico e 
exclusivas cerdas de 
polipropiieno que não 
deformam e náo embolam. 
Altamente resistente 

UND 20 RS 2,40 RS 3,00 RS 3,50 RS 2,97 RS 59,33 

16 

17 

Escova para limpeza 
de vaso sanitário, com 
cerdas de nylon e haste 
em plástico com o suporte. 

UND 20 RS 8,15 RS 11,60 RS 12,90 RS 13,44 RS 11.52 R$ 230,45 16 

17 
Espanador de teto 
de nylon, com o cabo 
em madeira . 

UND 5 RS 15/» R$21,60 RS 18,00 RS 18,20 R$91,00 

18 Esponja de lã de aço 
pct 60q 

PCT 50 R5 1,29 RS 4,75 RS 2,20 RS 2,75 RS 137.33 

19 

Esponja Dupla Face, 
Manta nâo tecido, de 
fibras sintéticas, unidas 
com resina a prova 
d'água, impregnada com 
mineral abrasivo e adenda 
a espuma de poliuretano 
com bactenada Amarelo 
(espuma) e verde (fibra) 

UND 100 R$ 1,15 RS 0,70 RS 0,90 RS 0,92 RS 91,67 

20 
Flanela comum em 
algodão, medindo 30 x 
40 cm 

UND 50 RS 1,99 R$ 3,45 RS 3,50 RS 2.98 RS 149,00 

21 

Isqueiro grande 
utensílio, geralmente de 
metal ou matéria plástica, 
munido de um reservatório 
de gás ou de uma torcida 
humedecida de gasolina, 
que se inflama peio atnto 
de uma roseta de aço, 
dentada, sobre uma pedra 
abrasiva aprophada 

UND 20 R$ 3,15 R5 3,35 RS 3.9S R$ 3,48 RS 69,67 

22 
Limpador de vaso 
sanitário com fragrância 
para desinfetar e perfumar 
embalagem 500 ml 

UND 50 R5 3,35 RS 12.00 RS 8,45 RS 7,93 RS 396,67 

23 Lixeira com pedal de 
20 litros 

UND 10 RS 69,00 RS 49,99 RS 
49,99 

RS 56,33 RS 563,27 

24 

Lustra móveis, 
emulsão aquosa Cremosa, 
perfumada, p/ aplicação 
em Móveis e superfícies 
lisas, frasco d 200ml 

UND 20 R5 3,65 RS 6,25 RS 5,80 RS 5,23 RS 104,67 

25 

Pá de lixo, material 
coletor em plástico 
resistente, material cabo 
de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, 
comprimento 14 cm, 
largura 20 cm 

UND 25 R5 5.75 RS 4,40 RS 4.80 RS 7,60 RS 5,64 RS 140,94 

26 
Pá de lixo, matenal de 
Plástica 24x16,5x7 com 
Cabo Longo madeira 
revestida (BOcm). 

UND 30 R5 4,95 RS 18,50 RS 12,90 RS 18.78 RS 
563,50 
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27 
Palha de aço , material 
aço carbono, aplicação 
limpeza em geral, n" 01 

media. 

PCT 60 R$ 1,29 R$ l.SO RS 2,80 RS 1,96 RS 
117,80 

28 
Pano de Chão t ipo 

saco alvejada, 
material algodão cru. 

UND 50 R$ 3,99 R$ 3,50 RS 3,80 RS 3,76 RS 188,17 

29 

Pano de prato t ipo 

guardanapo de pano, 

1oO% algodão liso na 
cor branco 

UND 50 RS 3,50 RS 3,50 RS 3.90 RS 3,63 RS 181,67 

30 

Papel Higiénico Papel 
de alta qualidade: folha 
simples; macio; gofrado 
(cuja superfície imita a 
textura do linho) e 
picotado.O produto 
pode ser encontrado 
nas versões neutro, 
perfumado, pêssego e 
maçã verde. Pacotes 
com 4 rolos 

PCT 500 RS 2.99 RS 3.20 RS 4.20 RS 3,46 RS 1.731,67 

31 

Pedra sanitária, tipo 
desodorizador sanitário, 
composição paradicloro 
benzeno, essência e 
corante, peso liquido 35 g, 
aspecto físico tablete 
sólido, características 
adicionais suporte plástico 
para vaso sanitário, 
essência de lavanda, caixa 
com uma unidade 

UND 30 RS 1.99 RS 1,95 RS 2,25 RS 2,06 RS 61.90 

32 

Rodo Borracha dupla em 
EVA adere melhor na 
superficie, puxando mais 
água e secando melhor. 
Sistema eficiente que fixa 
0 pano, reduzindo o tempo 
de limpeza , medido 32 cm 
com cabo extensor 

UND 100 RS 6.50 RS 11.55 R$ 25.00 RS 14,35 R$ 1.435,00 

-

Rodo Borracha dupla 
em EVA adere melhor 
na superfície, puxando 
mais água e secando 
melhor. Sistema 
eficiente que fixa o 
pano, reduzindo o 
tempo de limpeza 
.medido 48cm com 
cabo extensor 

UND 50 R$ 8.2S RS 15,30 RS 27,00 RS 16,85 RS 842,50 

34 
Sabão em barra 
marmorizado azul 
embalagem de Ikg . 

UND 100 RS 3,90 RS 5,70 RS 4.90 RS 4,83 RS 483,33 

35 
•Sabão em pó lava 
roupa perfumado 
.embalagem em saché 
500q 

PCT 350 RS 3,40 RS 3,90 RS 5.30 RS 4,20 RS 1.470,00 

36 

Saco plást ico para 

lixo, preto, reforçado, 
capacidade para 15 litros -
Pacote com 10 unidades. 

PCT 200 RS 2.40 RS 2.80 RS 3,99 RS 3,06 RS 612,67 

37 

Saco plást ico para 

l ixo, preto, reforçado, 
capacidade para 30 

litros - Pacote com 10 

unidades 

PCT 200 RS 2,35 RS 2,40 RS 3,00 RS 2,58 RS 516,67 

38 
Saco plást ico para 

l ixo, preto, reforçado, 
capacidade para 50 

PCT 200 RS 1,85 RS 3.00 R$ 3.50 RS 2,78 RS SS6,67 
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litros - Pacote com 10 
unidades 

39 

Soda cáustica, aspecto 
físico liquido incolor, 
pureza 48 a 50 per, 
densidade a 20° Celsius 
1,5050 a 1,5250 g/cm3, 
aplicação produtos 
químicos, frasco com 400 
q pequeno 

UND 250 RS 6,20 RS 7,00 RS 10.20 RS 7,80 RS 1.950,00 

40 
Vassoura de Nylon 
tipo piaçava sintética 
com cabo de metal ou 
madeira 24 cm 

UND 800 RS 7,25 RS 13,00 RS 9,80 RS 10,02 R$ 8.013,33 

41 
Vassoura de pelo 
sintético bicolor com 
cabo 30 cm 

UND 100 RS 6,99 RS 12,00 RS 19,70 RS 12,90 RS 1.289,67 

42 
Vassoura piaçava 
natural com cabo de 
madeira fixado 22 cm 

UND 100 RS 5,25 RS 5,00 RS 7,00 RS 5,75 RS 575,00 

42 
Vassoura tipo 
Ancinho com arame 
regulável com cabo 22 
dentes 

UND 150 RS 8,99 RS 23,00 RS 17,90 RS 16,63 RS 2.494,50 

44 
Vassoura tipo 
escovão com cabo de 
alumínio ou madeira 
Material sintético. 

UND 150 RS 18,90 R$25,00 RS 15,90 RS 19,93 nSiMo.oo 

45 Veneno tipo barragem 
20 ml 

UND 50 RS 3,60 RS 3,70 RS 4,90 RS 4,07 R$203.33 

Valor Tota l Est imado R$ 35.186,65 

JUSTIFICATIVA 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços desenvolvidos por 
esta(s) secretaria(s) Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura e SEMPAR, no exercício 
de 2018. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa para o Fornecimento dos MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, afim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4-CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram-se na classificação de bens comuns, no 
termo da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - O fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade 
de consumo apresentado por esta(s) secretaria(s) Municipal de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura e SEMPAR. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida pelo 
Departamento de Compras desta secretaria para o Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de 
até 15 (quinze) dias para realizar a entrega dos Produtos. 

5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 05 (cinco), 
desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, além de estar plenamente 
justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 

Marco rí 
,111' ' 
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5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede desta secretaria, sito à 
Av. Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro de Fátima - Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário das 08:00 
às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais. 

5.4 - A senhora Queila Pinheiro dos Santos do departamento de Compras desta Secretaria, será a 
responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a verificação da qualidade do objeto e a 
vigência do Contrato. 

1 - ̂ Ã L I Ã P ^ W ) CUSTO ESTIMAdÓ! 

6.1 - O custo estimado total para a presente contratação está estimado de RS 35.186,65 (trinta e 
cinco mil cento e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo administrativos, 
elaborado com base orçamentos recebidos da(s) Secretaria Municipal de Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura e SEMPAR em pesquisa de mercado. 

7 - RECEBHWIENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJET( 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada apresenta até dois dias 
após a realização do Certame. 

7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constates do 
Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 7 (sete) dias do 
recebimento provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá 
notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo 
de 07 (sete) dias à contar da data de notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa 
mencionado no item 5.1.4, através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade 
competente. 

1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRAf ADÀ'' 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no item 
5.3 neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações do Edital e da 
Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente as 
indicações como: Quantidade, unidade de medida, marca, valor unitário e valor total. 
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8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da 
data do recebimento; 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos objetos da 
presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do Contrato ora 
afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 
documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor(a) possa 
encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 
providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, disponibilidade 
local, dia e horário; 

9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente no item 5.4; 

- DlIPONIBllmÀDE FINÀNCEII 

10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o(a) responsável 
mencÍonado{a) no Item 5.4, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor competente para que se 
proceda a realização do Pagamento no prazo Máximo de 30 (trinta) dias, contando a partir do 
recebimento definitivo. 

Marco 
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11 - DOTAÇÃO ORÇAMÉitÂft 

11.1 - As despesas dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão 

por conta das classificações funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

12 - MEDIDA ACAUTELADORAS 

12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

13 - CONTROi£ OA EXECUÇÃO 

13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante Indicado no item 5.4, o qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnica, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5.4, ficará responsável em informar com 20 (vinte) 
dias de antecedência do Termino do Contrato ao Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 
devidas providências. 

14.1 - As disciplinas das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

Óbidos/Pará, 15 DE JANEIRO DE 2018. 

Marco Antonio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

Decreto 006/2017 



PREFEITURA M U N I C I P A L OE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA M U N I C I P A L DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O S E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-54 - FONE: |93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 17 de Janeiro de 2 0 ) 6 Q ^ e b i estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu UJX" , o escrevi. 

CERTIDÀO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 039/18 processo n° 030/2018. 

Óbidos (PA), 17_de Janeiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de l\e Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 

Sr. Prefeito Municipal çjeõbidos, e faço este termo. Eu 

C U^JKÍ^V , Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o escíe^M- ^ — 

DESPACHO 
C P L . 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Licitação. 

Prefeito Municipal de Óbidos 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA M U N I C I P A L DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

jy 
'V -

VISTAS 

Nesta data, faço vistas jA ípe frtPOP 

K Q-VÍ.V ^(O^y yíJjU^iScU7y>' 

Óbidos - PA, j T- / Cl, I (OO^ 

_ 

K^ RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) Íèf-n. CJUIÚ^ 

AA)(Òvfl^Íarncntn Ipruf^icàC 

Óbidos - PA, / 7 /_aL / 2ún 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S \  ^  

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E FINANÇAS O 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 V Q t - V̂ "' 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS N« 030y2018-PMO/SEURBI 

Ref. Solicitação de Abertura de processo licitatório, 
objetivando a aquisição de materiais de higiene e limpeza, 
para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura, para om exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso orçamentário 
para as despesas acima mencionadas, que serào consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 

33903000 - Material de Consumo. 

20 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. E Integ. Rural. 

2020 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. E Integ. Rural. 

01.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 

33903000 - Material de Consumo. 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR ' '^tldrTAÇÃO 

PROCESSO N° 040/2018 1 ANOT^^—2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 18/01/2018 10/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

18/01/2018 051/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ASSUNTO 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCIESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DSÍ MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. ^ARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA DE ÓBIDOS, EM DECORRÊNCIA DO USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL, NO ATENDIMENTO DOS PACIENTES DESTE MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO 

PROTOCOLO 

SEMPOF 

GABINETE DO PREFEITO 

13 

18 

18 

01 

01 

01 

18 

18 

18 

A N D A M t: N T O 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA F^UMfCiPAir -̂IDOS 

Pro toco lo,..0^4-19^.^ 

À Sua Excelência, Prefeito Municipal de Óbidos 

Ofício N° 10/2018- DAF- COMPRAS 
Óbidos (PA), 18 de Janeiro de ^ l í g í ^ ^ t " ^ " ^ 

DE SAÚDE 

Francisco José Alfaia de Barros ^ 
Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 
Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

A s s u n t o : Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório 

Excelentíssimo Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à 

necessidade de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, para o exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para 

encaminhar o Termo de Referência e Valor total estimado, para requerer vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para Aquisição de Materiais de 

Higiene e Limpeza . Na certeza de Vossa Excelência certamente irá atender ao 

nosso pedido, solicitamos que digne em determinar à Comissão Permanente de 

Licitação para que sejam tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora 

pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade do 

Secretário Municipal de Saúde - SEMSA. Neste sentido, pedimos e esperamos 

o deferimento. 

Respeitosamente. 

'Moisés (poTteta Sa Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n°032/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP): 11.884818/0001-30 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em fornecer Materiais de Higiene e Limpeza, 
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, em decorrência do [ 
uso nas unidades básicas de saúde e Hospital Municipal, no atendimento dos pacientes ';: 
deste município, no exercício de 2018, conforme especificações e quantidades ^ 
estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos, estão em anexo neste 
termo de referência, em planilha consolidada de preços; 

2. JUSTIFICATIVA ; 

2 . 1 . A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços 
desenvolvidos por esta(s) secretaria(s), no exercício de 2018. Desta forma se faz necessário à 
contração de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza, a fim de 
atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos Trabalhos executados nas unidades 
básicas de Saúde e Hospital Municipa! José Benito Phante. 

3. CLASSIF ICAÇÃO DOS BENS C O M U N S 

3 . 1 . Com os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4. MÉT OD OS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

4 . 1 . 0 fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por esta(s) secretaria(s). Após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento (O.F) emitida pelo Departamento de Compras desta secretaria para o 
Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de até 2 (Dois) dias para realizar a entrega dos 
Produtos; 

4.2. Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 05 (cinco), 
desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no item 5 . 1 , além de estar 
plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 

4.3. Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde localizada na Rua Almirante Barroso, 330, Bairro: Centro ou no 
Almoxarifado desta secretaria, sito à Rua José Patrocínio, n" 158, Bairro de Fátima, 
Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, 
excetos nos domingos e feriados. 

i 



ESTADO [>u . ÍAA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP|: 11.884818/0001-30 

4.4. Os colaboradores Responsáveis pelo Departamento de Compras ( Luciane Pinto), 
Responsável pelo Setor Financeiro ( Eder Paes) e Secretário de Saúde {Moises Portela), 
desta Secretaria, serão os responsável pelo recebimento e verificação da qualidade dos 
produtos recebidos, assim como a vigência do contrato. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 130.943,93 (Cento e trinta mil e , 
novecentos e quarenta e três reais e noventa e três centavos] i 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos pela Secretaria de Saúde em 
pesquisas de mercado. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 0 0 OBJETO 

6.1. Os objetos deste termo de referência serão recebidos: ' 

6.1.1. Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada 
apresenta até dois dias após a realização do Certame. 

6.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constates do 
Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 7 (sete) dias 
do recebimento provisório. . 

6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia • 
do esgotamento do prazo. : . > 

iji - i . „• I 

6.3. Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá 
notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 07 (sete) dias à contar da data de notificação. 

6.4 .0 recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa 
mencionado no item 4.4, através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade 
competente. 

:* •: ••'•3 \ i 

ii ' i • j 
y ^ 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP|: 11.884818/0001-30 

i. O&RfGÀCÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. A Contratada obriga-se a; 

7 . 1 . 1 . Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no item 
5.3 neste T E R M O DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações do Edital e da 
Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente 
as indicações como: Quantidade, unidade de medida, nnarca, valor unitário e valor total. 

7.1.2. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
de imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com execução inadequada, avarias ou 
defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data do serviço, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato pela Secretária de 
Saúde de Óbidos. 

7.1.7. Responsabil izarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incldann ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

7.1.8. Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do Contrato ora 
afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 
documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor(a) possa 
encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 
providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 
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8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especif icações constantes no termo de referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme item 4.4; 

8.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria Municipal 
de Saúde efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de no mínimo 10 (Dez) dias até 50 
(dias), após a apresentação da mesma na sede da Secretaria. 

9 .1 . As despesas deste Contrato correrão por conta dos programas mencionados 

DMAC - DEPARTAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

FUS - FUNDO ÚNICO DE SAÚDE 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
• , , , I ", . . • 1̂ , 

DIVISA - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

9.2. As despesas dos Materiais de Higiene e Limpeza deste TERMO DE REFERÊNCIA 
ocorrerão por conta das classificações funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 
2018. 

••A 

10. 

,10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP]: 11.884B18/0001-30 

11. fcONTROLE D A Ê X E C 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.4, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 

11.1.1 .0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de matenal inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabil idade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11.4. O fiscal do Contrato, conforme item 4.4, ficará responsável em avisar com 20 (vinte) 

dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretária (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

12.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da iicitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de juiho de 1993 e Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

12. DA 

Obidos/PA. de, 18 de Janeiro de 2018. 

Msh tonelada Silva 

Secr8llr'ifflufi. de Saúde de Óbidos 
Moisés Portela da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto N° 032/2018 
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^ ^ ^ y % PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

" ^ ^ S ^ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTIMATIVA DE PREÇO f 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MEDIO 

VALOR TOTAL 

1 Álcool etílico em gel hidratado líquido 65° inpm 500 g UND 600 R$ 7,39 RS 4.436,00 
- 2 Aerossol cheirinho de Talco (spray) 360 ml UND 750 R$ 10,67 RS 8.000,00 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND 750 R$ 10,67 RS 8.000,00 

•JS_ 4 
Aerossol Multi-Inseticida SOOmI,à base de água eficiente para matar 
mosquitos (inclusive o mosquito da Dengue, Zica Vírus e Chikungunya), 
pernilongos, muriçocas, carapanãs, moscas, baratas, aranhas e pulgas. 

UND 1000 R$ 10,16 RS 10.163,33 

5 Água Sanitária contendo o rotulo de utilização com embalagem de 1 LT LT 300 R$ 2,55 RS 764,00 

6 
Álcool , líquido, etílico, hidratado, 92,8 graus GL, Certificado INMETRO e 
Norma ABNT NBR 5991/4; contendo 1 litro. 

LT 600 RS 6,91 RS 4.144,00 

7 
Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso concentrado, perfumado. 
Frasco de 2 litros, com tampa abre e fecha com lacre de rosquear 

UND 600 RS 8,82 RS 5.290,00 

8 Avental de cozinha material tipo de plástico . UND 30 RS 13,57 RS 407,00 
9 Bacia de plástico de 14 litros UND 20 RS 19,89 RS 397,73 

• • 

10 
Balde , matenal plástico .tamanho médio .material alça arame galvanizado 
.capacidade 10 Lt ,cor natural. 

UND 50 RS 8,40 RS 420,00 

11 
Balde , material plástico .tamanho médio .material alça arame galvanizado 
.capacidade 15 Lt ,cor natural. 

UND 30 RS 9,63 RS 288,90 

• - 12 Cera líquida incolor para todos os tipos de piso embalagem de 750 ml UND 120 RS 8,93 RS 1.072,00 

13 Cera líquida Vermelha para piso embalagem 750 ml UND 100 RS 6,12 RS 611,67 
14 Cesto para Lixo com tampa de Plástico 40 Lts UND 100 RS 36,86 RS 
15 Cesto para Lixo Telado de Plástico 10 Lts UND 50 RS 5,62 RS 2#S3^ 
16 Creme dental Adulto ,90 gramas UND 50 RS 3,50 RS \ 

á 
17 Creme dental infantil 50 gramas UND 50 RS 4,13 RS 

r 18 
Desinfetante líquido, para uso geral, ação bactericida e germicida. 
Embalagem contendo 1 litro perfumado. 

UND 500 RS 5,45 RS 2.72\Tí̂  
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Etr- - 19 
Detergente l iquido .Indicado para o uso doméstico geral, principalmente, 
para lavar louças, talheres e panelas, frasco de 500 mi 

UND 3.400 R$ 2,50 RS 8.500,00 Etr- -

20 Escova dentai cerdas média UND 20 R$ 2,85 R$ 56,93 
21 Escova dental infantil .cerdas macia UND 20 RS 3,17 RS 63,33 

=r ^_ 22 
Escova para Lavar Multiuso , em base de madeira ou plástico e exclusivas 
cerdas de pollpropileno que não deformam e não embolam. Altamente 
resistente. 

UND 100 R$ 2,97 R$ 296,67 

-. (°.c n 

•o <b/ 

23 
Escova para limpeza de vaso sanitário, com cerdas de nylon e haste em 
plástico com 0 suporte. 

UND 80 R$ 11,52 RS 921,80 

-. (°.c n 

•o <b/ 

24 Espanador de teto de nylon ,com o cabo em madeira . UND 20 R$ 18,20 RS 364,00 

-. (°.c n 

•o <b/ 

25 Espeto para churrasco de madeira contendo 100 espetinhos 3,0 x IBOmm PCT 20 RS 3,33 R$ 66,67 

-. (°.c n 

•o <b/ 

26 Esponja de lã de aço pct 60g PCT 40 RS 2,75 RS 109,87 

-. (°.c n 

•o <b/ 

27 

Esponja Dupla Face, Manta não tecido, de fibras sintéticas, unidas com 
resina a prova d'água, impregnada com mineral abrasivo e aderida 
a espuma de poliuretano com bactericida. Amarelo (espuma) e verde 
(fibra) 

UND 3.600 RS 0,92 RS 3.300,00 

-. (°.c n 

•o <b/ 

28 Flanela comum em algodão, medindo 30 x 40 cm UND 250 R$ 2,98 RS 745,00 

-. (°.c n 

•o <b/ 

29 Fósforo contendo no mínimo 40 palitos (Pct com 10 unidades) PCT 50 R$ 3,12 RS 155,83 

-. (°.c n 

•o <b/ 

30 
Guardanapo de papel crepado: folha simples; tamanho 20X23,na cor 
branca ; excelente absorção contendo 50 unidades . 

PCT 120 RS 2,72 RS 326,00 

-. (°.c n 

•o <b/ 

31 

Isqueiro grande utensílio, geralmente de metal ou matéria plástica, munido 
de um reservatório de gás ou de uma torcida humedecida de gasolina, que 
se inflama pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, sobre uma pedra 
abrasiva apropriada 

UND 100 RS 3,48 RS 348,33 

-. (°.c n 

•o <b/ 

32 Limpa Alumínio embalagem plástica com 500 ml UND 50 RS 3,02 R$ 150,83 

-. (°.c n 

•o <b/ 

33~ 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco plástico de 500ml, com 
gatilho. 

UND 100 RS 14,02 RS 1.401,67 

-. (°.c n 

•o <b/ 

34 
Limpador de vaso sanitário com fragrância para desinfetar e perfumar 
embalagem 500 ml 

UND 100 RS 7,93 RS 793,33 

-. (°.c n 

•o <b/ 

35 Limpador mult iuso limpeza pesada com 500 ml UND 50 RS 5,66 RS 283,1Z-

-. (°.c n 

•o <b/ 

36 
Lixeira basculante 30 lt .alças largas que não machucam as mãos.tampa 
basculante que impede o contato direto com o lixo. 

UND 30 RS 62,63 RS l . ^ b ^ ^ ^ 

-. (°.c n 

•o <b/ 

37 Lixeira com pedal de 20 litros UND 20 R$ 56,33 RS : Í 2 ^ , -. (°.c n 

•o <b/ 38 
Lustra móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, p/ aplicação em 
Móveis e superfícies lisas, frasco o/ 200ml 

UND 72 RS 5,23 
*f.e -^tr 

RS V ' ' - ? ^ 

-. (°.c n 

•o <b/ 



( ( 

39 Naftalina bolas - saco com 50g. PCT 20 R$ 2,03 RS 40,67 

40 
Pá de lixo, material coletor em plástico resistente, material cabo de plástico 
resistente, comprimento cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 20 cm 

UND 100 R$ 5,64 R$ 563,75 

4 1 
Pá de lixo,material de Plástica 24x16,5x7 com Cabo Longo madeira 
revestida (BOcm). 

UND 100 RS 18,78 RS 1.878,33 

42 
Palha de aço, material aço carbono, aplicação limpeza em geral, n'' 01 
media. 

PCT 50 RS 1,96 RS 98,17 

43 
Palito de Picolé de madeira com ponta redonda pacotes com 100 
unidades 

PCT 20 RS 3,01 RS 60,13 

44 Palitos Dentais contento 100 palitos CAIXA 50 RS 0,57 RS 28,33 
45 Pano de Chão t ipo saco alvejada .material algodão cru. UND 1.200 RS 3,76 RS 4.516,00 

46 Pano de prato t ipo guardanapo de pano100% algodão liso na cor branco UND 200 RS 3,63 RS 726,67 

47 
Papel Higiénico Papel de alta qualidade: folha simples; macio; gofrado (cuja 
superfície imita a textura do linho) e picotado.O produto pode ser encontrado 
nas versões neutro, perfumado, pêssego e maçã verde. Pacotes com 4 rolos 

PCT 180 RS 3,46 RS 623,40 

48 
Papel Toalha cozinha Multiuso Folha Dupla, ponto a ponto, picotada e 
areadapacote com 2 Rolos Branco 60 folhas 

PCT 200 RS 5,28 RS 1.056,00 

49 Pedra de amolar faca dupla face tipo retangular UND 20 RS 12,04 RS 240,87 

50 

Pedra sanitária, tipo desodorizador sanitário, composição paradicloro 
benzeno, essência e corante, peso líquido 35 g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte plástico para vaso sanitário, essência de 
lavanda, caixa com uma unidade 

UND 250 RS 2,06 RS 515,83 

51 
Plástico Filme, em PVC estimável, transparente, para embalagem, 
resistente, atóxico e inodoro, dimensões mínimas de 28 cm x 30 m. 

UND 60 RS 5,55 RS 333,00 

52 Porta papel higiénico material de plástico para parede UND 5 RS 28,83 RS 1 4 4 ^ 

53 
Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na superfície, puxando mais 
água e secando melhor. Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o 
tempo de limpeza , medido 32 cm com cabo extensor 

UND 150 RS 14,35 RS 

? y^ 
54 

Rodo Borracha dupla em EVA adere melhor na superfície, puxando mais 
água e secando melhor. Sistema eficiente que fixa o pano, reduzindo o 
tempo de limpeza ,medido 48cm com cabo extensor 

UND 150 RS 16,85 RS 

55 Sabão em barra marmorizado azul embalagem de 1kg . UND 1.200 RS 4,83 RS 5.800,00 
56 Sabão em pó lava roupa perfumado .embalagem em sachê 500g PCT 200 RS 4,20 RS 840,00 

CJfo 



( 

57 Sabonete, sólido, em barra, fragrância agradável. Embalagem: com 90 g UND 800 R$ 2,06 RS 1.650,00 

58 Saco de papel para pipoca pacotes com 500 unidades PCT 10 R$ 13,14 RS 131,43 
59 Saco de rafia de material de polipropiieno, 50Kg padrão único UND 300 RS 2,10 RS 630,00 

60 Saco Plástico grosso transparente polietileno de alta densidade 30 kg UND 400 RS 0,63 RS 253,33 

61 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade para 100 litros -
Pacote com 10 unidades 

PCT 1.500 RS 4,72 RS 7.075,00 

62 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade para 15 litros -
Pacote com 10 unidades 

PCT 800 RS 3,06 RS 2.450,67 

63 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade para 30 litros -
Pacote com 10 unidades 

PCT 1.200 RS 2,58 RS 3.100,00 

64 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade para 50 litros -
Pacote com 10 unidades 

PCT 1.500 RS 2,78 RS 4.175,00 

65 Saco plástico transparente liso 13x25'100 de 1/2 kg CENTO 400 RS 2,01 RS 805,33 
66 Sacola plástica, 10 kg, tipo leitosa com cordão na cor branco iCENTO 400 RS 6,85 RS 2.741,33 
67 Sacola plástica, 5 kg, tipo leitosa com cordão na cor branco CENTO 300 RS 5,92 RS 1.775,00 

Soda cáustica, aspecto físico líquido incolor, pureza 48 a 50 per, densidade 
68 a 20° Celsius 1,5050 a 1,5250 g/cm3, aplicação produtos químicos, frasco 

com 400 g pequeno 
UND 100 RS 7,80 RS 780,00 

69 Toalha de Banho 68 cm x 130 cm 100% algodão .cores diversas UND 50 RS 18,47 RS 923,33 

70 Toalha de Rosto pequena tipo 24x38cm 100% algodão cores diversas UND 70 RS 6,70 RS 468,77 

71 Touca descartável tnt com pacotes com 100 unidades. CENTO 100 RS 10,24 RS 1.024,00 

72 
Vassoura de Nylon tipo piaçava sintética com cabo de metal ou madeira 24 
cm 

UND 300 RS 10,02 RS 3.005,00 

73 Vassoura de pelo sintético bicolor com cabo 30 cm UND 200 RS 12,90 RS 2.579,33 
74 Vassoura piaçava natural com cabo de madeira fixado 22 cm UND 150 RS 5,75 RS 86^í!5^^ 
75 Vassoura tipo Ancinho com arame regulável com cabo 22 dentes UND 40 RS 16,63 RS 

76 Vassoura tipo escovão com cabo de alumínio ou madeira Material sintético UND 50 RS 19,93 RS 
- t j y — ^ 
. ^ e X ) 

77 Veneno para Rato sachê UND 50 RS 3,40 RS *ío,o?rí 
78 Veneno tipo barragem 20 mi UND 50 RS 4,07 RS 2 0 ^ (• 

VALOR TOTAL ESTIMADO-> R$ 130.943,93 



C!JPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Oep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250 ! 00 

; RECEBIMENTO 
Na data de 18 de Janeiro de 2 M 6 . recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu v \ % l ) 0 ) j r A , o escrevi. 

; CERTIDÃO i 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 051/18 processo n° 040/2018. 

Óbidos (PA), 18_de Janeiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Municipal de^Óbidos, e faço este termo. Eu 

- A -'-' Al , Presidente da Corr ssão Permanente de 
Licitação, o escrsvfcAA-

C P L . 

DESPACHO ^ 

í \
:ipal qe Planejamento, para providências 

Encaminhe-se ao Secre tár io M u n i 
de seu cargo, após a C o m i s s ã o Pektmanlente de Licit£.ção. 

Prefeito Municipe/tíô"óM& 

; , ( v ' f 

t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTw: E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-333^ 

Rua i)ep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.2507400 

VISTAS 
V 

Nesta data, faço vistas ^ ^çrx-ÇV^ 

Óbidos-PA, 2 2 / _ Q -L / aAj 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o{s) presente (s) ^rr\

Óbidos - PA, / i I Oi I ZQíf 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS N<* 040/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a Contratação de Empresa 
Especializada no fornecimento de materiais de 
higiene e limpeza, para atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de Óbidos, 
em decorrência do uso nas unidades básicas de 
Saúde do Hospital Municipal, no atendimento dos 
pacientes deste Município, no período de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 
33.90JO.OO - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90JO.OO - Material de Consumo. 

IOJOI.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família, 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

10.301.00033.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10302.0003.Z.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, 

^^^^Z^^^'^^^^ dG ÒblúZ] AMARILDO BENTES DE ANDRADE. 
KcccL;: : ; 3 i ^ Z í í L Seoetário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 
Dia:,, '^KJ_m_fimi_ \ 

Ctt 
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'"To. ° PREFEITURA MUNICIPAL DE C 3 ID0S 
ESTADO DO PARÁ ^ % : 1 - . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E t=INANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 043/2018 1 •[ H ANO: 2018 

DOCUMENTO P R O T O C O L O 

ESPÉCIE DATA N° LATA 

OFÍCIO 18/01/2018 0019/2018 19/01/2018 055/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEriVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB 

ÍNTERESSADO: 
••.IH 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB 

A SSUN T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCiíSSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO VE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS POR ESTÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO. 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO V, 
V • 

A N D A M N T O 

PROTOCOLO 19 01 18 

SEMPOF 19 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 19 01 18 

V •/ 

A N O T A Ç Õ E S 
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PREFEITURA fvlUriiCiPAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Protocoio C ....UÍÕ^.L.^XI 

C.cebiLe ^s M.P^.^ .....heras 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S -íó 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A £ Í Í T E C I M È Í 9 T 0 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: {93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmatl.com í 

Óbidos, 18 de janeiro de 201 Oficio / SEMAB / nA 0019/18 

Senhor Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à necessidade de material de 

Higiene Limpeza, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB, para o exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para encaminhar o Termo de 

Referência e Valor total estimado, para requerer vossa autorização para abertura de processo 

licitatório para Materiais de Higiene e Limpeza. Na certeza de Vossa Excelência certamente irá 

atender ao nosso pedido, solicitamos que digne ern determinar à Comissão Permanente de Licitação 
•. í i ĥ  ! 

para que sejam tomadas as providências cabívèis para à st^icítação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB. Neste sentido, pedimos e esperamos o 

deferimento. 

Respeitosamente. 

Pedro Adjnfo Savino da Costa 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 

Exmo. Sr. 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos. 
Nesta 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmaii.com 

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 

1. O B J E T O 

1.1. Contratação de uma empresa especializada para a aquisição de Materiais de higiene e limpeza, para 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 

2. D A J U S T I F I C A T I V A 

2.1. Justificamos a aquisição destes produtos para suprir necessidades constantes de materiais de higiene e 
limpeza nas dependências de cada departamento, proporcionando condições adequadas para o 
desenvolvimento das atividades fins da Administração Pública Municipal. 

3. D A E S P E C I F I C A Ç Ã O T É C N I C A 

3.1. Os materiais que serão adquiridos deverão está em conformidade c^^as especificações, quantidades e 
condições descritas neste Termo de Referência. jlL ( 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MEDIO 

VALOR TOTAL 

1 
ÁIccoi etílico em gel hidratado 
líquido 65° inpm 500 g 

UND 80 R$ 7,39 RS 591,47 

2 
Aerossol cheirinho de Talco 
(spray) 360 ml 

UND 50 R$ 10,67 RS 533,33 

3 
Aerossol lavanda (spray) 360 
ml 

UND 50 R$ 10,67 RS 533,33 

4 

Aerossol Multí-Inseticida 
SOOmI,à base de água eficiente 
para matar mosquitos (inclusive 
0 mosquito da Dengue, Zica 
Virus e Chikungunya), 
pernilongos, muriçocas, 
carapanãs, moscas, baratas, 
aranhas e pulgas. 

UND 40 RS 10,16 

'i 

RS 406,53 

• 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmaÍI,com 
• " • — —-~-*c.. . . . .,e!i;íy,.:y.:.. - . - « i ^ a t Í ' * . . rt^*ffi^MiMU>.i, . ^ . . . s » . í i l B S - T - . - f . i S . . . , a ^ < •íir.-n-, ,-i. 

5 
Água Sanitária contendo o 
rotulo de utilização com 
embalagem de 1 LT 

LT 180 R$ 2,55 RS 458,40 

6 

Álcool, líquido, etílico, 
hidratado, 92,8 graus GL, 
Certificado INMETRO e Norma 
ABNT NBR 5991/4; contendo 1 
litro. 

LT 50 R$ 6,91 RS 345,33 

• 

7 
Avental de cozinha material 
tipo de plástico . UND 10 RS 13,57 RS 135,67 

8 

Balde , material plástico 
,tamanho médio ,material alça 
arame galvanizado ,capacidade 
10 Lt ,cor natural. 

UND 20 RS 8,40 RS 168,00 

9 

Balde , material plástico 
.tamanho médio .material alça 
arame galvanizado .capacidade 
15 Lt ,cor natural. 

UND 10 RS 9,63 RS 96,30 

10 
Cesto para Lixo com tampa 
de Plástico 40 Lts 

UND 10 R$ 36,86 RS . 368,60 

11 
Cesto para Lixo Telado de 
Plástico 10 Lts 

UND 30 RS 5,62 RS 168,50 

12 

Desinfetante líquido, para uso 
geral, açáo bactericida e 
germicida. Embalagem 
contendo 1 litro perfumado. 

UND 300 RS 5,45 RS 1.635,00 

Ó b i d o s 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O 

CNPJ N O . 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobiclos@hotmaii.com 

13 

Detergente liquido .Indicado 
para o uso doméstico geral, 
principalmente, para lavar 
louças, talheres e panelas, 
frasco de 500 ml 

UND 50 RS 2,50 

• 

RS 125,00 

14 

Escova para limpeza de vaso 
sanitário, com cerdas de nylon 
e haste em plástico com o 
suporte. 

UND 20 R$ 11,52 RS 230,45 

15 Esponja de lã de aço pct 60g PCT 80 RS 2,75 RS 219,73 

16 

Esponja Dupla Face. Manta 
não tecido, de fibras 
sintéticas, unidas com resina 
a prova d'água, impregnada 
com mineral abrasivo e 
aderida a espuma de 
poliuretano com bactericida. 
Amarelo (espuma) e verde 
(fibra) 

UND 50 RS 0,92 RS 
« 

45,83 
r 

17 Flanela comum em algodão, 
medindo 30 x 40 cm 

UND 50 RS 2,98 RS 149,00 

18 
Fósforo contendo no mínimo 
40 palitos (Pct com 10 
unidades) 

PCT 10 RS 3,12 RS 31,17 

19 

Guardanapo de papel 
crepado: folha simples; 
tamanho 20X23,na cor branca ; 
excelente absorção contendo 
50 unidades. 

PCT 15 RS 2,72 RS 40,75 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
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20 

Isqueiro grande utensílio, 
geralmente de metal ou matéria 
plástica, munido de um 
reservatório de gás ou de uma 
torcida humedecida de 
gasolina, que se inflama pelo 
atrito de uma roseta de aço, 
dentada, sobre uma pedra 
abrasiva apropriada 

UND 10 R$ 3,48 RS 34,83 

21 
Limpa Alumínio embalagem 
plástica com 500 ml 

UND 5 R$ 3,02 RS 15,08 

22 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor 
incolor/azul. Frasco plástico de 
SOOmI, com gatilho. 

UND 10 R$ 14,02 RS 140,17 

23 
Limpador de vaso sanitário 
com fragrância para desinfetar 
e perfumar embalagem 500 ml 

UND 50 R$ 7,93 RS 396,67 

24 
Limpador multiuso limpeza 
pesada com 500 ml 

UND 20 R$ 5,66 RS 113,27 

25 

Lixeira basculante 30 lt,alças 
largas que não machucam as 
mãos.tampa basculante que 
impede o contato direto com o 
lixo. 

UND 10 R$ 62,63 RS 626,33 

26 Lixeira com pedal de 20 litros UND 10 R$ 56,33 RS 563,27 

27 

Lustra móveis, emulsão 
aquosa Cremosa, perfumada, 
p/ aplicação em Móveis e 
superfícies lisas, frasco d 
200ml 

UND 10 R$ 5,23 RS 52,33 
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28 

Pá de lixo, material coletor em 
plástico resistente, material 
cabo de plástico resistente, 
comprimento cabo 16 cm, 
comprimento 14 cm, largura 20 
cm 

UND 10 R$ 5,64 

• 

R$ 56,38 

29 
Pá de llxo,material de Plástica 
24x16,5x7 com Cabo Longo 
madeira revestida (SOcm). 

UND 10 RS 18,78 RS 187,83 

30 
Palha de aço, material aço 
carbono, aplicação limpeza em 
geral, n° 01 media. 

PCT 10 RS 1,96 RS 19,63 

31 
Pano de Chão tipo saco 
alvejada , material algodão cru. 

UND 100 R$ 3,76 RS 376,33 

32 
Pano de prato t ipo 
guardanapo de pano100% 
algodão liso na cor branco 

UND 120 RS 3,63 R$ 436,00 

33 

Papel Higiénico Papel de alta 
qualidade: folha simples; 
macio; gofrado (cuja superficie 
imita a textura do linho) e 
picotado.O produto pode ser 
encontrado nas versões neutro, 
perfumado, pêssego e maçã 
verde. Pacotes com 4 rolos 

PCT 300 RS 3,46 RS 1.039,00 

> 

34 

Papel Toalha cozinha Multiuso 
Folha Dupla, ponto a ponto, 
picotada e areadapacote com 2 
Rolos Branco 60 folhas 

PCT 10 RS 5,28 RS 52,80 
« 

í 
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35 

Pedra sanitária, tipo 
desodorizador sanitário, 
composição paradicloro 
benzeno, essência e corante, 
peso líquido 35 g, aspecto 
físico tablete sólido, 
características adicionais 
suporte plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, 
caixa com uma unidade 

UND R$ 2,06 RS 

36 Pente de plástico UND RS 5,46 RS 

37 Pente de Fino plástico UND RS 2,19 RS 

38 

Plástico Filme, em PVC 
estimável, transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico 
e inodoro, dimensões mínimas 
de 28 cm x 30 m. 

UND 10 RS 5,55 RS 55,50 

39 

Rodo Borracha dupla em EVA 
adere melhor na superfície, 
puxando mais água e secando 
melhor. Sistema eficiente que 
fixa 0 pano, reduzindo o tempo 
de limpeza , medido 32 cm com 
cabo extensor 

UND 30 RS 14,35 RS 430,50 

40 

Rodo Borracha dupla em EVA 
adere melhor na superfície, 
puxando mais água e secando 
melhor. Sistema eficiente que 
fixa 0 pano, reduzindo o tempo 
de limpeza ,medido 48cm com 
cabo extensor 

UND 10 RS 16,85 

• 

RS 168,50 

41 
Sabão em barra marmorizado 
azul embalagem de Ikg . 

UND 80 RS 4,83 RS 386,67 
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42 
Sabão em pó lava roupa 
perfumado .embalagem em 
sachê 500g 

PCT 200 RS 4,20 RS 

• 

840,00 

43 
Saco Plástico grosso 
transparente polietileno de 
alta densidade 30 kg 

UND 200 RS 0,63 RS 126,67 

44 

Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 
100 litros - Pacote com 10 
unidades 

PCT 300 RS 4,72 RS 1.415,00 

45 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 30 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 300 RS 2,58 R$ 775,00 

46 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 50 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 300 

H '• 
RS 2,78 RS 835,00 

47 

Soda cáustica, aspecto físico 
líquido incolor, pureza 48 a 50 
per, densidade a 20° Celsius 
1,5050 a 1,5250 g/cm3, 
aplicação produtos químicos, 
frasco com 400 g pequeno 

UND 80 RS 7,80 RS 624,00 

48 
Vassoura de Nylon tipo 
piaçava sintética com cabo de 
metal ou madeira 24 cm 

UND 10 RS 10,02 RS 100,17 

49 
Vassoura piaçava natural com 
cabo de madeira fixado 22 cm 

UND 200 RS 5,75 RS 1.150,00 

50 
Vassoura tipo Ancinho com 
arame regulável com cabo 22 
dentes 

UND 150 RS 16,63 RS 

• 

2.494,50 
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51 
Vassoura tipo escovão com 
cabo de alumínio ou madeira 
Material sintético . 

UND 100 R$ 19,93 R$ 1.993,33 

52 Veneno para Rato sachê UND 20 R$ 3,40 R$ 68,00 

53 Veneno tipo barragem 20 ml UND 20 R$ 4,07 RS 81,33 

VALOR TOTAL -> RS 21.936,49 

3 -JUSTIFICATIVA 
3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento, Mercado Municipal e Feria Livre do Produtor Rural no exercício 
de 2018. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa para o 
Fornecimento dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, afim de atender e 
dar continuidade ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram-se na 
classificação de bens comuns, no termo da Lei if 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
5 . 1 - 0 fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, 
conforme a necessidade de consumo apresentado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Abastecimento. Após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento (O.F) emitida pelo Departamento de Compras desta secretaria para 
o Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias para realizar 
a entrega dos Produtos. 
5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo 
mais 05 (cinco), desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no 
item 5.1, além de estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e 
conveniência da Administração Pública. ' 
5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento, sito à 
Rua: Almirante Barroso, n° s/n, Bairro-Obidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário 
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das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, 
Estaduais e Municipais. 
5.4 - O Sr. Maelson Bentes Vieira do departamento de Compras desta Secretaria, 
será o responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a verificação da 
qualidade do objeto e a vigência do Contrato. 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO, 

6.1 -O custo estimado total para a presente contratação está estimado de R$ 
21.936,49 (Vinte e um mil, novecentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos) 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no 
Processo administrativos, elaborado com base orçamentos recebidos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social em pesquisa de mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃQ PQ OBJETO 1 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERENCIA serão recebidos: 
7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos pródutos, para 
efeito de verificação da conformidade com as especificações contidas na 
Proposta Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame. 
7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 7 (sete) dias do recebimento provisório. 
7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto 
licitado, a secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma 
tome as devidas providências no prazo máximo de 07 (sete) dias à contar da 
data de notificação. 
7 . 1 . 5 - 0 recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será 
confiado a pessoa mencionado no item 5.1.4, através do Termo de 
Recebimento, designado pela autoridade competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado no item 5.3 neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita 



x y 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBnX)S 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmaiI.com 

observância das especificações do Edital e da Proposta Consolidada, 
acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente as 
indicações como: Quantidade, unidade de medida, marca, valor unitário e valor 
total. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 
8.1.3-0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo 
máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento; 
8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes 
aos objetos da presente licitação; 
8.1.5 - Comunicar á administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação 
exigida na licitação; ' ^ T - . - r—. 
8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizações no TERMO 
DE REFERENCIA ou na minuta de contrato. 
8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 
8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa altçrar o termo 
do Contrato ora afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via 
Ofício, juntamente com seus documentos que possam argumentar devida 
alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão 
Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis 
a solicitação ora pretendida. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^ 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 
7.1.1, disponibilidade local, dia e horário; 
9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
Proposta Consolidada, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente no item 5.4; 

10 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, 
o(a) responsável mencionado(a) no item 5.4, encaminhará à Nota Fiscal (NF) 
para o setor competente para que se proceda a realização do Pagamento no prazo 
Máximo de 30 (trinta) dias, contando a partir do recebimento definitivo. 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 - As despesas dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA deste 
TERMO DE REFERENCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 
constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

12 - MEDIDA ACAUTELADORAS 
12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providência acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, com a forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

13 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 
13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida^or um representante indicado 
no item 5.4, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
1 3 . 2 - 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
13.3 — A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnica, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 
e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as x)corrêncÍas 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
á autoridade competente para as providências cabíveis. 

Ó b i d o s 
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13.5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5,4, ficará responsável em 
informar com 20 (vinte) dias de antecedência do Termino do Contrato ao 
Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências. 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso 
da licitação e da contratação é aquela prevista no Fdital, na Lei 8.666/93, de 21 de 
julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Obidos/Pará, 17 de janeiro de 2018 

Adolfb Savino da Costa 
;cretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

fé'^ Decreto 0719/2017 
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RECEBIMENTO 
Na data de 19 de Janeiro de 20 tod |pceb i estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu ' , o escrevi. 

; CERTIDÃO ; 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 055/18 ;Drocesso n° 043/2018. 

Óbidos (PA), 19_de Janeiro de 2018. 

' CONCLUSÃO •'• 
de Janeiro de 2018, faço a estias autos conclusos ao 

Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 
. . / ^ . . V L À , Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o escrevíy 

Na data de i9 

DESPACHO 
C P L . 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a C o m i s s ã o Per ipan^nte de L ic i tação . 

. i 

Prefeito Municipal de Óbidos 

, y ^ ^ 
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VISTAS 

Nesta daiH, faço vistas ,_A Ô6-rf\P0r-

Óbidos - 2A, 1^ J C 1 I OOi -V 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o{s) presente (s) rm 

r}*l (djpfiAiQrr/níõ d ^i(/facc2 
y 

Óbidos - PA, fí I I jOy 

- r^íÁ^Lrl ^ 
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TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 043/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a contratação de Empresa especializada no 
fornecimento de materiais de higiene e limpeza, para 
atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento, para o exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serào consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
1717-Secretaria Municipal de Desenvolvime ito Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. de Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.30.00-Material de Consumo. 

Óbidos, de de 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Seaetário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
E S T A D O DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LiCltAÇÃO -

A N O : P R O C E S S O N° 051/2018 2018 

D O C U M E N T O 

ESPÉCIE DATA N° 

OFICIO 23/01/2018 0118/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

23/01/2018 067/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

INTERESSADO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 23 01 18 

SEMPOF 23 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 23 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEnURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L ( / I M E N T 0 H U M A N O 
CNPJ 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Rua Depurado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Ofício N° 0118/2018- SEMAD 
Óbidos (PA). 23 de Janeiro de 2018. 

À Sua Excelência, Prefeito Municipal d, 
Francisco José Alfaia de Barros 
Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 
Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

PREFEITURA MUk''CiPAL DE ÓBIDOS 
SElUr P " : -KTACÃO 

ProlocoKrF .... OO"^/??^'^.?. 

...J(2K.' S -L ....horas 

A s s u n t o : Solicitação de Abertura de Procedimento Lic;tatóíio 

Excelentissirno Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à 

necessidade de Géneros Alimentício para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e 

Secretaria Municipal de Esporte e Laser - SEMEL, para o exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade, servirr.o-nos do presente para 

encaminhar o Termo de Referência e Valor total estimado, para requerer vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para Higiene e L impeza. Na 

certeza de Vossa Excelência certamente irá atender ao nossc pedido, solicitamos 

determinar à Comissão Permanente de Licitação para que sejam tomadas as 

providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob lesponsabilidade da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de 

Esporte e Laser - SEMEL. Neste sentido, pedimos e esperamcs o deferimento. 

Respeitosamente. 

José Roberto Núnes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal cíé Administração e Desenvolvimento Humano, 



TERMO DE REFERÊNCIA 

.1 - OBJETO . , .. : ^ | | 

1.1 - Contratação de Empresa para à aquisição dos MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, para atender às demandas dos serviços desenvolvidos por esta 
secretaria. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDOS 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÁO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MEDIO 

VALOR TOTAL 

1 
Aerossol cheirinho de Talco 
(spray) 360 ml 

UND 250 R$ 10,67 R$ 2.666,67 

2 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND 250 R$ 10,67 R$ 2.666,67 

3 

Aerossol Multl-ínseticida SOOmI,à 
base de água eficiente para matar 
mosquitos (inclusive o mosquito da 
Dengue, Zica Vírus e 
Chikungunya), pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, 
baratas, aranhas e pulgas. 

UND 100 RS 10,16 RS 1.016,33 

4 
Agua Sanitária contendo o rotulo 
de utilização com embalagem de 1 
LT 

LT 84 RS 2,55 R$ 213,92 

5 

Álcool, líquido, etílico, hidratado, 
92,8 graus GL, Certificado 
INMETRO e Norma ABNT NBR 
5991/4; contendo 1 litro. 

LT 60 RS 6,91 RS 414,40 

6 

Balde , material plástico .tamanho 
médio .material alça arame 
galvanizado .capacidade 15 Lt ,cor 
natural. 

UND 25 RS 9,63 RS 240,75 

7 
Cera liquida incolor para todos os 
tipos de piso embalagem de 750 ml 

UND 40 RS 8,93 RS 357,33 

8 

Desinfetante líquido, para uso 
geral, ação bactericida e germicida. 
Embalagem contendo 1 litro 
perfumado. 

UND 600 RS 5,45 RS 3.270,00 

9 

Detergente liquido .Indicado para 
0 uso doméstico geral, 
principalmente, para lavar louças, 
talheres e panelas, frasco de 500 
ml 

UND 150 R$ 2,50 RS 375,00 
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Escova para Lavar Multiuso , em 
base de madeira ou plástico e 
exclusivas cerdas de pollpropileno UND 40 R$ 2,97 R$ 
que não deformam e não embolam. 
Altamente resistente. 

118,67 

11 

Esponja Dupla Face, Manta não 
tecido, de fibras sintéticas, 
unidas com resina a prova 
d'água, impregnada com mineral 
abrasivo e aderida a espuma 
de poliuretano com bactericida. 
Amarelo (espuma) e verde (fibra) 

UND 60 R$ 0,92 R$ 55,00 

12 Flanela comum em algodão, 
medindo 30 x 40 cm 

UND 20 R$ 2,98 R$ 59,60 

13 
Fósforo contendo no mínimo 40 
palitos (Pct com 10 unidades) PCT 12 RS 3,12 R$ 37,40 

14 
Limpa vidro, tipo líquido. Cor 
incolor/azul. Frasco plástico de 
500ml, com gatilho. 

UND 150 RS 14,02 R$ 2.102,50 

15 
Limpador de vaso sanitário com 
fragrância para desinfetar e 
perfumar embalagem 500 ml 

UND 100 RS 7,93 RS 793,33 

16 Lixeira com pedal de 20 litros UND 25 RS 56,33 RS 1.408,17 

17 

Lustra móveis, emulsão aquosa 
Cremosa, perfumada, p/ aplicação 
em Móveis e superfícies lisas, 
frasco c/ 200ml 

UND 100 R$ 5,23 R$ 523,33 

18 

Pá de lixo, material coletor em 
plástico resistente, material cabo 
de plástico resistente, comprimento 
cabo 16 cm, comprimento 14 cm, 
largura 20 cm 

UND 30 RS 5,64 RS 169,13 

19 

20 

Palha de aço, material aço 
carbono, aplicação limpeza em 
geral, n° 01 media. 

PCT 100 RS 1,96 R$ 

Pano de Chão tipo saco alvejada 
.material algodão cru. 

UND 60 RS 3,76 RS 

196,33 

225,80 

21 
Pano de prato tipo guardanapo 
de pano100% algodão liso na cor 
branco 

UND 60 RS 3,63 R$ 218,00 
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22 

Papel Higiénico Papel de alta 
qualidade: folha simples; macio; 
gofrado {cuja superfície imita a 
textura do linho) e picotado.O 
produto pode ser encontrado nas 
versões neutro, perfumado, 
pêssego e maçã verde. Pacotes 
com 4 rolos 

PCT 144 R$ 3,46 RS 498,72 

23 

Papel Toalha cozinha Multiuso 
Folha Dupla, ponto a ponto, 
picotada e areadapacote com 2 
Rolos Branco 60 folhas 

PCT 144 RS 5,28 RS 760,32 

24 

Pedra sanitária, tipo 
desodorizador sanitário, 
composição paradicloro benzeno, 
essência e corante, peso líquido 35 
g, aspecto físico tablete sólido, 
características adicionais suporte 
plástico para vaso sanitário, 
essência de lavanda, caixa com 
uma unidade 

UND 300 RS 2,06 RS 619,00 

25 

Rodo Borracha dupla em EVA 
adere melhor na superficie, 
puxando mais água e secando 
melhor. Sistema eficiente que fixa o 
pano, reduzindo o tempo de 
limpeza , medido 32 cm com cabo 
extensor 

UND 12 RS 14,35 RS 172,20 

26 
Sabão em barra marmorizado azul 
embalagem de 1kg . 

UND 20 RS 4,83 RS 96,67 

27 
Sabão em pó lava roupa 
perfumado .embalagem em sachè 
SOOg 

PCT 24 RS 4,20 RS 100,80 

28 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 100 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 250 RS 4,72 RS 1.179,17 

29 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 30 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 250 RS 2,58 RS 645,83 

30 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 50 
litros - Pacote com 10 unidades 

PCT 250 RS 2,78 RS 695,83 

31 
Vassoura de pelo sintético bicolor 
com cabo 30 cm 

UND 15 RS 12,90 RS 193,45 

32 
Vassoura piaçava natural com 
cabo de madeira fixado 22 cm 

UND 15 R$ 5,75 RS 86,25 

l i ( VALOR JQTAL -> RS 22.176,57 

\\'>1 y ^ 

V 
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3 - JUSTIFICATIVA 
V.K< , V» 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços 
desenvolvidos por esta secretaria, no exercício de 2018. Desta forma se faz necessário à 
contração de Empresa para o Fornecimento dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
afim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

"4^CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS . • • ^ ^ ^ • { [ ^ ^ • • • ^ • • ^ H 

4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram-se na classificação de bens 
comuns, no termo da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5 . 1 - 0 fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por esta secretaria. Após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento (O.F) emitida pelo Departamento de Compras desta secretaria para o 
Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias para realizar a entrega 
dos Produtos. 

5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 05 
(cinco), desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, além de 
estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública. 

5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede desta 
secretaria, sito à Rua Almirante Barroso, s/n, Bairro-Centro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, 
no horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, 
Estaduais e Municipais. 

5.4 - O Sr. Jeter Luiz Gois Barbosa do departamento de Compras desta Secretaria, será o 
responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a verificação da qualidade do objeto 
e a vigência do Contrato. 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. -̂ ..̂ .̂ ^ 

6 . 1 - 0 custo estimado total para a presente contratação está estimado de R$ 22.176,57 
(Vinte e dois mil e cento e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo 
administrativo, elaborado com base orçamentos recebido da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social em pesquisa de mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serào recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada 
apresenta até dois dias após a realização do Certame. 
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7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 7 (sete) dias do recebimento provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a 
secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas 
providências no prazo máximo de 07 (sete) dias à contar da data de notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a 
pessoa mencionado no item 5.1.4, através do Termo de Recebimento, designado pela 
autoridade competente. 

S^OBRfGAÇÕES DA CONTRjÃTSÍí: 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
no item 5.3 neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações 
do Edital e da Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva Nota Fiscal, 
constando detalhadamente as indicações como: Quantidade, unidade de medida, marca, 
valor unitário e valor total. 

8 . 1 . 2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 07 
(sete) dias, a contar da data do recebimento; 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos 
objetos da presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na 
licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

V 
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8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alfeíar Çk^tefmqJ^ 
Contrato ora afirmado, a contratada deverá comunicar a ContratantèlM/ia rOfeío, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que 
o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para 
sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

7.1.1, 

9 - QBRIGAÇÕES DA CQNTRATANTE . 
_ . . . . a , - - ^ - - - - - - - -e-ce, . . JU.., ... •• .... . 

9.1 - A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 
disponibilidade local, dia e horário; 

9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9 .1 .3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente no item 5.4; 

iSaT DISPQNIBILIDADE FINANCEIRA . « i i ^ H H H H ^ ^ ^ ^ H H l 

10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o(a) 
responsável mencionado(a) no item 5.4, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor 
competente para que se proceda a realização do Pagamento no prazo Máximo de 30 (trinta) 
dias, contando a partir do recebimento definitivo. 

'^CAg''r'j 
l l r -DPIAÇAO QRÇAMENTARIAilMir g; 

11.1 - As despesas dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA deste TERMQ DE 
REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais constantes da Lei 
Orçamentária Anual de 2018. 

.12 - MEDIDA ACAUTELADORAS! 

12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

'13 - CONTROLE DA EXECUÇÂOi 

13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 
5.4, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnica, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 
8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.52^. de 17 de julho de 2002. 
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ESTADO DO PARA 

PREFEnURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

1 3 . 4 - 0 Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

1 3 . 5 - 0 Fiscal do Contrato mencionado no item 5.4, ficará responsável em informar com 20 
(vinte) dias de antecedência do Termino do Contrato ao Secretário(a), para que o(a) 
mesmo(a) tome as devidas providências. 

1 4 " - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS J 

14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação ê aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 
1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Óbidos/Pará, 23 de janeiro de 2018. 

y y ' ' 

Jose Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA M U N I C I P A L DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O S E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

C\PA, 

RECEBIMENTO 
Na data de 23 de Janeiro de 2 0 ' 
faço este termo. Eu 

B\Te recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 
;c o escrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 067/18 processo n° 051/2018. 

Óbidos (PA), 23 de Janeiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de J ^ de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

- • Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o espf^vi . 

DESPACHO 
CPL. 

Encaminhe-se ao Secretário MunicipclJ de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Licitação. 

/ / ^ 



PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

^J-^ECRETÁRIA M U N I C I P A L DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001 64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas J\P 

Óbidos - PA, y?. L 0-L / Kio^g 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente {s} gu j/r:, 

AJO (7)iyi7ÍrtrrUnlj rh /{Wdfãiah 

Óbidos - PA, ^ 3 / ^/ I 2a f' 

T7 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E FINANÇAS 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
_ _ _ _ Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMQ DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N*> 051/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de materiais de 
higiene e limpeza, para atender as demandas dos 
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo — SEMCULT, para o exercício de 
2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
1919- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
13.122.0005.2020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
33903000 - Material de Consumo. 

18- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
1818- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo. 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE. 
Secretário, Qrçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Recebido às : 2o -- 5 ^ 

Pla: a s / OA. I ,001 g 

Recebedor 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 3° da Lei Federal 

n° 10.520 17 de julho de 2002, no Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho 1993 e 

suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial, autuado sob o n°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ 

SEMDES/ S E M A D / S E M P O F / S E M G / SEURBI / SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ 

SEMEL para Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2 0 1 8 . 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 

Óbidos/PA, 36 de j aneiro de 2018. 

íljm (Dep. ^imundo Cfiaves 9C 338 - CED 68.250-000 
Óbidos - Dará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretana Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180.-0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
líua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP 63.250-000 

PORTARIA N" 1.553. 01 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

0 Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu arí. 91 , inciso I e IV 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n°. 504, de 
18/07/2006: 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1°do Decreto nK 5.504/2005, de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE 

Art. ^° Fica designada, a partir desta data. a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°, 10.520, de 17/07/02, Decreto r\°. 

5.450, de 31/05/05, Decreto n° 5.504. de 05/08/05 e Decreto Municipal n". 504, de 

18/07/2006 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JIJNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de Apo io do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: ^ ' 

1 - FRANCISCO BARROS DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

IV - EDILENON PINTO VIEIRA. ^ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretana Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64 - Fone. (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP; 68.250-000 

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na PORTARIA N° 0018. 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 

1 ] 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos , 

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2017. 

JOSÉ ROBERTO NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

r^^XS%02 

I OX 

[ K 
^K X ^ 

AUTUAÇÃO 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N°. 445/2017, 428/2017, 021/2018, 
036/2018. 030/2018, 040/2018, 043/2018 E 051/2018. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ 

S E M D E S / S E M A D / SEMPOF/ S E M G / SEURBI / SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ 

S E M C U L T / S E M E L 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais 

de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal e Secretarias. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento 

licitatório, pelo que lavro e subscrevo este termo na condição de 

Pregoeira deste município, 

Óbidos (PA), 29 de janeiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

^iia Dep. <Rfiimundo Chaves 338 - CE(P: 68.250-000 
Óbidos - Dará 
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MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 

SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL 
PROCESSOS N° 445/2017, 428/2017, 021/2018, 036/2018, 030/2018, 040/2018, 

043/2018 E 051/2018 
O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEMDES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO. URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL -

SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos/PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

Vil da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei 

n°. 8,666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo Vil - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO OBJETO 

1.1. Apresente licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para o 

Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado pela secretaria solicitante, para a presente licitação é de R$ 

1.526.847,03 (Um milhão, quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete 

reais e três centavos) para esta licitação de acordo com pesquisa de mercado e 

quantitativos solicitados pelas secretarias. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), referentes ao valor do 

custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, no endereço mencionado no item 3.1 deste 

edital. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Atê 48 (quarenta e oito) horas completas antes da data e hora fixadas para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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OU fac-símile, enviados ao endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou 

esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de OBIDOS/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 
cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

k ^ 3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia XX / XX / 201X às XX:XXh. no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4 . 2 . Não havendo Higiene e Limpeza na data marcada, a reunião será realizada no primeiro 

dia útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÁO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 
direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 
CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 
5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no periodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa. Impedida 
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório {autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos Inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado {caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para 

conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o origina! para conferência 

no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as 

declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

nâo autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo 11; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE nX 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 011/2018/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 011/2018/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
datiíografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
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ás expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 
folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 
licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, R G e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e características de 
todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações 
cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional ( R $ ) , com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 
comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 
fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Editai, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.7. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 
os itens, excetos os itens 49 e 58 constantes no Termo de Referência Anexo I deste 
edital são destinados exclusivamente para as MEs e EPPs. 
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7.7.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 
licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 
numerados em sequência crescente e também deverá constar indíce relacionando os 
documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 
de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 
da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração 

dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520, 

devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte forma: 

8.2.1 O envelope n.° 0 1 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio do somatório dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (trés) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. 
Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 
classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
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enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.9 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente ás penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 
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9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 
d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 
apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10) 

10.2.2. RELATIVAMENTE Ã REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEP. 

d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicilio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filiai no locai da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa 
Licitante forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com 
o objeto da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo V). 

10.2.5. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 

folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 

livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 

publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 

devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
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d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

10.2.6. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 
b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III) 
c) Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termos do 
inciso III do art. 9° da lei n°. 8.666/93. (Anexo IV). 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.2 Os documentos que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) 
dias, da data de sua emissão. 

10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 
dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívels de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de oficio, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
09.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.241.0006.2.059 - Beneditos de Prestação Continuada - BPC; 
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33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil - PETI; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Matenal de Consumo; 

08 243,0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069 - Benefícios Eventuais; 
33.90.30.00 - Matenal de Consumo; 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
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08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33 90.30.00 - Material de Consumo 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

2626-FUNDEB 
12.361.0010.2052 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - Administrativo 

40% 

33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação / QSE 

33903000 - Material de Consumo 
2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
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18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC, 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 
obrigacional, com o primeiro fornecedor classificado para os itens e, se for o caso, com os 
demais classificados que aceitarem fornecer os materiais de Higiene e Limpeza pelo preço 
do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
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14.2. A PMO convocará formalmente o vencedor da licitação, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 
sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 
licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 
Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no termo de Referência: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 
contidas no Anexo I - termo de Referência. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO, de forma a 
adequá-lo às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar a entrega do objeto desta iicitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 
SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 
SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL (conforme o caso), de acordo com o prazo, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) às secretarias, 
bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta 
de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
às secretarias ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. A contrata deverá entregar objeto desta licitação nos prazos determinados no item 5 
do Termo de Referência. 
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15.4. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editallcias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, após a vistoria que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos deste edital. 

15.5 - A empresa contrata deverá garantir a disponibilidade de estoque do objeto desta 
licitação, bem como, a entregar da totalidade dos materiais solicitados nas ordens de 
fornecimento, não sento admitido o parcelamento, sobe pena das sanções legais cabíveis. 

15.6. A contratada deverá entregar os materiais de Higiene e Limpeza das 08h às 13h, de 
segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes das 
Secretarias solicitantes, conforme o caso, nos seguintes endereços: 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE ADMINIST. E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Waldirene de Sousa Barros 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE - SEMSA/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Luciane Pinto (Departamento de Compras), Eder Paes (Setor 
Financeiro) e Moisés Portela (Secretário de Saúde) 
End.: Rua Almirante Barroso. 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 165/2017 - Chefe 
de Seção de Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n° 842/2017 -Almoxarife 
End.: Travessas Bom Jesus. S/N, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio 
End.: Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE SANEA., URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PESCA. AQUICULTURA E INTEGFÍAÇÃO RURAL - SEMPAR/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Queila Pinheiro dos Santos (Departamento de Compras) 
End.: Avenida Nelson Souza. S/n, Fátima, Óbidos - CEP: 68250-000 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/Fiscal responsável pelo 
recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e Vigência do Contrato: 
Heberth Venâncio da Cruz 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro. Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Maison Bentes Vieira 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Jeter Luiz Gois Barbosa (Adjunto) 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

15.7. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 
dos materiais de Higiene e Limpeza sobre: data, hora e nome do funcionário responsável 
pela entrega dos materiais. 

15.8. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto. contra qualquer 
irregularidade de fabricação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou 
garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação. 

15.9. A contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e 
demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

15.10. Das obrigações da contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
1) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. Compete a P M O por me io de suas s e c r e t a r i a s , d e s i g n a r o servidor a ser 
escolhido para proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do 
objeto, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. 

16.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 
competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 
a boa e regular execução do objeto desta licitação; 

16.2. A entrega dos materiais de Higiene e Limpeza, objetos da presente licitação, 
deverão ser efetuados nos endereços mencionados no item 15.5 deste edital. 

16.3. A Prefeitura e Secretarias serão rigorosas na conferência do objeto entregue, 
reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 
qualidade dos mesmos. 

16.4. Após a entrega dos materiais de Higiene e Limpeza pelo (s) fornecedor(s) a PMO e 
Secretarias, disporá de um período de até 05(cinco) dias úteis para testes e verificações do 
referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO por 
meio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final", no prazo de 
02(dois) dias úteis. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão aiém 
desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 
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18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 
esta licitação iniciar outro processo licitatório. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 
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e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes 
a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do 
Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20.1. O fornecedor do ob je to l i c i tado Inc lu ídos no Contrato Administrativo está 
obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
02{dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 
a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 
pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 
extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 
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20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 
ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, 
através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação das Notas Fiscais 
nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 
competente; 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 
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21.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

21.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 
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22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 
a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 
casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma Indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 
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2 4 . 7 . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os Interessados. 

2 4 . 8 . Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 
devidas disposições legislativas. 

2 4 . 9 . Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

2 4 . 1 0 . Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de Higiene e Limpeza nesta 
PMO. 

2 4 . 1 1 . Se o vencimento cair em dia que não houver Higiene e Limpeza ou, se este for 
encerrado antes da hora normal, os prazos de que trata o subitem 2 4 . 1 0 serão prorrogados 
para o primeiro dia útil seguinte. 

2 4 . 1 2 . O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 14:00h 
de segunda à sexta. 

2 4 . 1 3 . É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

2 4 . 1 4 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

2 4 . 1 5 . Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ao Pregoeiro no 
mesmo endereço de retirada do Edital. 

2 4 . 1 6 . Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, de 08:00h as 14:00h de segunda à sexta. 

2 4 . 1 7 . Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 
de Brasília - DF. 

2 4 . 1 8 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

2 4 . 1 9 . As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da Comarca 
de Óbidos-PA. 

Óbidos (PA), XX de XXXX de XXXX. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria n°. 1.553/2017 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPI: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 
Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 
para o exercício de 2018. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDOS 

TABELA 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 
DA 

PREFEITU 
RAE 

SECRETÁRI 
AS 

VALOR 
UNITÁR 

10 
MEDIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Álcool etílico em gel hidratado liquido 65 
inpm 500g 

UND R$ 7,39 4530 
RS 

33.491,80 

2 Aerossol cheirinho de Talco (spray) 360 ml UND R$ 10,67 3500 
RS 

37.333,33 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND R$ 10,67 1700 
RS 

18.133,33 

4 

Aerossol Multi-inseticida 300 ml, à base 
de água eficiente para matar mosquito da 
Dengue, Zica Vírus e Chinkungunya), 
pernilongos, muriçocas, carapanãs, moscas, 
baratas, aranhas e pulgas. 

UND R$ 10,16 7210 
RS 

73.277,63 

5 
Ãgua Sanitária contendo o rotulo de 
utilização com embalagem de 1LT. 

LT R$ 2,55 13464 
RS 

34.288,32 

6 
Álcool, l iquido, etílico, hidratado, 92,8 
graus GL, Certificado INMETRO e Norma 
ABNT NBR 5991/4; contendo 1 litro. 

LT RS 6,91 5070 
RS 

35.016,80 
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7 

Amaciante de roupa, aspecto físico líquido 
viscoso concentrado, perfumado. Frasco 2 
litros, com tampa abre e fecha com lacre de 
rosquear. 

UND R$ 8,82 1600 RS 
14.106,67 

8 Avental de cozinha, material tipo plástico UND R$ 13,57 1044 RS 
14.163,60 

9 Bacia de plástico de 14 litros. UND R$ 19,89 431 RS 8.571,15 

10 
Balde, material plástico, tamanho médio, 
material alça arame galvanizdo, capacidade 
10 litros, cor natural. 

UND RS 8,40 865 RS 7.266,00 

11 
Balde, material plástico, tamanho médio, 
material alça arame galvanizdo, capacidade 
15 litros, cor natural. 

UND RS 9,63 840 RS 8.089,20 

12 
Cera liquida incolor para todos os tipos de 
piso embalagem de 750 ml. 

UND RS 8,93 1580 RS 
14.114,67 

13 
Cera liquida Vermelha para piso 
embalagem de 750 ml. 

UND R$ 6,12 2110 
RS 

12.906,17 

14 
Cesto para Lixo com tampa de plástico 40 
litros. 

UND RS 38,99 882 
RS 

34.389,18 

15 Cesto para Lixo telado de plástico 10 litros. UND RS 5,62 1145 RS 6.431,08 

16 
Condicionador infantil embalagem plástica 
com 350 ml 

UND RS 10,72 120 RS 1.286,00 

17 Cortador de Unha UND R$ 2,42 500 RS 1.208,33 

18 Creme dental Adulto , 90 gramas UND RS 3,50 2570 RS 8.986,43 

19 Creme dental Adulto , 50 gramas UND R$ 4,13 1250 RS 5.158,33 

20 
Desinfetante liquido, para uso gerai, ação 
bactericida e germicida. Embalagem 
contendo 1 Litro perfumado. 

UND RS 5,45 13970 
RS 

76.136,50 

21 
Detergente liquido, indicado para uso 
doméstico geral, principalmente, para lavar 
louças, talheres e panelas, frasco 500 ml. 

UND RS 2,50 16400 
RS 

41.000,00 

22 Escova dental cerdas média UND RS 2,85 3040 RS 8.653,87 

23 Escova dental infantil, cerdas macia. UND RS 3,17 1520 RS 4.813,33 

24 

Escova para Lavar Multiuso, em base de 
madeira ou plástico e exclusivas cerdas de 
polipropiieno que não defromam e não 
embolam. Altamente resistente. 

UND RS 2,97 1014 RS 3.008,20 

25 
Escova para limpeza de vaso sanitário, 
com cerdas de nylon e haste em plástico 
com suporte. 

UND RS 11,52 636 RS 7.328,31 

26 
Espanador de teto de nylon, com cabo em 
madeira. 

UND RS 18,20 784 RS 
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14.268,80 

27 Espeto para churrasco de madeira 
contendo 100 espetinhos 3,0 x 180mm 

PACO 
TE R$ 3,33 220 RS 733,33 

28 Esponja de lã de aço pct 60g. PACO 
TE R$ 2,75 3274 RS 8.992,59 

29 

Esponja dupla Face, manta não tecido, de 
fibras sintéticas, unidas com resina a prova 
d'água, impregnada com mineral abrasivo e 
aderida a espuma de poliuretano com 
bactericida. Amarelo (espuma) e verde 
(fibra). 

UND R$ 0,92 10140 RS 9.295,00 

30 Flanela comum em algodão, medindo 30 x 
40 cm. UND R$ 2,98 4600 

RS 
13.708,00 

31 Fósforo contendo no mínimo 40 palitos 
(PCT com 10 unidades). 

PACO 
TE RS 3,12 322 RS 1.003,57 

32 
Guardanapo de papel crepado: folha 
simples; tamanho 20 x 23, na cor branca; 
excelente absorção contendo 50 unidades. 

PACO 
TE RS 2,72 3240 RS 8.802,00 

33 

Isqueiro grande utensílio, geralmente de 
metal ou matéria plástica, munido de um 
reservatório de gás ou de uma torcida 
humedecida de gasolina, que se inflama 
pelo atrito de uma roseta de aço, dentada, 
sobre uma pedra abrasiva apropriada. 

UND R$ 3,48 2564 RS 8.931,27 

34 
Limpa Alumínio, embalagem plástica com 
500 ml. 

UND R$ 3,02 5075 
RS 

15.309,58 

35 
Limpa Vidro, tipo liquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com gatilho. 

UND RS 14,00 1360 
RS 

19.040,00 

36 
Limpador de vaso sanitário, com 
fragancia para desinfetar e perfumar 
embalagem 500 ml. 

UND RS 7,93 1120 RS 8.885,33 

37 
Limpador multiuso, limpeza pesada com 
500 ml. 

UND RS 5,66 1195 RS 6.767,68 

38 

Lixeira basculante, 30 litros, alças largas 
que não machucam as mãos, tampa 
basculante que impede o contato direto com 
0 lixo-

UND RS 62,63 62 RS 3.883,27 

39 Líxelra com pedal, de 20 litros. UND RS 56,33 267 
RS 

15.039,22 

40 
Lustras móveis, emulsão aquosa Cremosa, 
perfumada, p/ aplicação em Móveis e 
superficieis lisas, frasco c/ 200ml. 

UND RS 5,23 2327 
RS 

12.177,97 
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41 Naftalina bolas - saco com 50 g. PACO 
TE 

R$ 2,03 664 RS 1.350,13 

42 

Pá de lixo, material coletor em plástico 
residente, material cabo de plástico 
resistente, comprimento cabo 16 cm, 
comprimento 14 cm, largura 20 cm. 

UND R$ 5,64 1715 RS 9.668,31 

43 
Pá de lixo, material Plástica 24x16,5x7 com 
cabo longo madeira revestida (80 cm). UND R$ 18,78 996 RS 

18.708,20 

44 Palha de aço, material aço carbono, 
aplicação limpeza em geral, n° 01 media. 

PACO 
TE R$ 1,96 4528 RS 8.889,97 

45 Palito de Picolé de madeira com ponta 
redonda pacotes com 100 unidades. 

PACO 
TE 

R$ 3,01 220 RS 661,47 

46 Palitos dentais contendo 100 palitos CAIXA RS 0,57 3050 RS 1.728,33 

47 
Pano de Chão tipo saco alvejada, material 
algodão cru UND RS 3,76 9160 

RS 
34.472,13 

48 
Pano de prato tipo guardanapo de pano 
100% algodão liso na cor branco. 

UND RS 3,63 6580 RS 
23.907,33 

49 

Papel Higiénico, papel de alta qualidade: 
folha simples; macio; gofrado (cuja superficie 
imita a textura do linho) e picotado. 0 
produto pode ser encontrado nas versões 
neutro, perfumado, pêssego e maça verde. 
Pacotes com 4 rolos. 

PACO 
TE 

R$ 3,46 31174 RS 
107.965,95 

50 

Papel Toalha cozinha Multiuso Folha 
Dupla, ponto a ponto, picotada e 
areadapacote com 2 Rolos branco 60 
Folhas. 

PACO 
TE RS 5,28 4454 

RS 
23.517,12 

51 
Pedra de amolar faca, dupla face tipo 
retangular 

UND RS 12,04 120 RS 1.445,20 

52 

Pedra Sanitária, tipo desodorizador 
sanitário, composição paradicloro benzeno, 
essência e corante, peso liquido 35 g, 
aspecto físico tablete sólido, características 
adicionais suporfe plástico para vaso 
sanitário, essência de lavanda, caixa com 
uma unidade. 

UND RS 2,06 8918 
RS 

18.400,81 

53 Pente de plástico UND RS 5,46 2060 
RS 

11.254,47 

54 Pente de Fino plástico UND RS 2,19 2000 RS 4.386,67 

55 

Plástico Filme, em PVC estimável, 
transparente, para embalagem, resistente, 
atóxico e inodoro, dimensões mínimas de 28 
cm X 30m 

UND RS 5,55 414 RS 2.297,70 
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56 Porta papel higiénico material de plástico 
para parede UND R$ 28,83 57 RS 1.643,31 

57 

Rodo borracha dupla em EVA adere melhor 
superficie, puxando mais água e secando 
melhor. Sistema eficiente que fixa o pano, 
reduzindo o tempo de limpeza, medindo 32 
cm com cabo extensor. 

UND RS 14,33 1842 R$ 
26.402,00 

58 

Rodo borracha dupla em EVA adere melhor 
superficie, puxando mais água e secando 
melhor. Sistema eficiente que fixa o pano, 
reduzindo o tempo de limpeza, medindo 48 
cm com cabo extensor. 

UND RS 16,85 6762 R$ 
113.939,70 

59 
Sabão em Barra marmorizado azul 
embalagem de 1 Kg. UND RS 4,83 9510 R$ 

45.965,00 

60 
Sabão em pó lava roupa perfumado, 
emabalagem em sachê SOOg. 

PACO 
TE RS 4,20 12988 RS 

54.549,60 

61 
Sabonete, sólido, em barra, fragància 
agradável. Embalagem: com 90 g. 

UND RS 2,06 2820 RS 5.816,25 

62 
Saco de papel para pipoca pacotes com 
500 unidades 

PACO 
TE RS 13,14 410 RS 5.388,77 

63 
Saco de rafia de material de 
polipropiieno, 50 kg padrão único. 

UND RS 2,10 6300 
RS 

13.230,00 

64 
Saco plástico grosso transparente, 
polietileno de alta densidade 30kg. 

UND RS 0,63 22600 
RS 

14.313,33 

65 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, 
capacidade para 100 litros - Pacote com 10 
unidades 

PACO 
TE 

R$ 4,72 8580 
RS 

40.469,00 

66 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, 
capacidade para 15 litros - Pacote com 10 
unidade. 

PACO 
TE RS 3,06 2600 RS 7.964,67 

67 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, 
capacidade para 30 litros - Pacote com 10 
unidade. 

PACO 
TE RS 2,58 6280 

RS 
16.223,33 

68 
Saco plástico para lixo, preto, reforçado, 
capacidade para 50 litros - Pacote com 10 
unidade. 

PACO 
TE 

RS 2,78 7780 
RS 

21.654,33 

69 
Saco plástico transparente liso 13x25/100 
de 1/2 kg 

CENT 
O 

RS 2,01 10600 
RS 

21.341,33 

70 
Sacola plástica, lOkg, tipo leitosa com 
cordão na cor branco. 

CENT 
O 

RS 6,85 950 RS 6.510,67 

71 
Sacola plástica, 5 kg, tipo leitosa com 
cordão na cor branco. 

UND R$ 5,92 400 RS 2.366,67 
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72 Shampoo infantil, emabalagem plástica 
com 350 ml. UND R$ 10,12 120 RS 1.214,00 

73 

Soda cáustica, aspecto físico líquido 
incolor, pureza 48 a 50 per, densidade a 20° 
Celsius 1,5050 a 1,5250 g/cmS, aplicação 
produtos químicos, frasco com 400g 
pequeno. 

UND R$ 7,80 1482 
RS 

11.559,60 

74 Toalha de Banho, 68 cm x 130 cm 100%, 
cores diversas UND R$ 18,47 355 RS 6.555,67 

75 
Toalha de Rosto pequena tipo 24x38cm 
100% algodão cores diversas UND R$ 6,70 2070 R$ 

13.862,10 

76 Touca descartável tnt com pacotes com 
100 unidades. 

CENT 
O 

RS 10,24 180 RS 1.843,20 

77 Vassoura de nylon tipo piaçava sintética 
com cabo de metal ou madeira 24 cm UND RS 10,02 4630 

RS 
46.377,17 

78 
Vassoura de pelo sintético bicolor com 
cabo 30 cm. UND RS 12,90 2815 

RS 
36.304,12 

79 
Vassoura piaçava natural com cabo de 
madeira fixado 22 cm. 

UND RS 5,75 3970 RS 
22.827,50 

80 
Vassoura t ipo ancinho com arame 
regulável com cabo 22 dentes. 

UND RS 16,63 740 
RS 

12.306,20 

81 
Vassoura t ipo escovão com cabo de 
alumínio ou madeira Material sintético. 

UND RS 19,93 1202 
RS 

23.959,87 

82 Veneno para rato sachê UND RS 3,40 370 RS 1.258,00 

83 Veneno t ipo barragem 20 ml UND RS 4,07 6480 
RS 

26.352,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO-> 
RS 

1.526.847,03 

t 0\iaó^Ko\ S 

3-JUSTIFICATIVA 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços desenvolvidos 

pela Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. Desta forma se faz 

necessário à contração de Empresa para o Fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

afim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS C O M U N S 

4.1 - Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA, enquadram-se na classificação de bens comuns, 

no termo da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - O fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 

necessidade de consumo apresentado pela Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2018. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida pelo 

Departamento de Compras de cada setor para o Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de: 

5.1.1 - Para as Secretarias SEMDES, SEURBI, SEMPAR, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, até 15 (quinze) 

dias para realizara entrega dos Produtos. 

5.1.2- Para as Secretarias SEMAD, SEMPOF, SEMG, SEMA e SEMSA, até 05 (cincos) dias para 
realizar a entrega dos Produtos 

5.1.3 - Para a SEMED, até 48 (quarenta e oito) horas para realizar a entrega dos Produtos 

5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 05 (cinco), 

desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, aiém de estar 

plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 

5.2.1 - A empresa contrata deverá garantir a disponibilidade de estoque do objeto desta 

licitação, bem como, a entregar da totalidade dos materiais solicitados nas ordens de 

fornecimento, não sento admitido o parcelamento, sobe pena das sanções legais cabíveis. 

5.3 - A contratada deverá entregar os materiais de Higiene e Limpeza das 08h às 13h, de 

segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes 

das Secretarias solicitantes, conforme o caso, nos seguintes endereços: 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE ADMINIST. E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Waldirene de Sousa Barros 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Luciane Pinto (Departamento de Compras), Eder Paes (Setor 
Financeiro) e Moisés Portela (Secretário de Saúde) 
End.: Rua Almirante Barroso, 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 165/2017 - Chefe 
de Seção de Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n° 842/2017 -Almoxarife 
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End.: Travessas Bom Jesus, S/N. Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio 
End.: Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE SANEA., URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Queila Pinheiro dos Santos (Departamento de Compras) 
End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fátima, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Heberth Venâncio da Cruz 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Melson Bentes Vieira 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Jeter Luiz Gois Barbosa (Adjunto) 

End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 

6.1 -O custo estimado total para a presente contratação está estimado de R$ 1.526.847,03 (Um 

milhão, quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e três 
centavos). 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo 

administrativos, elaborado com base orçamentos recebidos da Prefeitura Municipal, Secretarias 

em pesquisa de mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 
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7.1.1 - Provisoriamente, até 07 (sete) dias após à entrega dos produtos, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada 

apresenta até dois dias após a realização do Certame. 

7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constates 

do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 7 (sete) dias 

do recebimento provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, 

avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá 

notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas providências no prazo 

máximo de 07 (sete) dias à contar da data de notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa 

mencionado no item 5.1.4, através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade 

competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A contratada obriga-se a; 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no item 

5.3 neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações do Edital e da 

Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente as 

indicações como: Quantidade, unidade de medida, marca, valor unitário e valor total. 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da data do recebimento; 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, Inerentes aos objetos da 

presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 
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8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do Contrato 

ora afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 

documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor{a) possa 

encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 

providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, 

disponibilidade local, dia e horário; 

9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente no item 5.4; 

10 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o(a) responsável 

mencjonado(a) no item 5.4, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor competente para que se 

proceda a realização do Pagamento no prazo Máximo de 30 (trinta) dias, contando a partir do 

recebimento definitivo. 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA deste TERMO DE REFERÊNCIA 

ocorrerão por conta das classificações funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 
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12 - MEDIDA ACAUTELADORAS 

12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

1 3 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 5.4, o 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnica, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 

10.520, de 17 de Julho de 2002. 

13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

13.5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5.4, ficará responsável em informar com 20 

(vinte) dias de antecedência do Termino do Contrato ao Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) 

tome as devidas providências. 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 

17 de julho de 2002. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ 
SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR 
PREÇO POR ITEM", destinado à Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento 
de Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02{dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 
SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, junto a 
Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. sob as penalidades cabíveis, que não mantemos 
em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, nâo possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 
Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

IVIODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ 
SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, que a Empresa inscrita no CNPJ sob o 
n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS 
OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante responsável pela iicitação. nos 
termos do inciso III, do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
42 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 
SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, junto a 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as 
informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições 
técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Locai e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 
de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ 
SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima 
qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 
transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou 
renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros 
atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 
administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na 
esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo 
(a) representante ora nomeado (a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2018/PMO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. Q11/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 

SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 
URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, 
AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
ABASTECIMENTO - SEMAB/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -
SEMCULT/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua 
Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr 
prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 
n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

11. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
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exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ 
SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ 
SEMCULT/ SEMEL, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido 
pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 
14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 
estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ 
SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ 
SEMCULT/ SEMEL. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica para o 
Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). referentes aos quantitativos, solicitados pelas 
Secretarias: xxxxxxxxx. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
09.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.241.0006.2.059 - Beneditos de Prestação Continuada - BPC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Familia - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
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08 243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Familia Acolhedora de Crianças e 
Adolescentes; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil - PETI; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS; 
33,90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.1.031 - Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 

Pessoas com Deficiência; 
33.90.30.00 - Matenal de Consumo; 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 
33,90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069- Benefícios Eventuais; 
33.90.30.00 - Matenal de Consumo; 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.334.0007.2.071 - Apoio á Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
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08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

33.90.30.00 - Material de Consumo 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04 122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 
04,122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

2626-FUNDEB 
12.361.0010.2052 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - Administrativo 

40% 

33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação / QSE 
33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
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1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008,2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Familia. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2,1 Paras as secretarias SEMDES, SEURBI, SEMPAR, SEMA, SEMAB, SEMCULT, 
SEMED e SEMEL, Até o dia 30 (trinta) dias, contato a partir do recebimento da nota fiscal, 
através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 
sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 
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5.2,2 Paras as secretarias SEMAD, SEMPOF, SEMG e SEMSA, Até o 10 (décimo) dia útil 
do mês seguinte, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação 
da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas 
pelo setor competente 

5.3. SÓ serão pagos os valores nnensals referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 
do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições contidas no edital e seus 
anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao seu fiel 
e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à contratada. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Entregar dos materiais de Higiene e Limpeza: 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE ADMINIST. E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PLA^NEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Waldirene de Sousa Barros 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Luciane Pinto (Departamento de Compras), Eder Paes (Setor 
Financeiro) e Moisés Portela (Secretário de Saúde) 
End.: Rua Almirante Barroso, 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 165/2017 - Chefe 
de Seção de Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro, Decreto n° 842/2017 -Almoxarife 
End.: Travessas Bom Jesus, S/N, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio 
End.: Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE SANEA., URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PESCA. AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Queila Pinheiro dos Santos (Departamento de Compras) 
End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fátima, Ób idos-CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/Fiscal responsável pelo 
recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e Vigência do Contrato: 
Heberth Venâncio da Cruz 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Melson Bentes Vieira 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a qualidade e 
Vigência do Contrato: Jeter Luiz Gois Barbosa (Adjunto) 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
h) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada 
mais sendo válido pleitear a esse título; 
I) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação 
e vicio de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser 
considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação. 
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j) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do fornecimento ou de materiais empregados. 

I) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalicias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação da 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato. 

m) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 
materiais. 

n) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de Higiene e Limpeza, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de 
entrega. 

o) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação das secretarias, que se procedam 
às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver 
necessidade. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
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contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadímplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n" 8.666/93. cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de Higiene e Limpeza serão os 
mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar materiais de Higiene e Limpeza no prazo máximo de 10 
(dez) dias a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais. 
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11.3. Após a entrega dos materiais de Higiene e Limpeza pelo (s) fornecedor(s) a PMO por 
meio de suas secretarias, disporá de um período de até 02(dois) dias úteis para testes e 
verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos 
testes, a PMO por intermédio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de 
Aceitação Final", no prazo de 02{dois) dias úteis. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 
Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 
medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por atê 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fê. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 
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CNP): 05.131.180/0001-64 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 011/2018/ PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ 
SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL. 

16-DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de Higiene e 
Limpeza serão de XX/XX/2018 à XX/XX/2018 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
Nome: 
Nome: 

CPF: 
CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018/ PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ 
SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL, do tipo 
"MENOR PREÇO POR ITEM" 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene 
e Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para 
o exercício de 2018. 

A Empresa CNPJ apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue; 

(Formular Tabela) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO/ SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ 
SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL e 
ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 10 (dez) dias, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preço cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 
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Mem. N° 078/2018-CPL Óbidos (PA), 30 de janeiro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria Jurídica 

Ref. Parecer sobre os Processos Administrativos 
n° 445/2017, 428/2017, 021/2018, 036/2018, 
030/2018, 040/2018, 043/2018 E 051/2018/PMO, que 
tratam do Pregão Presencial n° 011/2018/ PMO/ 
SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ 
SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ SEMAB/ 
SEMCULT/ SEMEL que tem como objeto 
Contratação de Pessoa Jurídica para o 
Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza 
para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal, Secretarias e Fundos para o exercido 
de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epígrafe, em especial as minutas de edital e contrato, nos termos do parágrafo 

único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Mar isa M o u s i n h o M o d a 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 1.553/2017 

<ít5Uí (Dep. (^imundo Cfiaves 33S - QEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 
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Parecer de Licitação n°. 023/2018. 

Processos Administrativos: N°. 0445/2017; H°. 0428/2017; NK 021/2018; N° 036/2018; NK 030/2018; 
N°. 040/2018; N° 043/2018 e N°. 051/2018; 

Interessado: PMO/SEMAB; SEMAD; SEMSA; SEMCULT; SEMPOF; SENG; SEMA; SEMED; 
SEMDES; SEURBI; SEMPAR; SEMEL 
Procedência: Pregoeira 

Assunto: Análise de Edital e Minuta de Contrato - Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Senhora Pregoeira, 

I - RELATÓRIO. 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica o procedimento 
licitatório, Pregão n° 011/2018/PMO, referente ao processo administrativo em epígrafe, que tem como 
objeto "Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Material de Higiene e Limpeza para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento - SEMAB; Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimer :o Humano -
SEMAD; Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF; Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA; Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT; Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMA; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 
Infraestrutura - SEURBI e SEMPAR". 

instruem os autos do processo: 

• Proces 
SOS n°s; N". 0445/2017; N° 0428/2017; N° 021/2018; /V°. 036/2018; N° 030/2018; N° 

040/2018; N" 043/2018 e N". 051/2018. 

• Termos de referências e Cotações de Preços; 

• Termos de Reservas Orçamentárias; 

• Autorização da autoridade superior para abertura do processo licitatório; 

• Autuação do procedimento licitatório pela pregoeira; 

• Portaria n° 1.553/2017 - Designação de pregoeiro e equipe de apoio; 

• Memorando n° 78/2018-CPL solicitando emissão de Parecer Jurídico, 

conforme determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93; 

• Minuta de Edital e Anexos: Anexo I - Termo de referência/ Planilha de 

Especificações e Quantitativos, Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

aves nfl. 358 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3S47-3044 - Ramal - 202 Página l de 6 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 



ESTADO DO PARA 
MUNIC ÍP IO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF no.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP IO DE ÓBIDOS 

habilitação (Art. 4° inciso Vil da lei n° 10.520/02), Anexo III - Modelo de declaração de 

cumprimento ao inciso XXXill do art. T Constituição Federai, Anexo iV - Modelo de Declaração 

que não possui vinculo com o Servidor Público (art. 9° da Lei 8.666/93), Anexo V - Modelo de 

Declaração que tomou conhecimento de todas as informações, Anexo VI - Modelo de Minuta 

Carta de Credenciamento, Anexo Vil - Minuta de Contrato, Anexo VIII - Modelo Proposta 

Comerciai. 

II-ANALISE JURÍDICA. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos 
aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade jurídica 
adentrar nos aspectos técnicos e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da 
contratação pretendida. 

Ademais, toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas e a 
documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, 
íomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, 
os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a 
oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

//. 1 - DA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A MODALIDADE LiaTATÓRIA. 

A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento 
administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 
contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios 
da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e a eficiência, oportunizando à Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de 
forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

A modalidade licitatória escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n° 
10,520/2002, visa á aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes "cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações usuais no 

mercado", nele não há limites de valor estimado da contratação, além de concentrar todos os atos em 
uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não 
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menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor 
preço o que toma o procedimento muito célere e económico para o município. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "uí/7;ze 

obrigatoriamente a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços 

comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso 

financeiro a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é 

enfático ao declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para 

entes públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, 

repassados por meio de celebração de convénios ou elementos conqêneres 

ou consórcios públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" 

(•••)• 

A afirmação se assenta no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, 

bem como a Portaria Interministerial n" 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas 

para execução do disposto no Decreto n°. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a 

obrigatoriedade de observância da legislação federal para a utilização dos recursos repassados 

pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida Portaria, in 

verbis: 

; K ; " K 

Art 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da 

União por meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria 

estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei Federa! de 

Licitações e Contratos Administrativos e demais normas federais 

pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

$1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o 
uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 

de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 

eletrônica. 
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O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para objeto 

"Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Material de Higiene e Limpeza para atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de DesenvoMrrento Rural e 

Abastecimento - SEMAB; Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -

SEMAD; Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF; Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA; Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT; Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

infraestrutura - SEURBI e SEMPAR\s bens comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos de acordo com as especificações usuais de mercado, em 

perfeita consonância ao art. T da Lei n° 10.520/2002. 

Quanto ao tipo de licitação eleito "menor preço por item", a luz do art. 23, § lo, da 

Lei n. 8.666/93 a Administração deve promover a divisão do objeto em itens, quando disso resultar 

aumento da competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. 

Ressalte-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n° 247, pacificou o 

seguinte entendimento: 

£ obrigatória a admissão da adjudicação por Hem e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não fiaja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Desta feita, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 

procedida por itens/lotes sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 

justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, registramos que há nos autos farta e 

robusta justificativa que evidencia a vantajosidade da aquisição por item. 

//• 2 - DOS ATOS PREPARATÓRIOS DO PREGÃO. 

Quanto à fase preparatória do pregão o art. 3° da Lei 10.520/2002, dispõe, in verbis: 

Art. 3° - A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

TIuãTíêpnrãmnjnSTPIIãvês n°. BSf f ^TenT^ 
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de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e às^ 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos 

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem com^ o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 

ou serviços a serem licitados; e 

IV- a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 

ou entidade promotora da iicitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

Deste modo, da análise dos processos administrativos retro mencionados, as 

respectivas necessidades de contratação foram expostas nos termos de referências encaminhados 

pelos Secretários Municipais, bem como houve a devida definição dos objetos, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, e as justificativas das definições dos objetos. 

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a 
verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 48,1, da LC 23/2006, com 
as alterações Introduzidas pela LC n° 147/2014. 

O Anexo "\ do Edital está condizente com o previsto no inciso II do § 2° do art. 40 
da Lei n. 8.666/93. Ademais, por meio da Portaria n° 1.553/2017, houve a designação de pregoeiro e 
equipe de apoio, pela qual, autuou-se o devido Pregão para a contratação almejada. 

//. 3 - DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. 

Nesse contexto, é a lição de Hely Lopes Meireles, que o edital é o instrumento pelo 

qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura do processo licitatório, fixa as 

condições de sua realização e convoca os interessados para a apresentação de suas propostas. 

Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei interna do procedimento licitatório. 
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No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento as 

exigências constantes no art. 3° da Lei n°. 10.520/2002 (fase intema e/ou preparatória do Pregão), c/c 

arí. 40 Lei n°. 8.666/93, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim púma facie de direcionar legalmente 

o procedimento licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao erário. 

A respeito da Minuta do Contrato encontra-se devidamente articulada aos 
dispositivos legais pertinentes, contendo todos os elementos necessários para sua validade como: 
objeto da licitação, valores, prazos e condições, condições de pagamento, da prestação do serviço e 
obrigações dos contratados, da fiscalização e entrega do objeto, das sanções, dentre outras. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos 

na justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

Ill-CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto e, estando devidamente instruído o processo, pautando-
se nos elementos constantes nos autos, esta PJM OPINA pela licitude do ,.iesente 
procedimento, e em sede de juízo prévio, pela aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, 
em tudo coerente com o direito aplicável. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 07 de Fevereiro de 2018. 

Fernando rnaíirSarrazin Júnior 
Advogado-OAB/PA 15.082 

Decreto n.° 1002/2012 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018/PMO 

PROCESSOS N° 445/2017, 428/2017, 021/2018, 036/2018. 
030/2018, 040/2018, 043/2018 E 051/2018. 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEMDES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL -

SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos/PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

peta Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Anexo IV - Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei 

n°. 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1.D0 OBJETO 

1.1. Apresente licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para o 

Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

2. DO VALOR ^ j ^ ^ l l l i ^ l l l l l l l l ^ 

2.1. O valor global estimado pela secretaria solicitante, para a presente licitação é de R$ 

1.526.847,03 (Um milhão, quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete 

reais e três centavos) para esta licitação de acordo com pesquisa de mercado e 

quantitativos solicitados pelas secretarias. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes ao 

valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos, no endereço mencionado no item 3.1 deste 

edital. 

2.4. Para os interessados que solicitarem o edital pelos meios digitais não será cobrada a 

taxa mencionada no item anterior. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou Impugnar o ato convocatório do 

Pregão, devendo fazè-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, 

de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de OBIDOS/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 
cpjicitacao@obidos.pa.gov.br 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o alo convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 28 / 02 / 2018 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 
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5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta iicitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a}Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 
direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 
CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 
5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
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OU 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para 

conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência 

no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as 

declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data 8 horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

cartório. 

remetentes. 
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6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 011/2018/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 011/2018/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2.A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
datiíografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 
folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 
licitante proponente, contendo: 
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a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico {e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e características de 
todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações 
cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 
comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIIL 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 
fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.7. Nos termos do artigo 48, Inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, os 
itens 10; 15 ao 17; 19; 23 ao 25; 27; 31; 38; 41; 45; 46; 51; 54 ao 56; 61; 66; 70 ao 72; 74; 
76 e 82 constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital são destinados 
exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.7.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
7 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

7 .8 . Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados peias 
licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou p repô^ -
numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 
documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 
de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 
da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES WtKÊÊtlÊtKÊKHÊf' 

8 . 1 . A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8 . 2 . Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se Início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração 

dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520, 

devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte forma: 

8 .2 .1 O envelope n.° 0 1 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8 .2 .3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8 .3 . Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS WKÊKIÊKIHKKÊ 
9 . 1 . O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio do somatório dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9 .2 . Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1 0 % (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10.520/02. 
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9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (trés), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. As licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123. de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. 
Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 
classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.9 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

W 9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 
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9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este periodo, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão frcam Intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficiai do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n ° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de Investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 
d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 
apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE Ã REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEE. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
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comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicilio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " b " , implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa 
Licitante forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com 
o objeto da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo V). 

10.2.5. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (trés) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
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financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1 ,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 

folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 

livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 

publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 

devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

10.2.6. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Alvará de Funcionamento do ano em curso. 
b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III) 
c) Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termos do 
inciso III do art. 9° da lei n°. 8.666/93. (Anexo IV). 
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10.3. Nâo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 
regularidade jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.2 Os documentos que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) 
dias, da data de sua emissão. 

10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 
dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 
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11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
09.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; rAõSO 
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33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.1.031 - Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 
33,90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.2.069 - Benefícios Eventuais; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Matenal de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

2626-FUNDEB 
12.361.0010.2052 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - Administrativo 
40% 

33903000 - Material de Consumo 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
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12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação / QSE 
33903000 - Material de Consumo 
2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122,0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo. 

20 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
2020 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 

01.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 
33903000 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo. 

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
1 9 1 9 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
13.122.0005.2020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
33903000 - Material de Consumo. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
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10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 
obrigacional, com o primeiro fornecedor classificado para os itens e, se for o caso, com os 
demais classificados que aceitarem fornecer os materiais de Higiene e Limpeza pelo preço 
do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o vencedor da licitação, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 
sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 
licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 
Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no termo de Referência e 
contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 
contidas no Anexo I - termo de Referência. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO por intermédio de 
suas secretarias, de forma a adequá-lo às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 
SEMSA/ SEMED/ SEMDES/ SEMAD/ SEMPOF/ SEMG/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMA/ 
SEMAB/ SEMCULT/ SEMEL (conforme o caso), de acordo com o prazo, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) às secretarias, 
bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta 
de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
18 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
às secretarias ou a terceiros, decorrentes de sua açâo ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. A contrata deverá entregar objeto desta licitação nos prazos determinados no item 5 
do Termo de Referência. 

15.4. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalicias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, após a vistoria que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos deste edital. 

15.5 - A empresa contrata deverá garantir a disponibilidade de estoque do objeto desta 
licitação, bem como, a entregar da totalidade dos materiais solicitados nas ordens de 
fornecimento, não sento admitido o parcelamento, sobe pena das sanções legais cabíveis. 

15.6. A contratada deverá entregar os materiais de Higiene e Limpeza das 08h às 13h, de 
segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes das 
Secretarias solicitantes, conforme o caso, nos seguintes endereços: 

a) Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Munie, de Planejamento, Orçamento 
e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves. 338, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 
b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: 
End.: Rua Almirante Barroso, 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 
c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
End.: Travessas Bom Jesus, S/N, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
End.: Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 
e) Secretaria Munie, de Sanea., Urbanismo E infraestrutura - SEURBI e Secretaria 
Munie, de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR: 
End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fátima, Óbidos - CEP: 68250-000 
f) Secretana Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000 
g) Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 
h) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer - SEMEL: 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 
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15.7. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 
dos materiais de Higiene e Limpeza sobre: data, hora e nome do funcionário responsável 
pela entrega dos materiais. 

15.8. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer 
irregularidade de fabricação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou 
garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação. 

15.9. A contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e 
demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

15.10. Das obrigações da contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Flscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
j) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. Compete a P M O por meio de suas s e c r e t a r i a s , d e s i g n a r o servidor a ser 
escolhido para proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do 
objeto, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. 

16.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 
competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 
a boa e regular execução do objeto desta licitação; 

16.2. A entrega dos materiais de Higiene e Limpeza, objetos da presente licitação, 
deverão ser efetuados nos endereços mencionados no item 15.5 deste edital. 
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16.3. A Prefeitura e Secretarias serão rigorosas na conferência do objeto entregue, 
reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 
qualidade dos mesmos. 

16.4. Após a entrega dos materiais de Higiene e Limpeza pelo (s) fornecedor{s) a PMO e 
Secretarias, disporá de um periodo de até 05{cinco) dias úteis para testes e verificações do 
referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO por 
meio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final", no prazo de 
02(dois) dias úteis. 

16.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Munie, de Planejamento, Orçamento 
e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Waldirene de Sousa Barros 
b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Luciane Pinto (Departamento de Compras), Eder 
Paes (Setor Financeiro) e Moisés Portela (Secretário de Saúde) 
c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED: 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 
165/2017 - Chefe de Seção de Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro, 
Decreto n° 842/2017 -Almoxarife 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio 
e) Secretaria Munie, de Sanea., Urbanismo e infraestrutura - SEURBI; Secretaria 
Munie. De Pesca, Aquicultura E Integração Rural - SEMPAR: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Queila Pinheiro dos Santos (Departamento de 
Compras) 
f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Heberth Venâncio da Cruz 
g) Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Melson Bentes Vieira 
h) Secretaria Municipal De Cultura E Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal De 
Esporte E Lazer-SEMEL: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Jeter Luiz Gois Barbosa (Adjunto) 
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16.6 - E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

16.7 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

16.10. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

16.11. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão atém 
desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 
esta licitação iniciar outro processo licitatório. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 
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19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 
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-fc. 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n° 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação, 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes 
a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do 
Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20.1. O fornecedor do ob je to l i c i tado i n c l u í d o s no Contrato Administrativo está 
obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 
a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 
pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 
extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, disso!ver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. \

20. DO EMPENHO 
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20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 
ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, 
através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação das Notas Fiscais 
nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor 
competente; 

21.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

21.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

21.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

21. DO PAGAMENTO 
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22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 
prazo de atê 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de atê 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 
a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de atê 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 
casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO W H I H H P 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tat conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz á do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fê de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 
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24.11. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o 
primeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 14:00h 
de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ao Pregoeiro no 
mesmo endereço de retirada do Edital. 

24.16. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, de 08:00h as 14:00h de segunda à sexta. 

24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 
de Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.19. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da Comarca 
de Óbidos-PA. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2018 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 
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\K. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 

1 - OBJETO 

1 1 - Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 
Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 
para o exercício de 2018. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDOS 

TABELA 

ESTIMATIVA DE PR EÇO 

Item Descrição Unid. 

Quant da 
Prefeitura 

e 
Secretarias 

Valor 
Unitário 
Médio 

Valor Total 
Médio 

1 
Álcool etílico em gel hidratado liquido 
65 inpm SOOg 

UND R$ 7,39 4530 R$ 33.491,80 

2 
Aerossol cheirinho de Talco (spray) 
360 ml 

UND R$ 10,67 3500 R$ 37.333,33 

3 Aerossol lavanda (spray) 360 ml UND R$ 10,67 1700 R$ 18.133,33 

4 

Aerossol Multi-inseticida 300 ml, á 
base de água eficiente para matar 
mosquito da Dengue, Zica Vírus e 
Chinkungunya), pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, 
baratas, aranhas e pulgas. 

UND R$ 10,16 7210 R$ 73.277.63 

5 
Água Sanitária contendo o rotulo de 
utilização com embalagem de 1LT. 

LT R$2,55 13464 R$ 34.288,32 

6 

Álcool, liquido, etílico, hidratado, 92,8 
graus GL, Certificado INMETRO e 
Norma ABNT NBR 5991/4; contendo 1 
litro. 

LT R$6,91 5070 R$ 35.016,80 
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7 

Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Frasco 2 litros, com tampa 
abre e fecha com lacre de rosquear. 

UND R$ 8,82 1600 R$ 14.106,67 

8 Avental de cozinha, material tipo 
plástico UND R$ 13,57 1044 R$ 14.163,60 

9 Bacia de plástico de 14 litros. UND R$ 19,89 431 R$ 8.571,15 

10 

Balde, material plástico, tamanho 
médio, material alça arame 
galvanizado, capacidade 10 litros, cor 
natural. 

UND R$ 8,40 865 R$ 7.266,00 

11 

Balde, material plástico, tamanho 
médio, material alça arame 
galvanizado, capacidade 15 litros, cor 
natural. 

UND R$ 9,63 840 R$ 8.089,20 

12 
Cera liquida incolor para todos os 
tipos de piso embalagem de 750 ml. 

UND R$8,93 1580 R$ 14.114,67 

13 
Cera líquida Vermelha para piso 
embalagem de 750 ml. 

UND R$6,12 2110 R$ 12.906,17 

14 
Cesto para Lixo com tampa de 
plástico 40 litros. 

UND R$ 38,99 882 R$ 34.389,18 

15 
Cesto para Lixo telado de plástico 10 
litros. 

UND R$ 5,62 1145 R$6.431,08 

16 
Condicionador infantil embalagem 
plástica com 350 ml 

UND R$ 10,72 120 R$ 1.286,00 

17 Cortador de Unha UND R$ 2,42 500 R$ 1.208,33 

18 Creme dental Adulto , 90 gramas UND R$ 3,50 2570 R$ 8.986,43 

19 Creme dental Adulto , 50 gramas UND R$4,13 1250 R$ 5.158,33 

20 

Desinfetante liquido, para uso geral, 
açâo bactericida e germicida. 
Embalagem contendo 1 Litro 
perfumado. 

UND R$ 5,45 13970 R$ 76.136,50 

21 

Detergente líquido, indicado para uso 
doméstico geral, principalmente, para 
lavar louças, talheres e panelas, frasco 
500 ml. 

UND R$2,50 16400 R$41.000,00 

22 Escova dental cerdas média UND R$ 2,85 3040 R$ 8.653,87 

23 Escova dental infantil, cerdas macia. UND R$3,17 1520 R$4.813,33 

24 

Escova para Lavar Multiuso, em base 
de madeira ou plástico e exclusivas 
cerdas de polipropiieno que não 
deformam e não embolam. Altamente 
resistente. 

UND R$ 2,97 1014 R$ 3.008,20 

K W 
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25 
Escova para limpeza de vaso 
sanitário, com cerdas de nylon e haste 
em plástico com suporte. 

UND R$ 11,52 636 R$ 7.328,31 

26 Espanador de teto de nylon, com 
cabo em madeira. 

UND R$ 18.20 784 R$ 14.268,80 

27 Espeto para churrasco de madeira 
contendo 100 espetinhos 3,0 x 180mm 

PACO 
T E 

R$ 3,33 220 R$ 733,33 

28 Esponja de lã de aço pct 60g. PACO 
T E 

R$ 2,75 3274 R$ 8.992,59 

29 

Esponja dupla Face, manta não 
tecido, de fibras sintéticas, unidas com 
resina a prova d'água, impregnada com 
mineral abrasivo e aderida a espuma 
de poliuretano com bactericida. 
Amarelo (espuma) e verde (fibra). 

UND R$ 0,92 10140 R$ 9.295,00 

30 
Flanela comum em algodão, medindo 
30 X 40 cm. UND R$ 2.98 4600 R$ 13.708,00 

31 
Fósforo contendo no mínimo 40 palitos 
(PCT com 10 unidades). 

PACO 
T E 

R$ 3,12 322 R$ 1.003,57 

32 

Guardanapo de papel crepado: folha 
simples; tamanho 20 x 23, na cor 
branca; excelente absorção contendo 
50 unidades. 

PACO 
T E 

R$ 2,72 3240 R$ 8.802,00 

33 

Isqueiro grande utensílio, geralmente 
de metal ou matéria plástica, munido 
de um reservatório de gás ou de uma 
torcida humedecida de gasolina, que 
se inflama pelo atrito de uma roseta de 
aço, dentada, sobre uma pedra 
abrasiva apropriada. 

UND R$ 3,48 2564 R$ 8.931,27 

34 
Limpa Alumínio, embalagem plástica 
com 500 ml. 

UND R$ 3,02 5075 R$ 15.309,58 

35 
Limpa Vidro, tipo liquido. Cor 
incolor/azul. Frasco plástico de 500 ml, 
com gatilho. 

UND R$ 14,00 1360 R$19.040,00 

36 
Limpador de vaso sanitário, com 
fragrância para desinfetar e perfumar 
embalagem 500 ml. 

UND R$7,93 1120 R$ 8.885,33 

37 
Limpador mult iuso, limpeza pesada 
com 500 ml. 

UND R$ 5,66 1195 R$ 6.767,68 

38 

Lixeira basculante, 30 litros, alças 
largas que não machucam as mãos, 
tampa basculante que impede o 
contato direto com o lixo. 

UND R$ 62,63 62 R$ 3.883,27 

39 Lixeira com pedal, de 20 litros. UND R$ 56,33 267 R$ 15.039,22 
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40 

Lustras móveis, emulsão aquosa 
Cremosa, perfumada, p/ aplicação em 
Móveis e superfícies lisas, frasco d 
200ml. 

UND R$ 5,23 2327 

1 

R$ 12.177,97 

41 Naftalina bolas - saco com 50 g. PACO 
TE R$ 2,03 664 R$ 1.350,13 

42 

Pá de lixo, material coletor em plástico 
residente, material cabo de plástico 
resistente, comprimento cabo 16 cm, 
comprimento 14 cm, largura 20 cm. 

UND R$ 5,64 1715 R$ 9.668,31 

43 
Pá de lixo, material Plástica 24x16,5x7 
com cabo longo madeira revestida (80 
cm). 

UND R$ 18,78 996 R$ 18.708,20 

44 
Palha de aço, material aço carbono, 
aplicação limpeza em geral, n° 01 
media. 

PACO 
TE R$ 1.96 4528 R$ 8.889,97 

45 
Palito de Picolé de madeira com ponta 
redonda pacotes com 100 unidades. 

PACO 
TE R$ 3,01 220 R$ 661,47 

46 Palitos dentais contendo 100 palitos CAIXA R$ 0,57 3050 R$ 1.728,33 

47 
Pano de Chão tipo saco alvejada, 
material algodão cru 

UND R$ 3,76 9160 R$ 34.472,13 

48 
Pano de prato tipo guardanapo de 
pano 100% algodão liso na cor 
branco. 

UND R$ 3,63 6580 R$ 23.907,33 

49 

Papel Higiénico, papel de alta 
qualidade: folha simples; macio; 
gofrado (cuja superfície imita a textura 
do linho) e picotado. O produto pode 
ser encontrado nas versões neutro, 
perfumado, pêssego e maça verde. 
Pacotes com 4 rolos. 

PACO 
TE R$ 3,46 31174 

R$ 
107.965,95 

50 

Papel Toalha cozinha Multiuso Folha 
Dupla, ponto a ponto, picotada e 
areada pacote com 2 Rolos branco 60 
Folhas. 

PACO 
TE R$ 5,28 4454 R$ 23.517.12 

51 Pedra de amolar faca, dupla face tipo 
retangular 

UND R$ 12,04 120 R$ 1.445,20 

52 

Pedra Sanitária, tipo desodorizador 
sanitário, composição paradicloro 
benzeno, essência e corante, peso 
liquido 35 g, aspecto físico tablete 
sólido, características adicionais 
suporte plástico para vaso sanitário, 
essência de lavanda, caixa com uma 
unidade. 

UND R$ 2,06 8918 R$ 18.400,81 

53 Pente de plástico UND R$ 5,46 2060 R$ 11.254,47 
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54 Pente de Fino plástico UND R$2,19 2000 R$ 4.386.67 

55 

Plástico Filme, em PVC estimável, 
transparente, para embalagem, 
resistente, atóxico e inodoro, 
dimensões mínimas de 28 cm x 30m 

UND R$ 5,55 414 R$ 2.297,70 

56 
Porta papel higiénico material de 
plástico para parede 

UND R$ 28,83 57 R$1.643,31 

57 

Rodo borracha dupla em EVA adere 
melhor superfície, puxando mais água 
e secando melhor. Sistema eficiente 
que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza, medindo 32 cm com cabo 
extensor. 

UND R$ 14,33 1842 R$ 26.402.00 

58 

Rodo borracha dupla em EVA adere 
melhor superfície, puxando mais água 
e secando melhor. Sistema eficiente 
que fixa o pano, reduzindo o tempo de 
limpeza, medindo 48 cm com cabo 
extensor. 

UND R$ 16,85 6762 
R$ 

113.939,70 

59 
Sabão em Barra marmorizado azul 
embalagem de 1 Kg. 

UND R$ 4,83 9510 R$ 45.965,00 

60 
Sabão em pó lava roupa perfumado, 
embalagem em sachê 500g. 

PACO 
TE 

R$4,20 12988 R$ 54.549,60 

61 
Sabonete, sólido, em barra, fragrância 
agradável. Embalagem: com 90 g. 

UND R$ 2.06 2820 R$ 5.816,25 

62 
Saco de papel para pipoca pacotes 
com 500 unidades 

PACO 
TE 

R$ 13,14 410 R$ 5.388,77 

63 
Saco de rafia de material de 
pollpropileno, 50 kg padrão único. 

UND R$2,10 6300 R$ 13.230,00 

64 
Saco plástico grosso transparente, 
polietileno de alta densidade 30kg. 

UND R$ 0.63 22600 R$ 14.313.33 

65 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 100 litros -
Pacote com 10 unidades 

PACO 
TE 

R$4,72 8580 R$ 40.469,00 

66 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 15 litros -
Pacote com 10 unidade. 

PACO 
TE 

R$ 3.06 2600 R$ 7.964,67 

67 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 30 litros -
Pacote com 10 unidade. 

PACO 
TE 

R$ 2,58 6280 R$ 16.223,33 

68 
Saco plástico para lixo, preto, 
reforçado, capacidade para 50 litros -
Pacote com 10 unidade. 

PACO 
TE 

R$ 2.78 7780 R$21.654,33 

69 Saco plástico transparente liso CENT R$ 2.01 10600 R$21.341,33 
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13x25/100 de 1/2 kg O 

70 Sacola plástica, lOkg, tipo leitosa 
com cordão na cor branco. 

CENT 
0 

R$ 6,85 950 R$ 6.510,67 

71 Sacola plástica, 5 kg, tipo leitosa com 
cordão na cor branco. 

UND R$ 5,92 400 R$2.366,67 

72 
Shampoo infantil, embalagem plástica 
com 350 ml. 

UND R$ 10,12 120 R$ 1.214,00 

73 

Soda cáustica, aspecto físico líquido 
incolor, pureza 48 a 50 per, densidade 
a 20° Celsius 1,5050 a 1,5250 g/cm3, 
aplicação produtos químicos, frasco 
com 400g pequeno. 

UND R$ 7.80 1482 R$ 11.559,60 

74 
Toalha de Banho, 68 cm x 130 cm 
100%, cores diversas 

UND R$ 18,47 355 R$ 6.555.67 

75 
Toalha de Rosto pequena tipo 
24x38cm 100% algodão cores diversas 

UND R$ 6,70 2070 R$ 13.862,10 

76 
Touca descartável tnt com pacotes 
com 100 unidades. 

CENT 
0 

R$ 10,24 180 R$ 1.843,20 

77 
Vassoura de nylon tipo piaçava 
sintética com cabo de metal ou 
madeira 24 cm 

UND R$ 10,02 4630 R$ 46.377,17 

78 
Vassoura de pelo sintético bicolor 
com cabo 30 cm. 

UND R$ 12,90 2815 R$ 36.304,12 

79 
Vassoura piaçava natural com cabo 
de madeira fixado 22 cm. 

UND R$ 5,75 3970 R$ 22.827,50 

80 
Vassoura tipo ancinho com arame 
regulável com cabo 22 dentes. 

UND R$ 16,63 740 R$ 12.306,20 

81 
Vassoura tipo escovão com cabo de 
alumínio ou madeira Material sintético. 

UND R$ 19,93 1202 R$ 23.959,87 

82 Veneno para rato sachê UND R$ 3,40 370 R$ 1.258,00 

83 Veneno tipo barragem 20 ml UND R$ 4,07 6480 R$ 26.352,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO-> 
R$ 

1.526.847,03 

3-JUSTIFICATIVA 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. 
Desta forma se faz necessário à contração de Empresa para o Fornecimento de 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, a fim de atender e dar continuidade ao 
desenvolvimento dos Trabalhos. 
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4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram - se na classificação de 
bens comuns, no termo da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - O fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado pela Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 
para o exercício de 2018. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida 
pelo Departamento de Compras de cada setor para o Fornecedor, a empresa terá o prazo 
máximo de: 

5.1.1 - Para as Secretarias SEMDES, SEURBI, SEMPAR, SEMAB. SEMCULT e SEMEL, 
até 15 (quinze) dias para realizar a entrega dos Produtos. 

5 .1.2- Para as Secretarias SEMAD. SEMPOF, SEMG. SEMA e SEMSA, até 05 (cincos) 
dias para realizar a entrega dos Produtos; 

5 .1 .3- Para a SEMED, até 48 (quarenta e oito) horas para realizar a entrega dos 
Produtos. 

5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 05 
(cinco), desde que informado 2 (dois) dias antes do Termino Previsto no item 5.1, além de 
estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública. 

5.2.1 - A empresa contrata deverá garantir a disponibilidade de estoque do objeto desta 
licitação, bem como, a entregar da totalidade dos materiais solicitados nas ordens de 
fornecimento, não sento admitido o parcelamento, sobe pena das sanções legais cabíveis. 

5.3 - A contratada deverá entregar os materiais de expediente das OSh às 13h, de 
segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes 
das Secretarias solicitantes, conforme o caso, nos seguintes endereços e para os 
seguintes fiscais: 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE ADMINIST. E DESENVOLVIMENTO HUMANO -
SEMAD/ 
• SECRETARIA MUNIC DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS -
SEMPOF/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Waldirene de Sousa Barros 
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End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 338. Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Luciane Pinto {Departamento de Compras), 
Eder Paes (Setor Financeiro) e Moisés Portela (Secretário de Saúde) 
End.: Rua Almirante Barroso, 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂC - SEMED/ 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto 
n° 165/2017 - Chefe de Seção de Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro, 
Decreto n° 842/2017 -Almoxarife 
End.: Travessas Bom Jesus, S/N, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio 
End.: Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE SANEA., URBANISMO E INFRAESTRUTURA -
SEURBI/ 
• SECRETARIA MUNIC. DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL -
SEMPAR/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Queila Pinheiro dos Santos (Departamento de 
Compras) 
End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fátima, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Heberth Venâncio da Cruz 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000 

• SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO -
SEMAB/ 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Melson Bentes Vieira 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Jeter Luiz Gois Barbosa (Adjunto) 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 
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6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 

6.1 - O custo estimado total para a presente contratação é de R$ 1.526.847,03 (Um 
milhão quinhentos e vinte e seis mil oitocentos e quarenta e sete reais e três 
centavos). 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante nos Processos 
administrativos, elaborado com base orçamentos recebidos pela Prefeitura Municipal, 
Secretarias e fundos por meio de pesquisa de mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente em até 07 (sete) dias corridos após à entrega dos produtos, 
para efeito de verificação da conformidade com as especificações contidas na Proposta 
Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame. 

7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se 
dará em até 7 (sete) dias corridos do recebimento provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.4 - Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a 
secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas 
providências no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos à contar da data de 
notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a 
pessoa mencionado no item 5.1.4, através do Termo de Recebimento, designado pela 
autoridade competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
no item 5.3 neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das 
especificações do Edital e da Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva 
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Nota Fiscal, constando detalhadamente as indicações como: Quantidade, unidade de 
medida, marca, valor unitário e valor total. 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 
24 {vinte e quatro) horas, a contar da data do recebimento; 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos 
objetos da presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar á administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na 
licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 

8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que 
o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, 
para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, 
disponibilidade local, dia e horário; 

9 . 1 . 2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta 
Consolidada, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor designado no item 5.3 deste termo de referência; 

10-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA flBHHH 
10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o(a) 
responsável mencionado(a) no item 5.3, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor 
competente para que se proceda a realização do Pagamento no prazo Máximo de 30 
(trinta) dias, contando a partir do recebimento definitivo. 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

111 _ As despesas dos MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA deste TERMO DE 
REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais constantes da Lei 

Orçamentária Anual de 2018. 

12 - MEDIDA ACAUTELADORAS 

1 2 . 1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13 1 _ A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 

F> 4. o aual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
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13.5 - Os Fiscais do Contrato mencionado no item 5.3 deste termo de referência, ficarão 
responsáveis em informar com 20 (vinte) dias de antecedência do Termino do Contrato 
aos respectivos Secretários (as), para que os(as) mesmos(as) tomem as devidas 
providências. 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS mmmmm-

14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93. de 21 de julho de 
1993 e Lei 10.520. de 17 de julho de 2002. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 

ITEM", destinado à Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais 

de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e 

Fundos para o exercício de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência 

- anexo 1 do editai. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 
papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, sob 

as penalidades cabiveis. que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos 

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 

qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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A N E X O IV 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 9 ° D A L E I 8 . 6 6 6 / 9 3 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N ° . 0 1 1 / 2 0 1 8 / P M O , junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que 

a Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO 

OU ENTIDADE contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

43 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n °2 - Documentação 
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A N E X O VI 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

N° . 0 1 1 / 2 0 1 8 / P M O , instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

OBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2018/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO. 
URBANISMO E INFFRAESTRUTURA - SEURBI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, 
AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
ABASTECIMENTO - SEMAB/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -
SEMCULT/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua 
Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peio Sr 
prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 
n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
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exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 
se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 
14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 
estabelecidas no Edital do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica para o 
Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ X XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). referentes aos quantitativos, solicitados pelas 
Secretarias: xxxxxxxxx. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

4.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
09.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 
33,90.30.00 - Material de Consumo. 

08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Familia - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil - PETI; 
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33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.1.031 - Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 
08.244.0006.2.069 - Benefícios Eventuais; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

2626-FUNDEB 
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12.361.0010.2052 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - Administrativo 
40% 

33903000 - Material de Consumo 
2525 - Fundo IVIunícipal de Educação 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação / QSE 
33903000 - Material de Consumo 
2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo. 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo. 

20 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
2020 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
01.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 
33903000 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1 7 1 7 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Material de Consumo. 

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
1919 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
13.122.0005.2020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
33903000 - Material de Consumo. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
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33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO 

33.90.30.00 - Material de Consumo 
10.301.0003.2.035- Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 Paras as secretarias SEMDES, SEURBI. SEMPAR, SEMA. SEMAB, SEMCULT, 
SEMED e SEMEL, Até o dia 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal, 
através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas 
sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.2.2 Paras as secretarias SEMAD, SEMPOF, SEMG e SEMSA, Até o 10 (décimo) dia útil 
do mês seguinte, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação 
da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas 
pelo setor competente 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, nâo 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
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5 .8 . Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, além das disposições contidas no edital e seus 
anexos, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao seu fiel 
e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 

6 - D A A L T E R A Ç Ã O 
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previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à contratada. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Entregar dos materiais de Higiene e Limpeza nos seguintes endereços: Prefeitura 
Municipal de Óbidos-PMO; Secretaria Munie, de Administ. e Desenvolvimento Humano 
- SEMAD; Secretaria Munie, de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF e 
Secretaria Municipal de Governo - SEMG - End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, 
338, Centro, Óbidos- CEP: 68250-000. Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA -
End.: Rua Almirante Barroso, 330, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000. Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED - End.: Travessas Bom Jesus, S/N, Centro, Óbidos-
CEP: 68250-000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - End.: 
Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000. Secretaria Munie, 
de Sanea., Urbanismo E Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Munie, de Pesca, 
Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR - End.: Avenida Nelson Souza, S/n, Fátima, 
Óbidos - CEP: 68250-000. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - End.: 
Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n° 259, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB - End.: Rua 
Almirante Barroso, s/n, Centro, Óbidos - CEP: 68250-000. Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL -
End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Centro, Óbidos - CEP: 68250-000 

g) Entregar objeto deste contrato nos seguintes prazos a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais: Para as 
Secretarias SEMDES, SEURBI, SEMPAR, SEMAB, SEMCULT e SEMEL, até 15 
(quinze) dias para realizar a entrega dos Produtos; Para as Secretarias SEMAD, 
SEMPOF, SEMG, SEMA e SEMSA, até 05 (cincos) dias para realizar a entrega dos 
Produtos e para a SEMED, até 48 (quarenta e oito) horas para realizar a entrega dos 
Produtos. 
h) todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada 
mais sendo válido pleitear a esse titulo; 
I) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação 
e vício de utilização, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses, inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser 
considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação. 

j) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do fornecimento ou de materiais empregados. 
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I) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalicias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da notificação da 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato. 
m) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 
recebimento sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 
materiais. 
n) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos materiais de Higiene e Limpeza, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de 
entrega. 
o) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação das secretarias, que se procedam 
às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver 
necessidade. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Flscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 
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9.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância peia contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO; Secretaria Munie, de Administ. e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Munie, de Planejamento, Orçamento 
e Finanças - SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Waldirene de Sousa Barros 
b) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Luciane Pinto (Departamento de Compras), Eder 
Paes (Setor Financeiro) e Moisés Portela (Secretário de Saúde) 
c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED: 
Fiscais responsáveis pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Vicente de Paulo do Amaral Figueira, Decreto n° 
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165/2017 - Chefe de Seção de Controle de Material e Tatiane Printes Ribeiro, 
Decreto n° 842/2017 -Almoxarife 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Nádia dos Santos Galúcio 
e) Secretaria Munie, de Sanea., Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI; Secretaria 
Munie. De Pesca, Aquicultura E Integração Rural - SEMPAR: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Queila Pinheiro dos Santos (Departamento de 
Compras) 
f) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Heberth Venâncio da Cruz 
g) Secretaria Munie, de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Maelson Bentes Vieira 
h) Secretaria Municipal De Cultura E Turismo - SEMCULT e Secretaria Municipal De 
Esporte E Lazer - SEMEL: 
Fiscal responsável pelo recebimento e atesto dos bens, assim como a 
qualidade e Vigência do Contrato: Jeter Luiz Gois Barbosa (Adjunto). 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
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11.1. O local, prazo e condições de entrega dos materiais de Higiene e Limpeza serão os 
mesmos previstos no item / deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar materiais de Higiene e Limpeza nos prazos estipulados na 
alinea g) do item 7.1 deste contrato a partir do recebimento da ordem de fornecimento, 
acompanhados das respectivas notas fiscais. 

11.3. Após a entrega dos materiais de Higiene e Limpeza pelo (s) fornecedor{s) a PMO por 
meio de suas secretarias, disporá de um periodo de até 07(sete) dias corrios para testes e 
verificações do referido objeto. A partir deste periodo, satisfeitas todas as condições dos 
testes, a PMO por intermédio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de 
Aceitação Final", no prazo de 02{dois) dias corridos . 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 
medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alinea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabiveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 
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14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 011/2018/ PMO. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de Higiene e 
Limpeza serão de XX/XX/2018 á XX/XX/2018 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 
durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: CPF: 
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Nome: CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos - PA 

MODALIDADE : Pregão Presencial n° 011/2018/PMO, do tipo "Menor Preço Por Item" 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materials de Higiene 
9 Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para 
o exercicio de 2018. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

(Formular Tabela) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018/PMO e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

o) O prazo de entrega do objeto proposto será de xxxxxx, após o recebimento da ordem de 
fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preço cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Comissão Permanente de Licitações 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 011/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 

^ (Dep. (Rflimundb Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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Ĉom o sistema de pré-pagamento de energia clétrica, os serviços 
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dificuldade* para ídcntiíkiu-
irrciculartdiultf dc c o f i u i m i -
dorvft i|ue fn icm u«» dit prv-
pafnnxmUi. o qiar p i i d t Icvar 
a um dunxuuo do» C H I H J t 
íuiio V fraude dc crwTffA. 

Para Roberto d 'Araújo, 
d o [nMi tu io l l u m i t u . o 
Mtíltina *d w r á vantaíiHU 
para o consumidor kv ide-
twer i v f l u ç i o n«m t a r l f u . 

l ixar amcci ix idi inhmrc 
e nÀo dnr dcMiu i fo v r i a 
u n u coua macrcdilú^xO''. 

S A I B A M A I S 

QUtsnoMAffio 
Os t^te^p^Mr1o^ pDdi^fTi 
contiibuir para a lortsuOa 
fFsrxjndvndo B um 
QuFSlionário ciaborBdo 
pclB AnceL ditoonivet no 
^itpda as^ncia. txi Frtviaf 
c0^ Inbuk l> '^ Dor a-rrulL 

A m o r e s 

L U I Z F E R N A N D O 

V E R Í S S I M O 

S CMJCcandax: 
RXinrruandi» por n3t> ler 
psidido xar A filnx» que 

conriimrm auOxw.iwAácyuc. 
t rm diH i»ca rnvti.á d t 201 ? 

c pn»u rcflinú - hk̂  |xira que 
xvcê parTk.-ifX-i.lc Cf HnxTun 
a ibrc o aitaii Ur» o i TVii\a cnm 
inte1ÍKL'rx-ia. < h rn^s fihivsqiic 
rí^AoMíbtv asdik-xvntts 
inani kM;jL,Ym dc 311 H x. I ) 
prinariiT^"A kxmndaiVTiai^c 
urm lariaçAi >ik * i VVK > Etma 
lio caipira cidatlc tctandc. 
t f j n hrasilcÍETi. do Airwõnia. r 
kriiadikparaTHl-jnadnii Unkluk 
m V AxpcTta < I UutTCTfcC ik-
umafavirwifa o - p o r r u i V f 
que rnuva ficam t v m ctorw 
- dos ribvos. <) q iK irx irnsns 
qutrvm cr mi u . i m u f x - f w 
p r m u n r c t u m mvstrioÇin-i a 
algci>a ciM 111 mu» rr^piwui 
anxTX^vui arx iA.4iunx> que i v 
xivictin 1̂  Cl A ic-orarn t m nrikta 
da TtT-m rrviíodu tu ra dnr 
t0iqcnlh adu» vaivãw ic as cnda 
\ex que [u-iuk'a pur i m a 
dos EWidu* t/iikktr.) nu» o 
tpica Lihiix-ira qut r íka 
rvxVm c i | i i j t idi I tta. que t 
mula. uva lintoiaiami dcúiuiA. 
o HTio p» I xi-k t yxara d t i n m 
da Aia hanhcim funtncnm 
rU. I tf u ĉ  an ar c<>i a I o 
filnittcmiÚM. « ídbrrqucas 
Hupiccs dí>hraMVÍTi>CTin*eicuir 
um "\;rvcn < Tan f pnra puder 
Eobulbar raxFAi.kli>vL-n[d<v 
%dik n.-n aii xki 1 HK- t e m 
oquL-las f-tciima» e n prvwumhvl 
muu clx-irn T»kdo purvcv w 
mcBitãnhar para uiu final V i u 

-A* 

FEÔHAfí 

d Ixrfniflo Ainaxunas. 
"iTx- >Vkr~ (uiidxkn O u in j 
hi^iõrUiVamir. nucaw 
fl ankx dc jnnui N<as pck» 
ÍOTTuttsmrv Eu iix-cmaii-inaki 
ITKII41 rrLUi 1 d ix scfcmkw 
iki WrXdtgririo rrv t b d m |X «• 
j o n u k Cl ir:tjt x i x tv C I H H a 
dcckd») da Stqxvma Cyvtc 
AnHxicaiui - jipi-hjrik-M.T 
uma ccircc nvwrv^bloroL. TU 
ct>«Ca a finivdrxk^nan 
qucut^nvmoqticriH calar. Mc 
ciwlMTvi i ian UH li m aipi HL A 
mudança Ja mipnrssAn quente 
p(UUainipflv**<Aii rri.i|ÍH 
tio radxdl que fk-a dificil 
acrvdirar qiK- *e dcv om 
tftnpcxKi* lenif kL At-m ilo 
f-hunilHiHicnhfai iV »undki 
para o íx imi F. q w m n i v 
ali&imii vi võiKu om «nifica do 
ÍiinL'd I kin pordr j Vmix.Ukç a 
AhptcLu wUi.-» 11 uHiuiik» ciH n 
aJjsn de dirxrtijumtv, que 
httmlnx-nb' * iltffva ni fumocd. 
O amnr pL-k M a M I |\as ud i i 
tamUkiióiiinmudndi-
noswHx-InfQnrmiii. Nunca 
tnibdliiB nih ra. - V\»liin|tlDn 
l^ksCfiu no^-Si-wYcirkTS™.-*". 
'>que ikài I UTi(vdi: que nf v 
aríioiixx turmkliivt!^ 
K ik ix ib . l i . an »oc tx4 . d i f i - n w 
nu''Al[iniuid3 áá9u"ou 
anxx pela cátida Ic-mbrc ica do 
uma maqiiHX-titqix- nkiiiolxa 
^VwTtnnafimnaiVLmké 
Ikvn pi idcT Ltlardc um likiic 
q» 10 infla ik» amor ojRvvnrionoL 
nt aiTuL bTTi cniii|xcacA!?i^ 
^ locha i ix - iv lux i i raarB-". 
I k j f w cmb>x-c roixij:, ra^xu 
r rapax so opaixiaianv 
rapdzc iB|w:' te xfxunin. 
xiho intimai nmiãiiucao 
fím Akxlilavcni fihnc^t 
1V v i K r oirtHxant^cvikenle. 

Horário de Verão termina neste domingo 

M U D A N Ç A 

KroiiLnnw da* nzgiOrít Sul. 

icrSij : i l r j u r * m n-kí^iii i-ni 
H U M hiica. I I )>artii da l)h <)<->-
I H Jrmiil ,n> < } S > . ^ U A I H I U H I I ' 

CHfril Kl perkíJo ik ' Ixiráriud,. 

HTÍK. ;OI7/J[>lK. qiR- •.•nlixni 
r i u vi i j ic i l r»Jr l . l i l r i iutuhri i 
r L)Hr t r m cutmi riualklailr 
rtdu/. ir o irtiiBumo dv t-ncr 
l í ia r l r t rk - j r n i i v IMhr 2 l K 

A k n i J. i l> l«r i i i i rck -m l . 
dva K*(-jJiu precirt^rau *iki|*-
lar n n i , puurr ini* : iki iás. 
M*<<> Grmim, M»<i GRISMI 
.111 Sul. Stíiuik I k T u s . Puran*. 

Riu tio JiuK-in>. RHI GmiHk' 
>li> Sul. Sanli Ca lonni . .Sii> 
l i H i k i r Ettpírifu S*n1iv 

Nixto f NoriloUr iiAii sAi 
nlotAliia rrtwtjuo uf. o^utkv 
i l * rr,.:iãti l u n Nki i i ic lukl iv 
mi huriTHi tio 

Sotcunil» t a b i K i t Jo ONS 
(()|ioriiLltir Njottioiíl tlt> Sk-
«oníí KiÓHicii). t.nii JI>U. o 
Bra^L t t x u o,** prrivít iònru. 
ort i iHimii i iu KS Ann mi l lM-s. 
nu i5n .Smc«««.um ( M W ) , 

AVISOS. ATAS 
E EDITAIS 

S e m L u l a 

J A N l O D E FREITAS 

M'Í rtxa o a 11 J:iqm-t 
VV\ipicri- PortiaixJu 1 bulvlad 
i É H n a l g u i i u i \-kilkIidiHk-
i'k-iUiraL roJux a Tvalidado 
iU • \n úk • c ílf 1 M-iK i m m i i 1 
(k- di»cnn linaçfio que 11 Vt r . 
t b Avj j jnduci id<vr*aram 
j liiixkcsc.íilõ ix-)£aixW>-
:t.Naix-nLKVI»r;mi 

I jnçaikn ptAn inqn vii*-A. cni 
111 tx^fpimç^i I iuK'L-A i r k l i 1 / u Li 
,-c Hl io prwxi xçzM»i-oirt la 
IX n i x -A de i k - v u í 3 i H k i u i i x k i 

I I vkiir d< t cnipix'uri-'bd( 1 
,kauiiiiuiic. 
MadiLidoV\a|mcT 
l õ d n - x i x i i c i K i " laJiikxt 
V avimim^rativBkAftn 
r x-(i riilx*-iJi fci CÉ wo* > 
vU-ltX X-TJIilS. ilc rtHiVT vèl K'i Li 
ILÍCÊL NiKn.-spoctirt*ciuv»* 
do t>fvk-iti»pjuli-*t,iix»c 
Jc>-<ivcriLklfH da l^hia. 
pi alkMi ,»i i i Jí»l»'ni,'Jki,NJ 
riHorciívi.-pOblioiíi. A v i d j do 
^>iM-OMmckeMi:.í>fÃil 
para Wiijax-r. iv ivihki ixn-
bauiret^. Aiqtx- pifa 1 iaJdad. 
i n 1 ludu d ificuinak t f>fh\ 
^ 1-knx'u V fvla vnl t i tk t 
iix-nx-nanjuno poinicinatk> 
fx - lB Fuxp e ixmu* vnridode* c 
I 'nifnvsó rã x erirkpBockk x | H x 
inAixtV Evlndiv 

l^r^u»uiKl* ranV-s, 
I • Íll\l>MlJlX-1llO(ll> 
rtmM:i%aikH-ininxji-iii WH(: i icr 
V l loddail, |xir3cxvniu:il 
C S T H I idatu ra ila ii|x *íçãt> 
jx'! Í H C L fi li ku'kt a V h i b í l 
Nt-iH 1 > i i x i lukinntHixi p d u i a, 
iixJtwivvciHii o VT. 
ixtqxi Kninde t-Apaç*' 7*ienee 
ivrritnrio. NV^iipxT c 1 Laiklnl 
fAt»vwQ j« i-iinx» pt KK-o aít il»» 
í*> y ifli* |x-xatk I ini|X « i > |X-k> 
LVri vx-rvTMÍi «HMIHI^ fvt xxirrvr 
I iuiii>|?ipwrrairiplx'aik> na 
K^litçàii da>ikT«ÍfAi^kUdt'^ 
i^iciakoií. iakjniirdv O 
nh-Hiui>c)uan(lo A - Tmm-v*o 
da ríquciuiruckMíBl.mnxi 
d o Fu fV|^ do pré -u l 

V 11 ck-Miu ix l ic tx» 
privjUirJt i i idaK-inibrxx 
.\k^idii**».drifcu|vraçõí>tljts 
b-vn V prn|XHttiu di> PT-dc-
iH-Í|pnn ê okci , p tx m inx>n> 
cieix-ei lie. nào *r> o a nu 
csAci t-i J1 M IP4UA Jk # pctirtas, 
ínaMJtniN-mcoiim puru 
prirx-iixil pAfí !i |H\ixÍnuikKle 
iirv-aikaLom ifcul k l ix i -
nxn-in V nir v do ovquonis 
auk-i nica. t > qix-k ifa I A-^T3ca 
•if^SOUiihlooMmioiiriiH 
pelicas da fiTiKni- Uma tal 

Pi AnvA. ê c b fu . «> podo w r 
dovmvdoHLi |Xir iXHTatliHW 
dex[«e<c<axxlK;^i^ quo. 
lamoqudiil i i pTf iponliKS. 
fam]x^rF1 ik-;M«XTÍtica. 
.*v5u ns pn nH istia qt hr flo 
irulho na» fjLi.* froque nb*^ 

do I . A 1 U poiípaf-RjIura. 
i^vira ju <|uíux liõ ik tix 
pcwAwis nomes. pchJc >cT que 
wrprn.ixli-^iios. m»r tB i i i i 
fimirírhi apniprúdft. AmKiA 
ex|ierimn Haik rt ix • ir ibalbii 
com mKxup, dbcurxu não 
ttx<ikfidla AiiitxKi.|i4-idiH 
Je ra ni H ^ I H I do oquihbriu 
oiitTV-ivunçirv LuiHtk-. o q i v 
õi» nuii-í pr».x-hwo Aahor 
na piilítioii writi-xk-irii. F., 
oin pn rxipfc"», i^apairv» * V 
i m i«Jorir para 11 oiHKliçái 1 
domxik la tD a cTi<nproon.-di> 
ix i a ttim|XiTÍa qiH-TXW 
oçâii rccirbc cm 4i fo ivot» 
r l í w u dapt^xilaçãu 
Jtdkk IVdnk StAl i Je ê 
m H X imuHCa fi »rmi t, k* jx-Li 
PUU - RS. cvm pfVi-f^adiiacifcn 
na ('nrwTsklade Nacional dn 
Móxk-11 Mui f i in idqeni lc , 
rttlm o dbcron >. Cid IhontH-
IV H j k IA. uincUi «om t^^^^^k 1. 
ó f i l Ix i iVpmlovxa 
lUHvrT^ítãriuo ixofi-x-Hin-V 
lambom-CuiYi kwmacâuom 
p?doAttiiIi.v lom IxH bii»o 
Cull lUTiJo lHk-r-.inçi> 'V i t . 
já nhrttraJa nu Mtanmentn 
A V So m i Sdocnbcv» 
o o ^ ú x a J u . quanlo aua 
f w i -e ibx r rt HlH» HAVX < V caila 
ikni K i>niaÍE»daiiiTnJiiTiA Jo 
nx«KiL> Je |xuik-i > o • kl ã 1 di> 
cn iparurud i i JIHTI i iuntc 
Mal.»iTií-Vu t i b o m Jfxpio* 
Wa«|X.-r o Foniorxki I l A J d a d . 
S%nn emkekiW^do • StviliU-
t.-GuiBi«:mrx- Bixilot <>qix-
iiiXld quer dí AT. 

tnvcst imanto 
do conservadorismo 
em Jaquos Wagner 
e Fernando Haddad 
foi lúcido e hábil 

AVUODCUClTACAe 

• i t t W A ^ n Ot/m c«w-u:H-, 

B R A D E S C O V E N D E 
DIA 28/02/3018 AS 14h 

http://digital,diariodopara.com.br/pc/edicao/15022018/brasil# 
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l'RFJT.ITURA MUNICIPAL 
Dl-: MOJUi DOS CAMPOS 

P R E F E I T U R A M U N . DE M O J U Í I>OS C A M P O S 
A V I S O O E L I C I T A Ç Ã O 

P R E S Ã O P R E S E N C I A L 0 0 1 / 1 0 1 8 
OBJETO: Aquisição de géneros alimentícios para atender a rnerenda 
escolar. Atiertura' 27 de fevereiro de 2018. às 9ri00min. rsa sala de 
licitação da Secretana Municipal de Gestão Administrativa, situada 
na Rua Lauro Sodré, s/n", Bairro: Esperança, Ho]iji dos Campos/ 
Pa. O Edital poderá ser oWido na própria Secretana no hcxáno 
de Bh às 13ti oo via c-mait l icitacaosemga,pmmciginotniail.com. 
L e a n d r o Cou t in t i o N o g u e i r a - P r e g o e i r o M u n i c i p a l . 

P r o t o c o l o : 2 7 9 1 1 0 

PRFFEITURA MUNICIPAL 
Dl- MI-DJCILÂNDIA 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M E D I C I L A N D I A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O -
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 1 0 / 2 0 1 8 

OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de 
material twspitalar, matena l odontológico e medica mentos, pa ia 
atender as necessidades da Secretar ia Municipal de Saúde de 
Mediçilándia, ABERTURA: 27/02/2018, ãs 09 :00 Imras. LOCAL 
PARA RETIRADA [JE EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital poderá 
ser retirado gratuitamente na sede da Prefeitura, situada na 
Trav. D o m Egnto , n" 103S. Centro - Medicil5ndia/PA. das 
06 :00 as 12:00 tioras. Portal da Transparência da Prefeitura de 
Medicilândia/PA (http / /www.medici landia.pa.gov.br) e no Portal 
dos INr isdir ionados (http:/ /www.Icm.pa.gov.br). 

C L E I D E F E R R E I R A C H A V E S 
Preqoeirola) 

P r o t o c o l o : 2 7 9 1 2 1 

PRFFFITURA MUNICIPAL 
D1-; ÓHIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 1 1 / 2 0 1 8 / P M O 

Objeto Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
Higiene e L impeja para atender as necessidades da Preteitura 
Municipai, Secretarias e Fundos para o exercício de 201S. 
Abertura: 28/02/2018, ás 9h . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 1 3 / 2 0 1 8 / P M O 
Objeto: Contratação de pessoa joridica para tomec imen tp de 
Gás liquefeito de Petróleo e Vasi lhame de 13 Kg para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para 
o exercicio de 2018. Abertura 02/03/2018, ás 9b. 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 1 4 / Z 0 1 8 / P M O / S E M S A / S C M D E S 
Objeto: Contratação de pessoa ju rd i ca para fornecimento de 
Material Esportivo, para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secre tana Municipal de Desenvolv imento 
Social e Secretana Municipal de Saúde, para o e x e r c c i o de 2018. 
Abertura: 08/03/2018, ás 9h. Lbcal de aquisição dos editais e 
realiração dos cer tames: Prefeitura Mumcipal de Óbidos - PA/ 
Setor de Licitação, sito á Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 -
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail co_l ic i tacao@obldos, 
pa.gov.br. no horáno de Bh às 13b. H a r l a a M o u s i n h o M o d a 
- P r M o e l r a . 

P r o t o c o l o : 2 7 9 1 2 2 

PRí:i-i;n URA MUNICIPAL 
DF, PARAUAPFBAS 

A D M I S S Ã O DE S E R V I D O R 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N " : 1 0 1 8 0 0 7 4 

ORIGEM; PREGÃO N" 9/2017-006GABIN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA FERREIRA 8 MARQUES LTDA-EPP 
OBJETO: Contratação Exdus iva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e Cooperat ivas 

para aquisição de géneros alimentícios (perecíveis - trutas e 
legumes, suplementos al imentares, carnes, trios e restnados, 
polpas e pães), dest inados nas Aldeias (Kalete. O o j i , DjekÓ) do 
Oepartarnenio de Relações Indígenas, DHI, e Residência OBcial 
do Chefe do Poder Executreo. no Munidpio de Parauapetias, 
Estado do Pará. 

VALOR TOTAL: RS 27.546.00 (vinte e sete mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais) 
V I G f N C t A : 30 de Janeiro de 2018 a 30 de Janeiro de 2019 
DATA OA ASSINATURA: 30 de Janeiro de 2018 

P r o t o c o l o : 2 7 8 7 7 3 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DC C O N T R A T O 
C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 0 0 8 8 

ORIGEM- PREGÃO N" 9/2017-004SEMAD 
CONTRATANTE- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: GAMELEIRA C O M , E SERVIÇOS LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação tJe empresa para aquisição de nnatenal 
de consumo [géneros alimentícios-açúcar, caté e leite, água 
mineral, gelo, gás de co i i nha , descartáveis e géneros de cotlntia 
e l impe ia) que atenderá todas as Secreta nas, Coordena donas e 
Depar tamentos da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado 
do Pará. 

VALOR TOTAL R* 624.00 (seiscentos e vinte e quatro reais) 
V IGÊNCIA: 05 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA OA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2018 

P r o t o c o l o : 2 7 8 9 C S 

E S T A D O O O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N>: 2 0 1 8 0 O 9 1 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-004SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA O F RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
OBJETO. Contrataçáo de empresa para aquisição de matena l 
de consumo (géneros alimentícios-açúcar, caté e leite, água 
mineral, gelo, gás de cozinha, descartáveis e géneros úe cozinha 
e l impeza) que atenderá todas as Secretarias, Coordenadohas e 
Depar tamentos da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado 
do Pará. 

VALOR TOTAL: RS S.972,60 (cinco mil, novecentos e setenta e 
dois reais e sessenta centavos) 

V IGÊNCIA 05 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2018 

P r o t o c o l o : 1 7 8 9 6 9 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N ° : 1 0 1 8 0 0 2 7 

ORIGEM PREGÃO N" 9/2017-0D6GABIN 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATADA. I. MARTIMELO COSTA E CIA LTDA 
OBJETO: Contratação Exclusiva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e Cooperat ivas 
para aquisição de géneros alimentícios (perecíveis - frutas e 

legumes, suplementos al imentares, carnes, fnos e resfriados, 
polpas e pães), dest inados nas Aldeias (Katete, O o ] i , Djekó) do 
Ocoar tamento de Relações Indígenas, DRl , e Residência OÃcial 
do Chefe do Poder Executivo, no Munltícuo de Parauapebas, 

Estado do Pará. 
VALOR TOTAL: R I 71.106.90 (setenta e um mil, cento e seis 
reais e noventa centavos) 
VIGÊNCIA. 19 de Janeiro de 2018 a 21 de Janeiro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 19 de Janeiro de 2018 

P r o t o c o l o : 2 7 8 7 7 4 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 0 0 1 4 

ORIGEM: PREtiÃO N" 9/2017-006GAB1N 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATADA: S.L P. SOLANO E I R E U - M E 
OBJETO. Contratação Exdus iva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e Cooperat ivas 
para aquisição de géneros alimentícios (perecíveis - frutas e 
legumes, sup lementos al imentares, carnes, fnos e resfriados, 
polpas e pães), dest inados nas Aldeias (Katete, Oojã. OjeliÕ) do 
Depar tamento de Relações Indígenas. DRI. e Residência Oficial 
do Chefe do Poder Execut ivo, oo Município de Parauapebas, 
Estado do Pará. 

V A L O R T O T A L : R* 34,902,90 (trinta e quatro mil, novecentos e 
dois reais e noventa centavos) 
V IGÊNCIA: IS de Janeiro de 2018 a 18 de Janeiro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 18 de Janeiro de 2018 

P r o t o c o l o : 2 7 8 7 7 8 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

A V I S O DE P R O R R O G A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 9 / 2 0 1 7 - 0 0 2 S E M S I - 1> R E P E n Ç Ã O 
A P r o g o o l r a d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d a P a r a u a p a b a a 
comunica a todos os interessados que a sessão de recebimento 
e inicio da abertura dos envelopes proposta e documentação 
referentes ao processo licitatório na modal idade Pregão Presencial 
de no 9/2017-O02SEMSI, que tem como objeto o Registro 
de Preços para a contratação de serviços dc engenharia para 
instalaçãd de disposit ivo de segurança de trafego e revitalização 
de sinalização vertical e bonzonla l , compreendendo os bairros 
do Complexo Al tamira, e demais bairros que necessitarem de 
sinal ização, e das áreas com sinalização específlca, tais como 
área escolar, estacionamento privativo, lombadas e faixas de 
travessia de pedestres, no municioio de Parauapebas, Estado do 
Pará, Bca prorrogada para o dia 21 de Fevereiro de 2018, ès 
09 :00 horas, na Sala de Reuniões da Coordenador la de Licitações 
e Contratos, localizada no Morro dos Vemos. Ijuadra Especial, 
S/N, oo município de Parauapetias. Estado do Pará. 

PARAUAPEBAS - PA. 09 de Fevereiro de 2018. 
F A B I A N A D C S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoeira 
R r M C K o i o : 2 7 9 0 6 5 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O O E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N" ; 1 0 1 8 0 0 8 9 

ORIGEM PREGÃO N" 9/201 J OfMSEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COfêTRATADA: PLASMOBRAS LTDA-ME 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo (géneros aíimenticxjs-açjcar, café e ierte, água rruneial, 
gelo. gás de cozintia. descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) 
que atenderá todas as Secretarias, Coordenadonas e Departamentos 
da Prefeitura Murxcpal de Parauapetias, estado do ^ r á . 
VALOR TOTAL: R I 34 .038,78 (trinta e quatro mil, trinta e oito 
reais e setenta e oito centavos) 

V IGÊNCIA: 05 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2018 

P r o t o c o l o : 1 7 8 9 6 6 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R C P E t T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N ° : 1 0 1 8 0 0 9 2 

ORIGEM: PREGÃO N" 9 /2017-004SEMAD 
COfFTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COféTRATADA: HIPERMERCADO SENA DISI. EXP. E IMPORT. LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de matenal de 
conSLXrio (géneros almentiaos-açúcar, cafe e leite, agua rrvneral, 

gelo. gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) 
que atenderá todas as Secretarias, Coordenadonas e Departamentos 

dá Prefeitura MumcitJal de PaiauaiJebas, estado do Pará. 

VALOR TOTAL. RI 94 ,379,95 (noventa e quatro mil, trezentos e 

setenta e nove reais e noventa e cinto centavos) 
VIGÊNCIA 05 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2018 
P r o t o c o l o 1 1 7 8 9 7 0 

E S T A E f O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O O E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N " : 1 0 1 8 0 0 9 4 

ORIGEM. PREGÃO N" 9 /2017-004SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AMAZÓNIA MIX EIRELI-EPP 

O B £ T O : Contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo (géneros álimentic»s-açúcar, café e leite, água mmeial, 
gelo, gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha e limpeza) 
que atenderá todas as Secretarias, Coordenadonas e Departamentos 
da Prefeitura MunKipal de f^rauapetias, estado dó Pará. 
VALOR TOTAL: B I 34.111,73 (tnnta e quatro mil, cento e onze 
reais e setenta e trés centavos) 

VIGÊNCIA; 05 de fevere i ro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2018 

P r o t o c o l o : 1 7 8 9 7 5 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T D O E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N " : 2 D 1 8 0 0 9 7 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-0O4SEMAD 
CONTRATANTE: F U N D O MUNICIPAL OE SAÚDE 
CONTRATADA DISTRIBUIDORA PANELA CHEIA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de matenal 
de consumo (géneros aiimentícios-açúcar, café e leite, água 
mineral , gelo. gás de cozinha, descartáveis e géneros de cozinha 



N''30. quarU-fein, 14 dc rcvcreiro dc 2018 

AVISCJ DF S I I S P F N S Ã O 
PRKfíÀn F L t I H Ò . M C O V 1 3 l 7 t l 7 • CPL/PMM - SRP 

Pidccsso l.iciijióriD n" 60.702 2017.PMM Preglo f.leiiônico n" 
I J I ^ n - C P I - P M M : ObjeW: RegiMro Je preços pari eventud 
•qvisição lie loMcs, s-isinJo • rcilização dc exames Jc hioquimici. 
unanálisc. coagulação, ga&omctna. imunohõnnonKi c hcmatologuis. 
com sessão dc rcagenles t uso dc aparelhos auiomali/sidae e semi-
aulomaiizados 110 rcgunc dc comxlaio. pan a realização Jos 
rcspeciins ciamcs, diiponibiliiação dc loflwate de lis. software de 
inietraccamcnio e fornecimento de equipamento de infonTiáiica para o 
perfeito funcinnamcnio da solução laboratorial. Face a necessidade de 
KliTIFlCAÇAo no Tcmio dc Relcréncta. fica prejudicado a ibenuia 
da audiãneu para recebimento dc documentação c proposta 
comercial, ficando SI SPFNSA • sessão de iKilação. marcada pata o 
du2l''0I '2aiK. is lO.OOhs Ihofarío de Btatllii), alé que acja marcada 
nora data de abertura. 

Maiaba P.A. f dc fcsxicita de :OLS 
ANTÓNIA B MOTA GOMES 

Pfcgi lcTa 

PRIiKtilTURA MUNICIPAL DP. MARITUBA 

AVISO D E LICITAÇÃO 
PRF.CiÃO PRESENCIAI. N" TflDI)t-PP-SRP-PMM-SESAli 

Objeto. Kcgiítru dc Preços Para Futura e hcctitual Aquisição de 
Géneros Alimciiiicios Perceíseis e Não Pcretiseis. Pata Atender A 
Necessidade da Secteiaiia Municipal de Saúde, niietonas e os 
Ociliais hslahelccimenlos de Saúde Acupiadiis. So Ano de 2niR. 

A data de ahenuia será no dia 27/1)2.201)1 ai I0;00hs. A 
cópia do làlilal <ficonira-se ã disposição na Sala dc Lieitação da 
PMM, Uicalinida na Kndoiia HK 3)6. KM - 13. s/n* - Centro, 
ManlubaPA. CEP 67.200-000. Seri cobrada uma laxa dc RS 100.00 
fdu/enlos reais} conforme dispõe o Artigo 32, j5*, I I I . da 
Leil0.52ft'O2. bem como poderá ser retirado graiuiiamenie no Potlnl 
•IA Transparência do Município de Maniuba c no Ponal dos 
Jurisdicionadiis do Tribunal de Comas dos Município • TCMiTA. 

MariluNvP.A, 7 dc icvcrci.rn dc 30|í(. 
HELEN LUCV MENDES GUIMARAS BCGOT 
••.i-ntáriJ Municipal ile Ki.úde de Minluba/pA 

PKUH-lTURrA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS 

EXTRATOS DF: CONTRATOS 

UARTA rONVIT l . N" OOI./20I7 - SFJMGA - REPETriÇAO. 
Objclo: (iomratação da empresa acima mencionada para a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
pala a coima ração de empresii especializada no serviço dc 
engenharia para constiuçáo de calçadas no município Je Mojui dos 
Lampos. fARTA CONTRATO N- 014/21717. Celebrado entre o 
Mumcipio dc Mojui dos Campos, tlravét da Secretana Municipal 
de Gestão Adminniraina e a Empresa A. C, A Amazónia 
Construções e Avaliações Eireli - Epp. Vigência: 03/07,2017 ã 
3I3I220I7 Valor de RI L19.J7g.31 {cento c dercnove mil 
IrczcntcH c setenta c oito reais c teima c um centavos). 

CARTA CONTRATO N" 012/2017. CARTA CONVITE N* 
003/2017 - SEMGA Celebrado entre o Mumcipio de Mojui dos 
Campos, airasês da Sccrclana Municipal dc Gestão Administralisa 
e a Empresa: Ccliani Fentiru Almeida - Me. Objeto. Contratação 
dc empresa especializada na confecção dc camisas c fardamentos. 
VigctKia: 20,1162017 á 31/12/2017. Valor de K l K.03I.00 (0110 mil 
c trinta e dois reais )-

CARTA CONTRATO N* 011/2017 CARTA CONVITE N* 
003/2017 - Sb.MGA. Celebrado entre o Município dc Mojiil dos 
tJaiupos. através da Scctciaria Municipal dc Gestão Adminisirativa 
L- a Empresa- J. B dos Santos - Me. Objclo- Contiaiação dc 
empresa especializada na confecção dc camisas c fardamentos 
Vigência: 3O/O6/20I7 ã 31/1L20I7. \^lor de RS 
f>4 922.001 Sessenta e quafo mil nosecemus e vinte e dois 
reaisl 

CARIA fOMTLVrO N" 0152017. CARTA CONVITE N" 
004/2017 - SEMGA Celebrado entre o Municipio de Mojui dos 
Campos, através da Secretana Municipal de Gestão Adminisnativi 
e a Enqiresa- I T Couto - Ejip. Objeto Aquisição de Material para 
apoiar as ações e Atividades Esportivas e Culturais do Munkípio. 
Vigência 01)08/2017 ã 31/12/2017. Valor dc RÍ79.465.00 (seienia 
c rnne mil quatroccnlot e sessenta c cinco rcaisj. 

CARTA CONTRATO N' 0I6/2OI7 CARTA CONVITE N* 
005/2017 - SEMGA - REPETICAO. Celebrado entre o Municipio 
dc Mojui dos Campos, atrases da SecTeLaria Municijsal dc Gcsião 
Admimsirjuva c a Empresa: Emciton da C, Pessoa - Me Objeto: 
Conlratação dc empresa csjies-ializada para executar serviços de 
pequenos lepiiros cin plcdios pithiiciis. pinturas em geral c 
levilalização de placas di- sinaiizaçãii dc trânsito no Mumcipio de 
Moiui dos Campos. Vigência 02/102017 j flI.m-ZOIX Valor dc 
RS 54.844.38 (cinquenta e quatro tnil oitocentos e quarenta e 
quatro reais c tTitila c oiTo centavos) 

Diário Oficial da União - S e ç ã o •* 

CARTA CONTRATO N* 016/2017 CARTA CONVITE N" 
005/2017 - SEMGA - REPETIÇÃO Celebrajo entre o Municipto 
dc Mojul dos Campos, através da Secretaria Municipal dc Gesllo 
Admimslialiva c 1 Empresa Emerson da C Pessoa - Me. Objeto: 
Conlratação dc cmjiresa especializada para executar serviços tlc 
pequenos reparos em prédios públicos, pinturas em geral e 
revitalização de placas de sinalização de transito no Município de 
Mojui dos Campos V-|gcncii: ISO Iccnto e oitenta) dias. a contar 
da data de as.sinaiura da Carta Contraio. Valor de RS 54.g44.3g 
(cinquenta e quatro md oilocenloi e quarenu t quatro reais e 
ttinla e oito centavos). 

CARTA CONIRATO N* 0172017. CARTA CONVITE N* 
0062017 - SFMGA - REPETIçAo Celebrado entre o Mmicipio 
dc Mojui dos Campeã, atitves da Secretaria Munieipi! dc Gestão 
Administrativa c a Empresa. E. D. da Silva Produções c Eventos 
Musicais - Me. Objeto. Contratação de empresa espceiatizadi nos 
serviços de locação dc pako, equipamentos dc iluminação, sistema 
dc sonorização, com montagem e dcsmomagctn destinadas aos 
eventos eulturait diversos no mumcipio Vigência: 13/102017 a 
31/122017. Vi loi de RI75.50O.OO Iselenia e cinco mil e 
quinhentos reais) 

CONTRATO N- 0482017. PREGÃO PRESENCIAL NX)Í12017 
Celchradci entre o Municipio de Mujui tkis Campos, através da 
Seeietaiia Municipat de Educação e a Empresa Dacilenc Lima 
Aguiar - Epp. Objeto: Aquisição de matenal de coniumo para 
atender ao Programa Dinheiro Dindo na Fjicola - PDDE. Vigência. 
29/12/2017 a 31/012018. Valor de RI 3.259,10 (Trís mil e 
duzentos e cinquenta e nose reais e dez centavos). 

CONTRATO N* 049-2017 PREGÃO PRESENCIAL 6 r o i l 2 0 1 - ' 
Celebrado entie o Município de Mojui dos Campos, através da 
Sccrclana Municipal de Educação e a Fmptcua- Fidinho Silva dc 
Aguiar - Mc Ohjciti' Aquisição dc matenal dc C O I B U I T H I para 
atendei ao Pmgiaroa Dinheiro Direto na Escola - PDDE Vigcncu 
29/122017 a ÍLTH/TOlg Valor de RS 4.759.85 Iquatzo mil c 
setecentos c cinquenta e nove reais e oitenta c cinco cenlavosj. 

CONTRATO N* 0SO20I7 PREGÃO PRESENCIAL h n ) l l 2 0 l 7 -
SEMED. Cclebiado enlie o Mumcipio dc Mujui doa Ctmpot. 
atratés da Secietana Municipal de Educação e a Etnpreia: Piau 
EormuUríos Eireli - Epp. Objeto Aquisição de malena] dc 
consumo paia atender ao Progiámi Dinbciio Direto na Esc oh -
PDDE. Vigência. 2 9 . l 2 2 o r a 31/01,2018. t/alor de RJ2.392.00 
(dois mil e trczenlus e noventa e dois reais). 

CONTRATO N- 051/2017 PREGÃO PRESENCIAL N*OÍ1)20I7. 
Celebrado entre o Município de Mojui dos Campos, através da 
Scerelaru Municipal de Educação e 1 Empresa: E. Pereira Matos 
Comércio - Me Objeto- Aquisição de matenal de consumo para 
atender an Programa Dinhciiu Duelo na Escola - PDDE. Vigência: 
29/122017 a 3l)OI20lg. Vah» de RS6.gg9.65 ( » i t md e 
oiloceniiu c uilcnu e nove leais c sctscnia e cinco ccnlaviui|. 

CONTRATO N- 0522017. PREGÃO PRESENCIAL NT)II2017-
SEMED. Ccletirado entre o Mumclp» de Mojui dos Campos, 
airavêt da Secretaria Municipal dc Educação e • Empreu: Branco 
& Correa Lida - Epp. Objclo. Aquisição de malcnaJ de consumo 
para atender 10 Piogranta Dinheiro Dileto na Escola - PDDE. 
Vigência: 29 122017 • 31.1)1.2018. 3'alor dc RSg.2L3JO (oito mil 
c duzctiios c treze reais c trinta centavos). 

CONTRATO N* 053/2017. PREGÃO PRESENCIAL N" 0 I I 2 0 I 7 -
SEMED Celebrado entre o Municipio de Mojui dos Campos, 
airasês da Sccreiana Municipal dc Educação e a Empreu. K G 
Bentes - Me. Objeto: Aquisição dc matenal de coiuumo para 
atender ao Progrinu Dinheiro Direto na Escala - PDDE. Vigência: 
29/122017 a 3l)Oli201g Valor de RS7.900.50 (sele mil c 
novecentos reais c cinquenta centavos) 

CARTA CONTRATO N* 0062017. CARTA CONVITE N" 
(N)12017- FMS Celebrado entre o Município de Mojm dos 
Campos, itrasês do Fundo Municipal de Saúde e a Fznpresa. 
Dourado H Carvalho Coiuiruções Lida - Me. Objeto: Consinição 
de uma Unidade de Saúde na comunidade de Boa Sorte, no 
municipio de Mojui dos Campos. Vigência. 03/07/2017 a 
30/11,2017 Vakie de RSI36 500,00(cenlo e Innla e seis mil e 
quinhenlos leais). 

AVIS» DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 12018 

Objeto: Aquisição dc géneros aiimcnnciiis para atender a merenda 
escolar Abertura: 27 dc fevereiro dc 2018. is 9h00min. na saia de 
licitação da Secretaria Mimicipal de Geslão Administrativa, situada 
na Rua Lrauni Sodrê. vn*. Bairro EspcrarKa, Mujui dos 
Canipos.'Pa. O Edital poderá ser obtido na pnipna Secretana nu 
hoririii dc 8h ãs I3h ou via c-mail 
licitacauicmga pmnit[iÇhotmail com 

Moiui d.v, Campos-FA. 9 de fcvereau de 2018. 
LEANDRO COUTINHO NOGUEIRA 

FrcgcK-iio 

/SS.V 1677-7050 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 72018-170102. Objclo. Aquisição 
dc diverso* matcntis elêTOco, eictrônicoí para 1 secretana atender as 
necesHdades emcrgenciais de ihimittação de vias publicas de 
Muani, 
CONTRATO N* 20180020 Contratante Prefeitura Municipal de 
Muanã. Contratada. Super Luz Comercio fc Serviços Epp CNFJ. 
05 275 34)0001-8; Valor. RS 305.109,50 [tnacmos e cinco mil 
cento e nose reai.s e cinquenta centavos). Assitiatura: 22 de janeiro de 
2018 Vigência: 22 dc janeiro lic 2018 a 18 dc abril de 2018. 

AVISO DE DESPENSA DF LICITAÇÃO 

DISPENSA N" 72018-170102. Reconheço i Diípcnu de Licitação 
nos tetTTH» do Art. 24, inciso IV d* Lei 8.66693 e alterações 
posterures e homologo c adjudico o referido proceno licitatório dc 
acoedo com o relalõrio da Conussão Fermancnie de Licitação jiara a 
Aquisição de diversos matem is eléinco. cletrõnicos para a secretaria 
atender as neccuidadcs cmergcnciais dc iluminação dc vias publicas 
de Muaná. em favor da SiqieT Luzcoraercio EÚrviços Epp. CNPl 
05.275.343 0001-82. 

Mnann-PA, 9 dc fevereiro dc 2018, 
EDER AZEVEDO MAGALHÃES 

Freteito 

PREFEIimA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

.WISOS UE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* IDIOIg/pMU 

Objeto. Connaiiçin de pessua jurídica para fornecimento dc Higiene 
c Limpr-zj para aiender as necessidades da Prefeitura Mumcipal. 
Secretanas e Fundos para o escrgício de 21)18 Abeiiuta ;« ti2:(H8, 
às 9b. 

PREGÃO PRÍÍ iENCIAl . N* I320ilt/FMO 

Objeto. Contratação dc peuoa jurídica para fornonmenlo <k Gãs 
liqucfciLo dc Petróleo c Vasilhame dc 13 Kg para aicndcr as 
necessidades da Piefeitura Municipal. Secretarias e Fundos jiara o 
exercicio de 20IK. Abertura: 02/032018, ãs Oh. 

PREGÃO PRESENCIAL N- I J201»rMO/SEMSA/SEMDF.S 

Objeto: Conlratação de pessoa jurídica para Ibmccimcnio dc Maierial 
Esportivo, para atender as demandas dor serviços desenvolvidos pela 
Secretana Mimicipii de Dvxenvulviroailu Social c Secretaria 
Mumcipal de Saúde, para o csciticio dc 2018. Abertura: 05.-0320I8. 
ãs 9h. Local de aquisição dos editais e realização dos certames 
Prefeitura Municipal dc (^iikis - PA-Setiir de Licitação, sito á Rua 
Dep. Rabnundo Chaves. 338 - Ccnlro; Fone (93) 3547-3044; c-maili 
cp_lkilaciui@abido*.pa.gov.br. no horário de 8h ãs (3h. 

Óbidíi,s-PA, 9 dc fevereiro dc 2018. 
MARISA MOUSINHO MODA 

PrcguciTa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CO.NTRATO 

CONTRATO N*: 2018012) 
ORIGEM: PREGÃO N- 9/2016-015SEMSA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS CONDAITT.DE 
VEIC.UTII,.E MOTOS DF, PARAUAPEBAS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços dc reserva, emissão, maieação c remarcação de bilhetes 
dc jiassagcns terrestres inleimumcipais e inleTcstaduais. destitudas 
aos usuános do Programa TI'T>-Tralamenlu Fora Dumicibo. do 
Município dc Parauapebas. Estado do Pari 
VALOR TOTAL: Rí 12),155.10 (cento c vinte e três mil. ccnio e 
cinquenta < cinco teais e dez centavos) 
VIGÊNCIA: 08 dc Fevereiro dc 2018 a 08 de Ahnl de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 08 dc Fevereiro de 2018 

EXTRATO DE COVFRATO 

CONTRATO N": 20170585 
ORIGEM DISPENSA DF. LICITAÇÃO N" 720l7-004SrMMU 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MUI.HF.R 
CONTRATADA: MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA DE 
CARVALHO 
OBJETO: Locação de imóvel, localizado na Rua F. N° 
88.0UADRA 053. Lote 03. Bairro União. Parauapebas-PA. para o 
tUDcionamcnto do Centro Integrado dc Atendimcnlu à Mulher 
VALOR TOTAL. RS 44.000,00 iquarenti e quatro mil reaisl 
VIGÊNCIA: 15 dc Dezembro dc 2017 a 15 dc Abnl de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 15 de Dezembro de 2017 

lisiv ducurncniu [wde ser vcrificsdo nn cadcrvçu cletrãnico bap: / /www.uLgin>.bi / i 
pelo código 00032018021400145 

Docneiaa assãiado digialincnte conforme .MP n* 2 200-2 dc 24X18200!. que itudOii a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 

Mem. N° 126/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

011/2018/PMO/SEMSA/SEMED/SEMDES/SEMAD/SEMPOF/SEMG/SEURBI/SEM 

PAR/SEMA/SEMAB/SEMCULT/SEMEL, cujo objeto é a Contratação de Pessoa 

Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e Limpeza para atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2018, para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) 

dias. [Prefeitura Municipal de Óbidos 

Atenciosamente, 

• Recebido às 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



2U 

ESTADO DO PARÁ g M^CÁ.x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 

CNP]: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018/PMO 

PROCESSOS ADMINISTRTAIVOS N° 445/2017, 428/2017, 021/2018, 
036/2018, 030/2018, 040/2018, 043/2018 E 051/2018. 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEMDES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA. AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL -

SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos/PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

DO OBJETO 
Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 
Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos para o 
exercicio de 2018. 

DA ABERTURA, DIA. HORA E LOCAL - ^ ^ n ^ g ^ ^ n ^ -

A abertura do certame ocorrerá no dia 28/02/2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

i>iurtsa MwBÍíffipoda 
PreôtJeíranJSTMO 

Portaria n' 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

O valor global estimado pela secretaria solicitante, para a presente licitação é de R$ 
1.526.847,03 (Um milhão, quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e três centavos) para esta licitação de acordo com pesquisa de mercado e 
quantitativos informados pelas secretarias. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
09.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescentes; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. Do Trabalho Infantil - PETI; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.1.031 - Aquisição de Equip. e Mobiliário para Estrutura dos Centros de 
Referencia; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipais da Mulher do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; 
33.90.30.00 - Material de Consumo; 

08.244.0006.2.069 - Benefícios Eventuais; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. ' 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial; 

DO VALOR 

/i 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

1212 - Secretaria Municipal de Governo. 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da SEMG 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

2626-FUNDEB 
12.361.0010.2052 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - Administrativo 
40% 
33903000 - Material de Consumo 
2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação / QSE 
33903000 - Material de Consumo 
2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2042 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 
33903000 - Material de Consumo 

30 - Fundo Municipal de Melo Ambiente 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0008.2076 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
33903000 - Material de Consumo. 

1 8 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33903000 - Material de Consumo. 

20 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 

porta-la" 
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^ ^ ^ ^ 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

2020 - Sec. Mun. de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
01.122.0008.2.026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquicultura e Integração Rural. 
33903000 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
1717 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2016 - Manutenção da Secretaria Mun. De Desen. Rural e Abastecimento. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.0005.2020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33903000 - Matenal de Consumo. 

19 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
1919 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

13.122.0005.2020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
33903000 - Material de Consumo. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco vigilância em Saúde. 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 
E-mail: cp_llcitacao@obidos.pa.gov.br. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1553/2017 
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Ofício N° 058/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

Ao Excelentissirno Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

CAMARA MUNKm oe OBTOOS 
RECEBIDO A 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa4|^>ã'sinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 059/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União. 

Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipalidade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presenciai n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa O/lpastntlb Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Pedro Adolfo Savino da Costa 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. ' -- • — s 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

f 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

Á Vossa Senhoria 
Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercício de 2018. ' — : ™:. . 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação i 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

^ 

^^f*(^ 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Edinildo Queiroz da Cruz 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal. Secretarias e Fundos 

para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

f 

Certame. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 

À Vossa Senhoria 
Ananllva Pereira Soares 
Secretária Municipal de Educação 

Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercício de 2018. • 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00hi; 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, f W 9 ^mFÍ 

Marisa UiqoivMi^&TAoda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. , ^ _ 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h * 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação f 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

1 1 

f 

^:ON:y!'f(JiNDO ''MA NOVA hiSTÓRíA Prefeitura Municipal de Óbidoŝ  

Recebido às: ioJ:t 
Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

< ^ ^ 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Amartido Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Secretário Municipal de Governo 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. ^ 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

seguinte Certame Licitatório: 

f 

Atenciosamente, 

\ 

Marisa MouslTiho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

Ã Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercício de 2018. ' 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente,co^^sríiyiNfjc; UA^A NOVA HÍSTÓPM 

Marisa MótísmhoModa 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Izalína Alves da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materials de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. , , 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

i W f V 
LONSmuiNOO U-V-A NOVA HiV 

Marisa MousínholVIoda 
Pregoeira da PMO 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018 

Ã Vossa Senhoria 
Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório; 

Pregão Presencial n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. [ 5 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

f 

Certame. 
-VA NOVA h:5rÓR'Á 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

4, y** JL 

Oficio. Circular N° 003/2018-CPL 
Óbidos (PA), 16 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Marco António Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presenciai n° 011/2018/PMO 

Objeto: Contratação de Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materiais de Higiene e 

Limpeza para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos 

para o exercicio de 2018. ^' 

Data/Horário do Certame: 28/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Moúsinfk) Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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Estado do Pará 
Prefeitura Mun cipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.18C/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

/ . y^^- % 

Memorando n° 028/2018/SEMAD 

\ *^Vy 

^ ^ ^ ^ 
Ó b i d o s - P A , 16 de fevereiro de 2018. 

ASenhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira CPL - PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA MíJdfCirAl DE ÓSIDOS 
SETGAi r Í ; 0 ! T . \ Ç Ã O 

Protocolo n° J.^f-^/jOJ.^. 

-=u;jccs .J.JlOD horas 

M îa rt^í?..../ P^^...i...álQl.t... 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 1 2 6 / 2 0 1 8 - C P L j d e 

/ 

1 6 / 0 2 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e t i d ã o d e 

P j b l i c a ç ã o no q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a -Prefei tura 

s o b r e o R e s u m o d e E d i t a l d e L i c i t a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o 

l i c i t a tó r io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° . 

01 1 /201 8 / P M O / S E M S A / S E M E D / S E M D E S / S E M A D / S E M P O F / S E M 

G / S E U R B I / S E M P A R / S E M A / S E M A B / S E M C U L T / S E M E L . 

Atenciosamente, 

José RobertcTNune 
Secretário Adjunto Municipal de Adrpinistràçã 

dos Anjos 
o e Desenvolvimento Humano 



Eíítado do Porá 
Prcteiíuro Municipal de Óbidos 

Sccrelaiia Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-61 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 333, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Rober to Nunes dos Anjos , 
Secretário Adjunto fAunicipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em aíer dimento ao Memoran to 

n°126/2013-CPL, de 16/02/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Av i io 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 07 de março de 2018Í o Resumo de Edi a! 

de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presença! 

nR011/2018/PMO/SEMS/VSEMED/SEMDES/SEI \ / IAD/3EMPOF/SEM3/SEURf3l /SE 

MPAR/SEI /A /SEMAB/SEMCULT/SEMEL, que tem como objeto a Contratação de 

Pessoa Juridica para o Fornecimento de Materiais de hligiene a Limpeza para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e !-undos fiara o 

exercicio dc 2018, para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo pariodo 

dc 20 (vinte) dias. [_ 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A f d A M U N I C I P A L DE ADMIN ISTRAÇÃO 
HUMANO. 16 de fevereiro de 2018. 

E DESEídVOLVlMENTO 

José R o b e i t o Nun 
Secretário Adjunto Municip de Administração e Desenvolvimento Humano. 



o m 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

C W 7 : 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de LiàtaçÕes 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 011/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os comprovantes de retirada de edita! do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 20 de fevereiro de 2018. 

MARISA fflÕUSlNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 

(Rita (Dep. Rflimundo Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R E C I B O DE R E T I R A DE E D I T A L 

Página 1 de 1 

• v % , 

Nome: L. G. COUTO - ME CNPJ: 03.63 0.223/0001-20 

Endereço: Rua P r e s i d e n t e Vargas, N°: n° 315, Compl. A B a i r r o : S t * . 

Terez inha 

Cidade: ÓBIDOS CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 UF: PA 

Te l . : (93 )9136 -1158 Fax: 

E-mail: leomarinacouto@yahoo.com,br 

Pessoa para Conta to : LEOMARINA COUTO 
Expedição: 20/02/2018, às 12:16:00 

MODALIDADE: PREGÃO P R E S E N C I A L N ° 0 1 1 / 2 0 1 8 / P M O 

OBJETO: Contratação de Pessoa J u r i d i c a para o Fornecimento de 
M a t e r i a i s de Higiene e Limpeza para a tende r as necessidades da 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , S e c r e t a r i a s e Fundos pa ra o exercício de 2 0 1 8 . 

Senhor L i c i t a n t e , 

Visando à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 

s o l i c i t a m o s a vossa s e n h o r i a preencher o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 

e remeter à Comissão Permanente de Licitação, por e-mai l 

cp_l ici tacao@obidos.pa.gov.br ou no próprio s e t o r de Licitação. 

A não remessa do r e c i b o exime a Comissão Permanente de Licitação, da 

r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , even tua i s 

retificações o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o convocatório, bem como 

qua isquer informações a d i c i o n a i s . 

^Y/^KVTD riÀ? W W - ç Q t <j>ryM y -

' ^ ' ; r o ^ Evilás 
C. P . F 

de Souza P e r e i r a 
609.306.242-20 

E-Mail : cp_1 icitacao@obidos.pa.gov.br 
End: Rua Deputado Raimundo Chaves, N" 338, B a i r r o : Centro, 
Cidade: Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 


